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4v<wt jî Áft %:.•*-'# %"14># • *.v~ 4»**> 4 - " * • **̂  *»"'- ** * • 

* #.*,» Í ; V $.->* J H * 4 - *•_#••*»'.}«* £.•-*-'4 ••-•• • '•> 

* . - . - • ; ' - / • — . • - * . • . V. *.•••»•.* >•••.*. H.i™.-'.^^. # . . - í>pf V , . . , . .. , ..„ , ;«.¥-.**• > - • - -

~ * - *. • 4 - 4.— * * * * . * - , 4--.. 4 ... , - , - , 1 : i a , • -
«••"•* - - * * !? 

* - - * - » - . . , . . - v •-.. 4 - ^ 4-1.-^,4 -V- i,; ,.,--. « *$ 

-••ít*f * ' ••- . ' •V'<*-*, - • w * %,.• 

f —v * .'• 

* .-• • • i % - ' - •* ; . •* . •*• * . ' * - : ^V, - ^ w . - l ' ->--*- - . - * *'••*•• - • í : - . - * ^ *•.'*• ;.*-., W ; : . - ^ - . * , . f*^. « ' - . — ^ * . .í ̂ .~- * , - > , s * f + - « # " ' - ' f r ^ ^ . ^ - ^ é i - J ^ k ^ - ^ ^ ^ ^ - ^ i ^ ^ ê ^ - • • • • 

-% ^ ^ . W ^ , - , . , . * ; ..^,g - ; + , . . . • » . .-•:-*••*>•• '-i-. ^ < j | * - • « - * " • • « - ' Í • ' - - * - ^ * . --«- * • ' - • * ' , * - ; . * . ' - . i . ^ . *;•„.•.'A. * : • ».•—•*. - - £ - ; - V - # - - • * - f * * \ # ^ v i . - - * >* % * » •«;• X . . - * ' , * * • «ir ^ • . V ; ^ : * . ^ -r « • * . 
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MINISTÉRIO DA AEHONÀUTtCA 

QUARTA ZOÍJA AÉKI3A 

ÇUAETSL-GÍJMERAL 

OFÍCIO u o -56/:z/69 São Paulo, de Julho de 1$59 

Do Chefe da 2a Seção do EKZ-Z; 

Ao l i s o Sr Chefe do Serviço Na
cional de Inforaações/ASP 

Assunto: Expediente (encaniaha) 

Referencia: Radio Ijn 06 261105 -
do SiU/ASP 

Anexo: 1 (um) exeiíplar - ''ATOS DA 
REVOI.UÇSo m 196/i-T0LUt;3 I " . 

1 - Atendendo a solici tação cont ida 
no rádio da referência ,es ta Chefia encaminlia a V.S. um exeir.-
plar dos "ATOS DA REVOLUÇSO DE l°6k", ?olum» I , elaborado pç 
Io Ministério da Aeronáutica. 

I I - Aproveito a oportunidade para -
apresentar a V.S. meus protestos de elevada estima e d i s t i n t a 
consideração. 
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VOLUME I 

DE 9 DE ABRIL DE 1964 A 1 3 DE MARCO DE W 

COLETÂNEA PREPARADA PELO 

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA 



9 

Após a Revolução Democrática de 31 de março de 106}, as Forças 

Armadas depararam-se om outra luta quiçá maior — o aproveitamento 

do êxito. 

O campo de ação era árduo e apresentava, sob todos os aspectos, 

problemas para aqueles que de corpo e alma se dedicaram à recuperação 

da Pátria, combalida por crises sucessivas ensejadas pelo clima de subver

são e de corrupção, malévola e intencionalmente criado pelos que se interes

savam em solapar os alicerces das nossas instituições democráticas. 

A fim de possibilitar o andamento dos trabalhos relacionados com 

os Atos Institucionais, foram criadas Cotnítsòcs de Investigação e foram 

instaurados ÍPM em todos os Estados; e tornou-se mister a coordenação 

entre os Ministérios Civis c Militares, para o conhecimento dos elementos 

punidos e afastados de funções nos vários setores da Administração Pública. 

Visando à facilidade do trabalho e à própria Segurança Interna, o 

Mijiistério da Aeronáutica achou por bem editar o presente "dossier" que 

— levando em conta as publicações do Diário Oficial da União — consolida 

as normas jurídicas revolucionárias promulgadas e os atos punitivos apli

cados em decorrência das mesmas e contém os nomes dos implicados e sua 

vinculação com os setores administrativos a que pertenciam. 

Relacionado com o presente trabalho, foi confeccionado, também, um 

álbum contendo as fotografias de todos os elementos pertencentes ao Minis

tério da Aeronáutica, que foram atingidos pelos Ai os Revolucionários. 
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> 
ATOS DA R E V O L U Ç Ã O 1 

A T O I N S T I T U C I O N A L N» 1 

Art. I» São mantidas, a Constituição de 1946 e as 
Constituições Estaduais e respectivas entenda.1! con as 
modificações constantes deste Ato. 

Art. 2" A eleição do Presidente e do Vice-Presi-
dente da República, cujos mandatos terminarão em 
31 de janeiro ài 1966, será realizada pela maioria 
absoluta dos membros do Congresso Nacional, dentro 
de dois (2) dias a contar deste Ato, em sessão pública 
e votação nominal. 

g I» Se não fôr obtido o «quorum» na primeira 
votação, outra reaiizarsc-á nc mesmo dia, sendo con
siderado eleito quei.i obtiver maioria simples de voto; 
no caso de empate , prosseguir-se-á na votação, até 
que um dns candidatos obtenha essa maioria. 

§ 2" Para a eleição regulada neste artigo, não 
haverá inclcgibilidades. 

Art 3" O Presidente da Rej ' 'ilica poderá reme
ter ao Congresso Nacional projetos de emendas à 
Constituição. 

Parágrafo único Os projetos de emenda cons
titucional enviados pelo Presidente da República 
serão apreciados em reunião do Cougresso Nacio
nal, dentro de t r inta dias, a contar do seu recebi
mento, em duas sessões, com um Ínterv.il(i mínimo 
de 10 (dez) dias, e, serão considerados aprovados 
quando obtiverem em ambas as votações a maioria 
absoluta dos membros das duas Casas do Congresso. 

Art. 4T O Presidente da República paderá en
viar ao Congresso Nacional projetos de lei sobre 
qualquer matéria, os quais deverão ser apreciados 
dentro de 30 ( t r in ta) dias a contar do seu recebi
mento na C â m a r a dos Deputados e de igual prazo 
no Senado Federal; caso contiário, serão tidos corno 
aprovados. 

Parágrafo único O Presidente da República, se 
julgar urgente a medida, poderá solicitar que a 
apreciação do proje*o se faça eni 30 (trinta) dias, cm 
sessão conjunta ao Congresso Nacional, na forma 
prevista neste artigo. 

Art. 5* Caberá privativamente ao Presidente da 
República a iniciativa dos prejetos de lei que criem 
ou aumentem a despesa pública; não serão admitidas 
a esses projetos, em qualquer das Casas do Con
gresso Nacional, emendas que aumentem as despesas 
propostas pelo Presidente da República. 

Art. 6 ' O Presidente da República, cia qualquer 
dos casos previstos na Constituição, poderá decretar 
o «estado de sitio* ou prorrogá-lo peto prazo máxi
mo de tr inta (30) dias; o seu ato será submetido 
ao Congresso Nacional, acompanhado de justifica
ção, dentro de quarenta e oito (48) hoias. 

Art. 7n Ficam suspensas por seis (6) meses as 
garantias constitucionais ou legais de vitaliciedade 
e estabilidade: 

8 \" Mediante investigação sumária, no prazo 
fixado neste artig >, os titulares dessas garantias 
poderão ser demitidos ou dispensados ou, ainda, com 
vencimentos e vantagens proporcionais ao tempo 
de serviço, postos em disponibilidade, aposentados, 
transferidos pa ra a reserva ou reformados mediante 
atos do C o m a n d o Supremr. da Revolução até a 
posse do novo Presidente dw República c, depois de 
sua posse, por decreto presidencial, ou, em se 
tratando de servidores estaduais por decreto do Go
verno do Estado, desde que tenha alentado contra 
a segurança do País, o regí:me democrático e a pro
bidade da Administração Pública, sem prejuí/o 
das sanções penais a que estejam sujeitos. 

g 2" Ficam sujeitos às mesmas sanções os ser
vidores municipais; neste caso, a sanção prevista no 
§ 1* lhes será aplicada por decreto do Governador 
do Estado, mediante proposta do Prefeito Muni
cipal. 

§ 3* Do a to que atingir o servidor estadual ou 
municipal vitalício, caberá recurso ao Presidente 
da República. 

§ 4" O controle jurisdictonal desses atos limitar-
-se-á ao exame de formalidades extrínsecas, vedada 
a apreciarão dos fatos que os motivaram, bem como 
da sua conveniência ou oportunidade. 

Art . B̂  O s inquéritos e processos visando a 
apuração Út responsabilidade pela prática de crime 
contra o l is tado, ou seu patrimônio, e a ordem 
política c social ou de atos de guerra revolucionária 
poderão ser instaurados individual ou coletiva
mente . 

Art . 9" A eleição do Presidente e do vire-Pro-
siden'e d a República, que tornarão posse em 31 
de janeiro de 1966, será realizada em 3 de outubro 
de 1965. 

Art. 10 N o interesse da pai e da honra na
cional e sem as limitações previstas na Constitui
ção, os comandantes em chefe que editam o orr-
sente Ato, poderão suspender os direitos políticos 
pelo prazo de 10 (dez) anos e Lassar mandatos 
legislativos federa :s, estaduais e municipais, excluída 
a apreciação judicial desse-» atos. 

Parágrafo único Empossado o Presidente da Re
pública, este, por indicação do Conselho de Segu
rança Nacional, dentro de 60 (sessenta • dias, poderá 
praticar os atos previstos neste Artigo. 

Art . 1 1 O presente Ato vigora desde a sua 
data a té 31 ( t r in ta e um) de janeiro d,- 1966, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janei ro , 9 de abril de 1964. 

General de Exército 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

Tenente-Brigadeiro 

F R A N C I S C O DE ASSIS CORRÊA MELLO 

Vice-Almirante 
A U G U S T O HAMANN RADEMAKER CRU-

NEVVALD 
D . O . de 9 e 11 /04/64 



2 ATOS O A REVOLUÇÃO 

PORTARIA N* 1 

O Ornando Supremo da íievoIuçAo, represen
tado pelos Comandos-em-Chefe do Exército, da 
Marinha e da Aeronáutica: 

On:iderando que a destinarão das Forças Ar
madas, nos termos da Constituição, é defender a 
Pátria e garantir os Podên-s Constitucionais, a Lei 
e a Ordem; 

Considerando as atividades subversivas desenvol
vidas por indivíduos, grupos e organizações no País; 

Considerando que tait atividades têm base eu; 
ideóloga contrária ao regime democrát ico e esiã», 
no seu conjunto, subordinadas a planos; 

Considerando que a atitude d.is Forças Armadas, 
n'i cumprimento de sua missão Constitucional, íêz 
abortar tais planos, mas não eliminou, per com
pleto, os focos nem apurou resjionsabílidarJes; 

Considerando fatos púhticos r no tó r i ' * trazidos 
ao conhecimento do povo brasileiro, através da 
Imprensa falada, escrita e televisionada1: 

Considerando, enfim, a existência inequívoca de 
um clima subversivo, de caráter ni t idamente comu
nista, resolve: 

a1 Determinar a abertura de Inquér i to Policial 
Militar, a fim da apurar fatos e as devidas responsa
bilidades áé todos aqueles que, no País, tenham de-
senvolv do nu ainda estejam desenvolvendo ativida 
des capituláveis nas Leis que definem os crimes mi
litares e os crimes centra o Estado e a O r d e m Públi
ca e Social; 

b) O Inquérito acima deverá apura.- também 
BI atividades exercidas pelos elementos citados no 
Ofício n* 170, de 5 de abril de 1964, do Excelen
tíssimo Senhor Secretário df Segurança Pública do 
Estado da Guanabara; 

c) Designar encarregado desse Inquérito o 
Lxni* Sr. General-dc-Divisãn Estêvão Ta urino de 
Resende Neto, que, assim, fica investido de todos 
os poderei, legais e regulamentarei, p a i a o fim em 
tela. 

Rio de Janeiro, Guanabara, 14 de abril de 1964. 

Gene-al de Exército 
ARTHUR DA COSTA E S I L V A 

Tenente-Brigadeiro 

FRANCISCO DE ASSIS C O R R Ê A M E L L O 
Vice-Almirante 

AUGUSTO HAMANN R A D E M A K E R GRU-
NEWALD 

D.O. n* 71, de 14 abr. 64 - - fts. 3.313/3.314. 

DECRETO N* 53 897 — D E 27 DE 

ABRIL D E 1964 

Regulamenta os artigos sétimo e décimo do Ato 
institucional, de 9 de abril de 1964. 

O Presidente da República, no uso de suas atri 
buições constitucionais e tendo em vista a necessida
de da aplicação uniforme do disposto nos artigos 
sétimo e décimo do Ato Institucional, decreta: 

Art. 1* Fica criada a Comi.-são Geral de In-
vestigaçõrs, com a incumbência de promover a in
vestigação sumária a que :ie refere o artigo sétimo, 
parágrafo primeiro, do Ato Institucional, de 9 de 
abril de 1964. 

Art. 2* A Comissão ?.e comporá de três mem-
br.M, nomeados, entre servidores civis e militares ou 
profissionais liberais de reconhecida idoneidade, pelo 
Presidenta da República, que designará dentre eles 
3 presidente. 

Art. 3" A Investigação será aberta por inicia
tiva da Comissão, ou mediante determinação do 
Presidente da República, dos Ministros de Estado, 
dos Chefes dos Gabinetes Civil e Militar da Pre
sidência da República, ou ainda em virtude de re
presentação dos dirigentes de autarquias, sociedades 
fie economia mista, fundações e empresas públicas. 

§ Io Em cada Ministério, o respectivo Mi
nistro poderá promover as investigações que julgar 
convenientes e encaminhá-las diretamente ao Pre
sidente da República, atendidas as formalidades des
te decreto. 

| 2* As investigações poderão também ser 
feitas pela Comissão mediante representação dos Go
vernadores dos Estados e Prefeitos municipais, quan
to a servidores sob as respectivas jurisdições, res
salvada a competência que cabe àquelas autoridades. 

§ 3 ' Quando julgar convenienle para a me
lhor aplicação do artigo sétimo, parágrafo único, do 
Aio Institucional, poderá ainda a Comissão, por ini
ciativa própria, promover as investigações na órbita 
dos Estados e municípios sem prejuízo da compe-
líncia dos Governadores e Prefeitos na solução final 
do caso. 

Art. 4* A Comissão poderá delegar suas atri
buições, no que concerne a diligências e providên
cias necessárias, a um de seus mer bros, o r a ter-
c.;iros que tenham as condições referidas ao artigo 
segundo. 

Art. 5 ' Após a investigação ou durante ela, 
será dada oportunidade de defesa, oral ou escrita, 
ao indiciado, que para isso será ouvido em p azo 
rfcjsoàvíl, não excedente de oito dias. se não tiver 
antes apresentado seus motivos em depoimentos ou 
por outra forma. 

Parágrafo único A dificuldade oposta pelo indi
ciado ao cumprimento dessa foimalidaoe não impe
dirá as conclusões da Comissão, se, a juízo desta, t i 
investigações se revelarem suficientes. 

Art. 6 ' Encerrada a investigação, a Comissão, 
se concluir pela aplicação de alguma das sanções 
previstas no artigo sétimo do Ato Inst tucional , en
caminhará o processo ao Ministério ou repartição 
autônoma a que estiver ligado o servidor, a fim de 
sta submetido ao Presidente da República. 

Parágrafo único. Se se tratar de servidor estadual 
OU municipal, o processo será remetido ao Governa
dor ao qual ciiiber a decisão. 

Art. 7» Se, nas investigações, fôr verificada a 
existência de crime, o processo será remetido pela 
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Comissão. cm origina! ou em cópia autêntica, à au-
tmidaiie competente para promover a ação penal. 

Art. fl" A Comissão será vinculada à Presidên
cia da República p:>r intermédio do Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores. 

Art . 9* Para aplicação da» sanções previstas 
no artigo décimo do Alo institucional, a proposta 
!> Conselho de Segurança Nai ional ao Presidente 

da República, poderá ser provocada mediante re
presentação de qualquer de seus membros, dos Che
fes dos Poder cs dos EstaJos, bem como por iniciativa 
do Scrretário-Geral daquele Conselho. 

Art. 10 Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação e prevalecerá, no que se refere 
ao artigo sétimo do Ato Institucional, pelo prazo de 
seis meses, a contar de 9 de abril corrente, e, quanto 
ao artigo décimo do mesmo Ato, pelo prazo de ses
senta dias, a contar da posse do Presidente da Re
pública, no dia 15 deste mês. 

Brasília, 2/ de abril de 1964; 143" da Indepen
dência e 76u da República. 

D.O. n" 79, de 27 abr. 64 — íls. 3690. 

A T O I N S T I T U C I O N A L N* 2 

Art . 1" A Constituição de 1946 e as Consti
tuições Estaduais e respectivas emendas são manti
das com as modificações constantes deste Ato. 

Ai t . 2 ' A Constituição poderá ser emendada 
por iniciau/a: 

í — do5 membros da Câmara dos Deputados 

Art. 4» Ressalvada a competência da Câmara 
dos Deputados e do Senado e dos Tribunais Fe
derais, no que concerne aos respectivos serviços ad
ministrativos, compete exclusivamente ao Presiden
te da República a iniciativa das leis que criem car
gos, funções ou empregos públicos, aumcv.am venci
mentos ou a despesa pública c disponham sobre a fi
xação das Forças Armadas. 

Parágrafo único Aos projetos oriundos dessa 
competência exclusiva do Presidente da República 
não serão admitidos emendas que aumentem a des
pesa prevista. 

Art. 5 ' A discussão dos projetos de lei de ini
ciativa do Presidente da República começará na Câ
mara dos Deputados e sua votação deve estar con-
ctuida dentro de 45 dias a contar do seu recebi
mento. 

§ 1* Findo esse prazo, sem deliberação, o 
projeto passará ao Senado com a redação originária, 
0 sua tramitação posterior seguirá o processo esta-
helccido no parágrafo único do artigo 68 da Cons
tituição. 

§ Ia Não apreciados dentro do prazo esta
belecido neste artigo, a contar do seu recebimento 
na Câmara dos Deputados, os projetos serão tidos 
coi no aprovados. 

§ 3 O Presidente da República, se julgar ur-
genf a medida, poderá solicitar que a apreciação 
do projeto se faça em 30 dias, ern sessão conjunta 
do Congresso Nacional, na forma prevista neste ar
tigo. 

§ 4 ' Se julgar, por outro lado, que o projeto, 
não sendo urgente, merece maior debate pela ex
tensão do seu texto, solicitará que a sua apreciação 
se faça em prazo maior, para as duas casas do Con
gresso. 

Art 6" Os artigos 94, 98, 103 e 105 da Cons
tituição passam a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 94 O Poder Judiciário é exercido pelos 
seguintes órgãos: 

I — Supremo Tribunal Federal; 

II — Tribunal Federal de Recursos e Juizes 
federais; 

III — Tribunais e Juizes Militares; 

IV — Tribunais e Juizes eleitorais; 

V — Tribunais e Juizes do trabalho» 

«Art. 98 O Supremo Tribunal Federal, com 
sede na Capital da República e Jurisdição em 
todo o território nacional, compor-se-á de de
zesseis ministros. 
Parágrafo único O Tribunal funcionará em 
pVnário e dividido em três turmas de cinco 
ministros cada u m a . » 

«Art. 10-1 O Tribunal Federal de Recursos, 
com sede na Capital Federal, compor-se-á de 
treze Juizes nomeados pelo Presidente da Re
pública, depois de aprovada a escolha pelo Se
nado Federal, oito entra magistrados t cinco en-

II — do Prc-idente da República; 

I I I — das Assembléias Legislativas dos Estados. 

| 1* Considerar-se-á proposta a emenda que 
fôr apresentada pela quarta parte, no mínimo, dos 
membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 
Federal, por mensagem do Presidente da República, 
ou por mais da metade das Assembléias Legislativas 
dos Estados, manifestando-se cada uma delas pela 
maioria dos seus membros. 

% 2o Dar-se-á por aceita a emenda que fôr 
aprovada em dois turnos, na m*ísma sessão legisla
tiva, por maioria absoluta da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal. 

\ 3 ' Aprovada numa, a emenda será logo 
enviada à outra Câmara , para sua deliberação. 

Art . 3 ' Cabe à Câmara dos Deputados e ao 
Presid.-nte da República a iniciativa dos projetos de 
leí sób: • matéria financeira. 
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tre advogados e nicmbroí do MinMér io Públi
co, todos com os requisitos do artigo 99, 
Parágrafo único O Tribunal poderá dividir-
se em câmaras ou turmas.» 

«Art. 105 Os Juizes ír .lerr.is serão nomeados 
pelo Presidente da República dentre cinco cida
dãos indicados na forma da lei pelo Supremo 
Tribunal Federal. 

Í 1* Cada Estado ou Terri tório e bem 
assim o Distrito Federal constituirão de per si 
uma sessão judicial, que terá por sede a capital 
respectiva. 

§ 2* A lei fixará D máximo de Juizes de ca
da seção bem como regulará o provimento dos 
cargos de juizes substitutos, serventuários c fun
cionários da Justiça. 

S 3» Aos Juizes federais compete processai 
e julgar em primeira instância: 

a) as causas em que a União ou entidade. 
autárquica federa! fôr interessada como autora, 
ré, assistente ou opoente, exceto as de falência 
e acidentei de trabalho; 

b) as causas entre Estados estrangeiros e 
pessoas domiciliadas no Brasil; 

c) as causas fundadas em t r a t ado ou em 
contrato da União com Estado estrangeiro ou 
com organismo internacional; 

d) as questões de direito mar í t imo e de na
vegação, inclusive a aérea; 

e) os crimes políticos e os pral içados em de
trimento de bens, serviços em interesse da 
União ou de suas entidades autárquicas , ressal
vada a competência da Justiça Mil i tar e da Jus
tiça Eleitoral; 

f) os crimes que constituem objeto de tra
tado ou de convenção internacional e pra
ticadas a bordo de navios ou aeronaves, res
salvada a competência da Justiça Mi l i ta r ; 

g) os crimes contra a organização do tia-
balho e o exercício do direito de greve; 

h) os habeas corpus em matér ia criminal 
de sua competência ou quanuo a coação pro
vier de autoridade federal, não subordinada 
a órgão superior da Justiça da U n i ã o ; 

i) os mandados de segurança cont ra ato 
de autoridade federal, excetuados os casos do 
a r t . 101, I, i, e do art . 104, I, b . » 

Art . 7* O Sunerior Tribunal Mil i tar compor-
-se-á de quinze Juizes vitalícios, com a denomi
nação de Ministros, nomeados pelo Presidente da 
República, dfè quais quatro escolhidos dentre os 
generais efetivos do Exército, t r ís dent re os ofi
ciais generais efetivos da Aeronáutica e cinco ci-

Parágrafo único As vagas de ministros toga
dos serão preenchidas por brasileiros natos, maio
res de 35 anos de idade, da forma seguinte; 

I — três por cidadãos de notório saber Ju
rídico e reputação ilibada, com práti
ca forense de mais de dez anos, da 11-
v/c escolha do Presidente de República; 

II — duas por auditores e Procuradores Ge 
rai da Justiça Mil i tar . 

Art. 8* O parágrafo Io do artigo 10R da Cons-
ti uição passa a i igorar com a seguinte redação: 

«Parágrafo 1* Esse foro especial poderá es
tender-se aos civis, nos casos expressos em lei 
para repressão de crimes inMra a segurança 
nacional ou as instituições militares.» 

§ ! ' Compete à Justiça Militar, na forma ria 
legi ilação processual, o processo e julgamento dos 
crimes previstos na Lei nv 1 802, de 5 de ianeiro 
de 1953. 

§ '2." A competência da Justiça Militar nos cre
mes referidos no parágrafo anterior, com as penas 
aos mesmos atribuídas, prevalecerá sobre qualquer 
entra estabelecida em lei: ordinárias, ainda que tais 
crimes tenham igual definição nestas leis. 

§ 3° Compete ariginàriamente ao Superior 1 rí-
hunal Militar processar e julgar os Governadores 
de Estado e seus Secretário», nos crimes referidos 
no parágrafo primeiro, e aos Conselhos de Justiça 
nos demais casos. 

Art 9V A eleição do Presidente e do Vice-Pre-
std>'nte dn República será realizada pela maioria 
absoluta dos membros do Congresso Nacional, em 
sessão pública e votação nominal . 

ji 1' Os Partidos inscreverão os candidatos até 
5 dias anifls do pleito e, em caso de morte ou 
impedimento insuperável de qualquer deles, pode
rão substituí-los até 24 horas antes da eleição. 

5 2o Se não lór obtido o quorum na primeira 
votação, repetir-se-ão os escrutínios ate que seja 
atingido, eliminando se sucessivamente, do rol dos 
candidatos, o que obtiver menor número de votos 

5 3 ' Limitados a dois os candidatos, a eleição se 
dará mesmo por maioria simples. 

Art. 10 Os vereadores niio perceberão remune
ração, seja a que título fôr. 

Art. 11 Os deputados às Assembléias Legisla
tivas não pnrirm perceber, a qualquer título, lemu-
neração superior a dois terços d a que pereciam 
os Deputados Federais. 

Art. 12 A última alinea do parágrafo 5o do 
artifji 141 da Constituição passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

«Não será, porém, tolerada propaganda de guer
ra, de subversão da ordem ou de preconceitos 
de raça ou de classe.» 

Art. 13 O Presidente da República poderá de
cretar o estado de sítio ou prorrogá-lo pelo pra70 
máximo de cento e oitenta dias, para prevenir ou 
reprimir • subversão da ordem interna. 

Parágrafo único O ato que decretar o estado 
de sítio estabelecerá as normas a que deverá obede
cer a sua execução e indicará as garantias cons
titucionais que continuarão em vigor. 
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Art 1+ Ficam suspensas as garantias constitu
c ional ou legais de vi ta lkicdade, inarnovibilidade 
c estabilidade, bem como a de exercício cm fun
ções por tempo cer to . 

Parágrafo único Ouvido O Curüelho de Seguran
ça Nacional, os titulares dessas garantias poderão 
ser demitidos, rumo vidos ou dispensados, ou, ainda, 
com os vencimentos e as vantagens proporcionais 
ao tempo de serviço, postos rni disponibilidade, 
aposentados, transferidos paru a reserva ou refor
mados, desde que demonstrem incompatibilidade 
COTO os objetivos da Revolução. 

Art. 15 No interesse de preservar e consolidar 
a Revolução o Presidente da República, ouvido o 
Conselho de Segurança Nacional, e sem as limita
ções previstas na Constituição, poderá suspender cs 
direitos políticos de quaisquer cidadãos pelo pi a/o 
de dez (10) anos e cassar mandatos legi lativos fe
derais, estaduais e municipais. 

Parágrafo único Aos membros dos legislativos 
federais, estaduais e municipais que tiverem seus 
mandatos cassados não serão dados substitutos, de-
terminando-se o quorum par lamentar em função 
dos lugares efetivamente preenchidos. 

Art. 16 A suspensão de direitos políticos, com 
base neste Ato e no A r t . Í0 e seu parágrafo único 
do Ato Institucional, de 09 de abri! de 1364, além 
do disposto no a r t . 337 do Código Eleitoral e no 
Art. 5* da Lei Orgânica dos Partidos Políticos, 
acarreta simultaneamente; 

I — a cassação de privilégio de foro por 
prerrogativa de função; 

II — a suspensão do direito de votar e de 
ser votado nas eleições sindicais; 

III - - a proibição de atividade em manifes
tação sobre assunto de natureza polí-
tica; 

IV — a aplicação, quando necessária à pre
servação da ordem política e social, 
das seguintes medidas de segurança; 

a) liberdade vigiada; 

b) proibição de freqüentar determina
dos lugares; 

c) domicílio determinado. 

Art. 17 Além dos casos previstos na Constitui
ção Federal, o Presidente da República poderá de
cretar e fazer cumprir a intervenção federal nos Es
tados, por prazo determinado: 

I — para assegurar a execução da lei Federal; 

II — para prevenir ou reprimir a subversão da 
ordem. 

Parágrafo único A intervenção decretada nos 
termos deste artigo será, sem prejuízo de sua r <e-
cução, submetida à aprovação do Congresso Na
cional. 
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Parágrafo único Para a organização dos nove* 
partidos são mant idas as exigências da I<ci n* 4.740, 
de 15 de jiil'.!o de 1065, c tuas modificações, 

Art. 19 Ficam exeluídos da apreciação judicial; 

I — c« atos praticados pe.o Comando Supre
mo d a Revolução e pelo Governo Fe
deral , com fundamento no Ato Inttltu-
c'onal de 9 de abri! de l%4, no presente 
Ato Insti tucional e nos atos complemen
ta re i des te ; 

II - - as resoluções das Assembléias Legislativas 
e C â m a r a de Vereadores "pie hajam cas
sado manda tos eletivos eu drclarad.i o 

impedimento de Governadores, Depu
tados. Prefeitos ou Vereadores, a partir 
de 31 de março de 1964, t r ( a promul
gação deste. Ato, 

Art. 20 O provimento inicial de carge de Jm» 
Federal far-se-á pelo Presidente da Repúhlic < dentre 
brasileiros de saber jurídico e reputação ilil-ada. 

Art. 21 O s projetos de emenda constitucit nal, 
enviados pelo Presidente da República, serão ap-c-
ciados em reunião do Congresso Nacional, den fo 
de 30 ( tr inta) dias, e serão considerados aprovado 
quando obt'-verem, em ambas as votações, a maioria 
absoluta doa membros das duas casas do Congresso, 

Ari. 22 Somente poder io ser criados muncípios 
novos oepois de feita prova cabal de sua viabilidade 
etonôn.ica-financeira, perante a Asicmbiéia Legis
lativa. 

Art. 23 Const i tui crime de i esponsabilidade 
contra a probidade na administração a aplicação 
irregular, pelos Prefeitos, da cota de Imposto de 
Renda atr ibuída aos municípios pela União, estan
do a iniciativa de ação penal, ao Ministério Públiro 
ou a um terço dos membros da Cã nara Municipal. 

Art. 24 O julgamento nos processos instaurado-; 
segundo a Lei n ' 2.083, de 12 de novembro de 1953, 
compete ao Juiz de Direito que houver dirigido a 
instrução do processo. 

Parágrafo único A prescrição )a ação penal re
lativa aos delitos constantes dessi lei ocorn.á dois 
anos após a d a t a d a publxação incriminada, c a da 
condenação no dobro do prazo «m que fôr fixada. 

Art 25 Fica estabelecido, a partir desta data, o 
princípio da pa r idade na remuneração dos servido
res dos t r í r nodéVrs da República, não admitida, de 
forma alguma, a correção monetária como privilégio 
de qualquer g rupo ou categoria. 

Art. 26 A pr imeira ele ção para Presidente e 
Vice-Presidente d a República será realizada em data 
a ser fixada pelo Presidente da República e comuni
cada ao Congresso Nacional, a qual não poderá ul
trapassar o d ia 3 de outubro de !%fi. 

Art. 10 Ficam extintos us atuais partidos políti- Parágrafo único Para essa eleição o atua] Pre
ços e cancelados os respectivos registros. sidente da Repúbl ica è inelegível. 
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Art. 27 Ficam scin objeto os projetos de emen
das e de lei enviados ao Congresso Nacional que en
volvam matéria disciplinada, no todo ou em parte, 
pelo presente Ato. 

Art. 28 Os atuais vereadores xxlem continuar 
a perceber remuneração até o fim do manda to , em 
quantia, porém, menos sujKvior à metade do que 
percebam os deputados do listado respectivo. 

Art. 29 Incorpora-se definitivamente à Consti
tuição Federal o disposto nos artigos 2 e 12 do pre-
jente Ato, 

Art 30 O Presidente da República poder.1 bai
xar atos complementarei do presente, bem como 
decretos-leis sobre material de segurança nacional. 

Art. 31 A decretação do recuso do Congresso 
Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câma
ras de Vereadores pode ser objcio do a to comple
mentar do Presidente da República, em estado de 
sítio ou fora dele. 

Parágrafo único Decretado o recesso Parlamen
tar o Poder Executivo correspondente fica autoriza
do a legislar mcdinnte decretos leis, em todas as ma
térias previstas na Constituição e na lei Orgânica. 

Art. 32 As normas dos artigos 3», 4». 5* e 25 
deste Ato são extensivos aos Estados d a Federação. 

Parágrafo único Para os fins deste artigo as As
sembléias rmendarão as respectivas Constituiçõ-s, 
no prazo de sessenta dias, findo O qual aquelas nor
mas passarão, no que coubei, a vigorar automatica
mente aos Estados. 

Art. 33 O presente Ato Institucional vigora des
de a sua publicação até 19 de março de 1967, revo
gadas as disposições constitucionais ou legais em 
contrário. 

Brasília, 27 de outubro de 1965; 144" da Inde
pendência e 77* tia Repúblici.. 

H . CASTELLO BRANCO 

JURACY MAGALHÃES 

PAULO BOSISIO 

ARTHUR DA COSTA E SILVA 

VASCO LEITÃO DA CUNHA 

EDUARDO GOMES 

D. O. de 27/out /65 

ATO C O M P L E M E N T A R N* 1 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe | i e conferidas polo Art. 30 do Ato 
Institucional nv 2, resolve baixar o seguinte Ato 
Compl emen t a r: 

Art. 1° Constitui crime a infração do disposto no 
item III do artigo 16 do Ato Institucional n* 2: 

Pena: de 3 meses a 1 ano de detenção. 

|i 1* Quem, de qualquer modo, concorre para 
o crime, incide na mesma pena. 

i 2* Se o criuie fõr pra t icado por meio de r n-
prenta, rádio o:, televisão, o responsável pelo c.6.'i0 
de divulgação seta também processado • julgado pelo 
juu tmgular e a pena seta acrescida de multa de 
100.000 a I .000.000 de cruzeiroi . 

Art. 2 ' Ai medidas de segurança previstas no 
item IV do artigo 16 do Ato Institucional ng 2 se
rão apli :a<'as pelo Ministro d a Justiça, após inves-
rgação sumária pelo Chefe do lJep;;riamen*G Fe-
di ral de Segurança Pública e submetidas, dentro de 
48 horas, à apreciação do Juiz Federal competente, 
obsTvando-sc, no que couber, o Código Penal e o 
Código de Processo Penal. 

P,'iágraio único Da decisão, despacho ou sen
tença do Juiz sobre a aplicação da medida de segu
rança, ou sua execução, caberá recuiso em sentido 
escrito, sem efeito suspensivo, pa ra o Tribunal Fe
deral de Recursos. 

Art. 3" Este Ato Complementar entra em vigor 
na diita de sua publicação, revogadas as disposições 
da lei fm contrário. 

Brasília. 27 de outubro de 1965; 144» da Inde
pendência e 77* da República. 

H. CASTELLO B R A N C O 

JURACY M O N T E N E G R O MAGALHÃES 

D O . de 2 7 / o u t / 6 5 

ATO C O M P L E M E N T A R N* 2 

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo ar t . 30 do Ato Institu
cional n* 2 resolve baixar o seguinte Ato Comple
mentar: 

Art I* Enquanto não forem nomeados e em
possados os Juizes Federais a que se refere o art. 94, 
inciso H, in firne, da Consti tuição, com a nova re
dação que lhe deu o art. 6 ' do Ato Instituição n* 2, 
continuarão a funcionar nos feitos da competência 
da Justiça Federal os Juizes Estaduais aos quais a le
gislação anterior atribuía essa jurisdição. 

5 Io Fssa competência residual temporária não 
cessará, depois da posse do t i tu lar federal, nos pro
cessos c i a instrução houver sido iniciada em au
diência. 

S 2o Os serventuários e auxibares da Justiça 
Estadual servirão, igualmente, nos feitos de que tra
ta este artigo, até a posse dos titulares federais. 

Art. 2° Este Ato Complementar entra em vig-ir 
na data de sua publicação, revogrdas as disposições 
de lei em contrário. 

Brasília, 1* de novembro de 1965. 144* da Inde
pendência e 77* da República. 

H CASTELLO B R A N C O 

JURACY M O N T E N E G R O MAGALHÃES 

D O de I*/Nov/65 
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A T O C O M P L E M E N T A R N* 3 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe são conferidas pelo art. 30 do Ato Ins
titucional n ' 2, resolve baixar o seguinte Ato Com
plementar: 

Art. 1* Cabe ao Ministro da Justiça representar 
ao Presidente da República, nos casos previstos nos 
artigos 14 e 15 do Ato Institucional n» 2, a fim de: 

a) ser determinada a demissão, dispensa, remo
ção, disponibilidade, aposentadoria, transferencia 
para a reserva ou reforma de titulares das garantias 
•Ulpwum a que se refere o Ato Institucional n" 2, 
' 'esde quj demonstrem incompatibilidade com os 
objetivos da Revolução; 

b) ser decretada a suspensão dos tiircitos polí
ticos dos cidadãos pelo pra/o de dez anos, e a cas
sação de mandatos legislativos federais, estaduais e 
municinais, no interesse de preservar e consolidar a 
Revolução. 

Art. 2° O Ministro da Justiça agirá «ex-officio» 
ou mediante solicitação de qualquer Ministério, en
caminhada exclusivamente pelos titulares das Pastas. 

Parágrafo único. Somente aos Ministros milita
res cabe a iniciativa de solicitar medidas de transfe-
ftnrio para a reserva ou reforma 

Art. 3" Nos casou previstos na letra a 'Io arti
go primeiro será ouvido o indiciado, na fase de in
vestigação sumária, em prazo nunca excedente de 
oito dias, salvo se houver antes apresentado razões 
ou depoimento ou por outra qualquer forma. 

Parágrafo único. A dificuldade ou obstáculo 
opostos pelo indiciado ao cumprimento dessa forma
lidade não impedirão o encerramento da investiga
ção, quando esta fôr necessária. 

Art. 4e A representação a que se refere o artigo 
primeiro não pode ser objeto de decisão sem 9 pare
cer do Conselho de Segurança Nacional. 

Art 5 ? Se atem da atuação anti-revolucionária 
fôr verificada a existência de crime, o Ministro da 
JuJ i ça oficiará a autoridade competente para que 
SÍ- promova a ação penal, sem prejuízo da aplicação 
imediata das sanções referidas no artigo !° 

Art. 6° Além da iniciativa do Ministro da Jus
tiça, qualquer autoridade ou pessoa do povo poderá 
representar àquele, por escrito f. com firma reconhe
cida, sobre a infração a que se refere o artigo I" da 
Ato Complementar n* 1, de 27 de outubro de 1965. 

5 1° Aplica-se a<-i e a m previstos neste artigo 
o disposto no artigo 3 ' e seu parágrafo único. 

§ 29 Os elcmoníTS da investigação sumária ou, 
nos casos de fato público i; notório, o ofício do Mi
nistro da Justiça, constituirão peças de ir.strução do 
inquérito policial para a ação penal a que se refere 
o art . 1" do Ato Complementar n* 1. 

Art, 7* Rste alo complementar entra em vigor na 
da ta da sua publicação, revogadas as disposições de 
lei em contrário. 

Brasília, 3 de novembro de 1965; 144» da Inde
pendência e 77* da República. 

13 O de (H/Nov/65 

A T O COMPLEMENTAR N» 4 

O Presidente da Repúbl:cq, no uso das atribiuções 
que lhe são conferidas pelo art. 30 do Ato Institu
cional n" 2, resolve baixar o seguinte Ato Comple
mentar: 

Art. 1» Aos membros efetivos do Congresso Na-
sional, em número n-lo inferior a 120 deputados e 
20 senadores, calxuá a iniciativa de promover a cria
ção, dentro do prazo de 45 dias, de organizações 
que terão, nos termos do presente Ato, atribuiçõe'' 
de partidos políticos, enquanto estes não se consti
tuírem. 

Art 2* Os promoventes fixarão em documento: 

a) os objetivos da organização; 

b) a denominação, o modo de administração 
e o de representação judicial e extra-judi-
cial; 

c) os membros, em número mínimo de 15, que 
integrarão a Comissãc Diretora Nacional e 
a forma de constituição e funcionamento 
das Convenções; 

d) a indicação de comissões diretoras regio
nais com o número mínimo de íí membros, 
nos Estados e Territórios, e a atribuição 
de podêres a rias conferidos pela Comis
são Diretora Nacional; 

e) a indicação de líderes no Senado e na Câ
mara dos Deputados e o processo da subs
tituição dos mesmos. 

Art. 3Ç A Comissão Diretora Nacional requere
rá ao Tribuna! Superior Eleitoral o registro da orga
nização, juntando ao requerimento cóp :a autêntica 
do documento referido no art. 2*. 

Parágrafo único ferido o registro dentro do 
pra/o de 10 dias, o tribunal comunicará o deferi
mento aos Tribunais Regionais Eleitorais, fazendo 
constar da comunicação os nomes dos componentes 
da Comissão Regional constituída. 

Art. 4» Entre as atribuições da Comissão Dire
tora Regional se inclui, obrigatoriamente, a de de
signar Comissões Diretoras Municipais, com o núme
ro mínimo de 7 membros. 

5 1* Nos Estados e nos Municíp ;os, as Comis
sões Diretoras designarão até 3 representantes junte 
à Justiça Eleitoral. 

5 2» A Comissão Diretora Regional poderá dei
xar de designar comissão diretora para o Municí
pio da Capital , caso em que exercerá as atribuições 
que a esta caberiam. 
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Art. 5" A Comissão Diretora Nacional e cada 
uma das comissões diretoras regionais eiegerão, den
tre os seus membros, um presidente, 3 vice-nresi-
('up.ies, um secretário-gerai e um tesoureiro. 

Parágrafo único Cada comissão diretora muni
cipal elegerá dentre seus membros, um presidente, 
um vice-presidente e um serreiário-geral. 

Art. 6* Os candidatos à Presidência e Vice Pre
sidência da República, indicados em Convenções, 
terão inscritos pela Comissão Diretora Nacional. 

Art. 7* Para as eleições de 1966, caíierá às Co
missões Di re tora estaduais e municipais, nas res
pectivas áreas, a inscrição de candidatos a gover
nador e vice-goveniador, senador e respectivo su
plente, deputados federais e estaduais, prefeito e vi-
ce-preieito, iuí/cs de paz i vereadores. 

8 f Para essas eleições, a indicação do candi
dato a senador e respectivo suplente deveiá ser pre
cedida de autorização assinada por eleitores que to
talizem, no mínimo, cinco por cento do eleitorado 
que, Qo Estado, haja comparecido ao último pleito; 
a de deputado federal, por eleitores em número não 
inferior a dois mil; a de deputado estadual, por elei
tores cm número mínimo de míl; a de prefeito e 
vice-prefeito. pelo mínimo de trezentos eleitores; e 
I de vereador, pelo mínim > de cem eleitores. 

§ 2* À assinatura de cada eleitor deverá se
guir-se a indicação do número do titulo c da zona 
eleitoral respectivos 

| 3? Se o eleitor assinar mais de uma autoriza
ção, valerá, apenas, a primeira. 

| 4 ' No caso de o número de candidatos auto
rizados ser superior ao de inscrições permitidas, a 
Comissão Diretora decidirá a respeito, por maioria 
de votos. 

Art. 8 ' O disposto na Constituição, nas leis e nos 
regimentos das casas legislativas sobre a representa
ção proporcional nas Comissões se aplica às orga
nizações de que trata este Ato. 

Art. 9 ' Para as eleições diretas a serem realiza
das em '966, poderá sei admitido o registro de can
didatos cm sublegendas, na conformidade do que 
dispu/.er :> documento constitutivo de cada orga
nização. 

Art. 10 Os candidatos que concorreram aos plei
tos realizados a 3 de outubro último poderão exer
cer, até > encerramento definitivo do processo elei
tora], (rJos os atos que c iam atribuídos aos partidos 
que os registraram. 

Art. 11 O patrimônio dos partidos extintos terá 
a destínação prevista nos seus Estatutos, cabendo 
ao último presidente de cacW um deles, no prazo de 
60 dias, promover a execução deste dispositivo. 

Parágrafo único •••- Na impossibilidade de sura-
prir-se o disposto neste artigo, o patrimôi.io será 
vendido no juízo da situação dos bens, e o produto 
liquido apurado, após o pagamento do passivo, será 
pqüitativamentr distribuído entre as organizações, 
devidamente registradas, de que t ra ta este Ato. 

Art. 12 £ vedada ao Presidente e Vice-Presiden
te da República, Ministros, Governadores, Vicc-Go-
vernadores c Secretários de Estado e Territórios, 
Prefeitos e Vice-Prefeitos, a participação em qual
quer comissão d i re to ra prevista neste Ato. 

Art. 13 O s nomes, siglas, legendas e símbolos dos 
partidos extintos, não poderão ser usados para de
signação das organizações de que trata este Ato. 
íietii utilizados p a r a fins de propaganda escrita ou 
falada. 

Parágrafo único É vedada a designação ou de
nominação par t idá r ia , bem como a solicitação de 
adeptos, com base em credos religiosos ou em sen
timentos regionalistas, de classe ou de raça. 

Art. 14 í i j v o o disjxisto no parágrafo único do 
art. 13, do Ato Insti tucional n ' 2, de 27 de outubro 
de 1965, será convocado em caso de vaga nas câ
maras legislativas federais, estaduais e municipais, o 
suplente a q u e m a mesma caberia segundo o dis
posto na legislação anterior ao . rWido Ato. 

Art. 15 Ul t imadas todas as eleições de 1966, 
promovrr-se-á a organização dos partidos políticos 
na forma da Lei n 9 4 .740, de 15 de julho de 1965, 
e suas modificações. 

Art. 16 As organizações registradas nos termos 
deste Ato poderão requerer a sua transformação 
em partido político, a partir de 1967, satisfeitas, 
apenas, as condições previstas no artigo 47 da 
I*i n ' 4 .740. 

Art. 17 O Min i s t ro da Justiça poderá ordenar o 
fechamento de q u a l q u e r entidade <ie íinalidade pofl-
tico-eleitoral n ã u organizada de acordo com este Ato 

Art. 18 P a r a as eleições do ano de 1966, ficam 
vedadas alianças e coligações entre as organizações 
de que t r a ta este Ato. 

Art. 19 D u r a n t e a vigõncia do Ato Institucional 
n" 2, a suspensão de garantia constitucional assegu
rada aos membros do Poder Judiciário (Constitui
ção, arts. 95 e 118) . não será motivo de impedi
mento ao exercício d a mag ;stratura eleitoral, nein 
importará no ad iamento , suspensão ou cancelamen
to de eleições que devam realizar-se até 15 de mar
ço de 1967. 

Art. 20 Ao congressista que não tiver subscrito 
documento const i tut ivo de uma das organizações a 
serem criadas com fundamento neste Ato, é faculta
do solicitar a sua filiação a qualquer delas, dentro 
do prazo de 30 dias , a contar do registro na Jus
tiça Eleitoral. N ã o o fazendo, ficará iedada a sua 
participação em qua lquer comissão da casa legis
lativa a que per tencer e, bem assim, o exercício de 
qualquer missão par lamentar . 

Art. 21 Será nuia para todos os efeitos, a assina
tura aposta i-in documento de que trata o art. 2a, 
por parte de congressista que haja subscrito, an'e-
rioimente, documen to da mesma natureza. 
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Art. '22 P.ste Ato entrava cm vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 20 de novembro de 1965; 144* da Inde
pendência e 77* d a República. 

H. C A S T E L L O BRANCO 

J U k A C Y MAGALHÃES 

D O de 22 /Nov/65 

A T O C O M P L E M E N T A R N* 5 

O Presidente da República, no uso das atribuições 
a que se refere o a r t . 30 do Ato Institucional n" 
2, de 27 de outubro de 1965. resolve baixar o se
guinte Ato Complementar: 

Art. Io Até que estejam constituídas as comis
sões diretoras municipais a que se refere o ^rt 4» 
do Ato Complementar n" 4 proceder-sc-á, por Ato 
do Presídenle da República, a intervenção nos mu
nicípios em que se vagarem os cargos do Prefeito 
e de Vice-Prefeito, em virtude de renúncia, morte, 
perda ou extinção do mandato dos respectivos ti
tulares-

Art. 2 ' A intervenção far-se-á mediante a no
meação de um Interventor que exercerá as atri
buições conferidas aos Prefeitos Municipais 

Art .3* Se a vacância do cargo de Prefeito M . -
nicipal coincidir cotn o término do mandato dos 
membros da Câmara Municipal, o Interventor exer
cerá, também, as atribuições que a esla confere a 
Lei Orgânica dos Municípios. 

Parágrafo únii.o Exercerá, também, o Interven
tor, cumulativamente, as atribuições da Câmara 
Municipal, na hipótese de ser decretado n recesso 
desta, nos termos do a r t . 31, parágrafo único, do 
Ato Institucional n9 2 . 

Art. 4 ' Este Ato entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1965; 144' da Inde
pendência e 77" d a República. 

H . C A S T E L L O BRANCO 

JURACY M O N T E N E C R O MAGALHÃES. 

D.O. de 1 3 / D e í / 6 5 

A T O C O M P L E M E N T A R N* 6 

O Presidente da República, usando da atribuição 
que llie confere o a r t . 30 do Ato Institucional n" 
2, resolve baixar o seguinte Ato Complementar: 

A r t . 1» Fica prorrogado, até 15 de março de 
1966, o prazo es ta lx 'kddo no ar t . 1" do Ato Com
plementar n° 4 para a criação e o registro das 
organizações, que terão as atribuições de partidos 
políticos, enquanto estes não se constituírem. 

Ar t . 2° Este Ato entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogada» as disposições em contrá
r io . 

Brasília, 3 de janeiro de 1356; 145* da Inde
pendência e 78* da República. 

H . C A S T E L L O BRANCO 

J U R A C Y M O N T E N E G R O MAGALHÃES. 

D . O . de 0 4 / J a n . / 6 6 

A T O C O M P L E M E N T A R N* 7 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhi: são conferidas pelo ar t . 30 do Ato 
Institucional n* 2, resolve baixar o seguinte Ato 
C o m p l r m e r t a r : 

Art . 1* Passa a ter a seguiitlc redação o art . 
5* do Ato Complementar a? 4 : 

A r t . 5" A Comissão Diretora Nacional e cada 
uma das Comissões Diretora! Regionai" indicarão, 
dentre os seus membros, um presidente, três vice-
-presidentes, um secretário geral e um tesoureiro, 
que consti tuirão respectivamente o Gabinete Exe
cutivo Nacional e os Gabinetes Executivos Rcgio-

§ 1* C a d a Comissão Diretora Municipal indi
cará, dent re os seus membros, um piesidente, um 
vice-presicí*nte e um secretário g"rai, que formarão 
o Gabinete Executivo Municipal. 

§ 2o A Comissão Diretora Nacional e cada uma 
das Comissões Diretoras Regionais e Municipais po
derão, ainda, indicar, dentre os seus membros até 
mais cinco vogais para integrarem o Gabinete Exe
cutivo Nacional e os Gabinetes Execji.ivos Regionais 
e Munic ipais . 

§ 3 ' A Comissão Diretora Naciona! e as Comis
sões Dire tora i Regionais e Municipais poderão de
legar aos respectivos Gabinetes Executivos as atri
buições que. entenderem convenientes. 

§ 4 ' Os membros das Comissões Diretoras Na
cional, Regionais e Municipais serão substituídos, 
em seus impedimentos, por suplentes indicados na 
forma estabelecida em disposição estatuária. 

§ 5* A composição do Gabinete Executivo Na
cional e dos Gabinetes Executivos Regional poderá 
cnnstar do documento a que se refere o art . 2 ' do 
Ato Complementar n* 4. 

g 6" Os estatutos das organizações cora atribui
ções de partidos jjolíticos disporãn tÔbre o proces:o 
das indicações a que se refere este artigo. 
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Art. 2* £âo revogados a letra e do art. 2* e os 
parágrafos primeiro, segundo, terceiro e quarto do 
a r t . 5" do Ato Complementar O* 4 . 

Art. 3§ Para as eleições indiretas a serem rea
lizadas no corrente ano, a escolha do2 candidatos 
será feita pelas convenções nacional ou regionais, 
conforme o caso, e, p i r a as eleições diretas, pelas 
Comissões Diretoras Regionais, ressalvado o que 
fôr disposto nus estatutos das organizações com 
atribuições de partidos políticos, em relação à es
colha dos candidatos que integrem Sublegendas. 

Parágrafo único A escolha de "^iididatns a pre
feito, vice-prefeito, veref jor e juiz de p iz será 
feita pebu Comissões d i re toras Municipais, com ho
mologação da Comi.são Diretora Regional, ou não, 
na firma que fôr (st_'ielccida nos estatutos das or
ganizações eofci atribuições de partidos políticos. 

Art. 4 ' Nas eleições que obedecerem aos lis
tar ia pioporcional, a se realizarem no corrente ano, 
cada organização com atribuições de partido polí
tico poderá registrar tantos candidatos quantos fo
rem os lugares a preencher, mais setenta e cimeo 
por cento, desprezada a f iação. 

Art . 5" Acrescente-se ao a r t . 9* do Ato Com
plementar np 4 o seguinte parágrafo: 

Parágrafo único Nenhuma organização poderá, 
no entanto, concorrer t o m mais de três listas de 
candidatos. 

Ar t . 6*1 Para efeito de obtenção do que-uente 
eleitoral de cada Organização, somam-se os votos 
dados às sublegendas ou aos candidatos nelas ins
critos . 

5 1" Os votos dados às sublegendas ou. aos can
didatos sob as mesmas inscritos somam-?e separa
damente para efeito de se apura r quantas quocien-
tes eleitorais obtidos em cada sublegenda. 

§ 2 ' Considerar-se-ão eleitos, na ordem da vo
tação alcançada, dentre os inscritos em sublegendas, 
tantos quantos corresponderem aos quocíentes elei
torais obtidos por cada uma delas. 

§ 3 ' Ainda que a soma dos votos dos inscritos 
em uma sublegenda não alcance o quociente eleito
ral, considerar-se-á eleito o inscrito que obtiver vo
tos que o coloquem entre os mais votados da 
Organização e dentro do quociente partidário qui! 
a esta haja cabido, depois de precchidos os lugares 
devidos às demais sublegendas. 

§ 4* A sobra que couber a Organização será 
preenchida com observância do disposto no item 1" 
do ar t . 109 da Lei n* 4 .737 , de 15 de julho de 
1965, na ordem da votação nominal das sublegendas. 

§ 5 ' Havendo candidatos inscritos em sublegen
das para a eleição de senador, snmar-se-ão os votos 
das diversas Httai de cada Organização, a fim de 
se üpurar qual delas oHew* a maioria de sufrágios. 

§ 6° . Considerar-se-á eleito o candidato da Or
ganização que obtiver maior número de votos. 

Art . 7" Sòmentte poderá concorrer a eleições 
diretas candidato que esteja inscrito em Organiza

ção tom atribuições de partidos polílices até no
venta dias antes da data limite para registro de 
candidatos. 

Parágrafo único Para o fim previsto neste artigo, 
as Comissões Diretoras Nacional, Regionais e Mu
nicipais das Organizações com atribuições de par
tidos políticos man»erão, nas respectivas sedes, li
vros de registros partidários abertos e rubricados 
pelo?, Tribunais Superior Eleitoral. Regionais Elei
torais ou juizes Eleitorais. 

Art. 8" Aplica-se aos Deputados Estaduais o 
disposto no ? r t . 20 do Ato Complementar n* 4 . 

Art. 9* Este Ato entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrá-

Hrasiiia, 31 de janeiro de 1966; 145* da Inde
pendência e 78* da República. 

H . CASTELLO BRANCO 

MEM DE SA 

D . O . de 2 / F e v . / 6 6 

ATO I N S T I T U C I O N A L N ' 3 

Art. 1» A eleição de Governador e Vice-Gover-
nador dos Estados far-se-á pela maioria absoluta 
dos membros da Assembléia Legislativa, cm sessão 
pública e votação nominal. 

§ 1* Os Partidos inscreverão os candidatos até 
quinze dias antes do pleito, perante a Mesa da 
Assembléia Legislativa, e, em caso ae morte ou 
impedimento insuperável de qualquer deles, poderio 
substituí-los até vinte e quatro horas antes da 
eleição. 

5 2° Se não fôr obtido o quorum na primeira 
votação, repetir-se-5o os escritínios até que seja 
atingido, eliminando-;.', sucessivamente, d"1 rol dos 
candidatos, o que obtiver menor número de votos. 

§ 3Ç Limitados a dois os candidatos ou na hipó
tese de sõ haver dois candidatos inscritos, a eleição 
se dará mesmo por maioria simples. 

Art. 2 ' O Vice-Presii!ente da República 3 n 
Vice-Governador de Estado considerar-se-ão eleitos 
em virtude da eleição do Presidente e do Governador 
com os quais forem inscritos como candidatos 

Art. 3* Para as eleições indiretas, ficam redu
zidos à metade os prazos de inelegibilidade esta 
beleeidos na Emenda Constitucional n» 14, de 3 
de junho de 1965, e nas letras m ) , s) . e t) do in
ciso I e nas letras b) e d^ do inciso U do art . Io 

d» Lei •» 4.738, de Í5 de julho de 1965. 

Art. 4 ' Respeitados os mandatos em vigor, se
rão nomeados pelos Governadores de Estado ns 
Prefeitos dos Municípios das Capitais, mediante 
prévio assentimento d a Assembléia Legislativa ao 
:iome proposto. 
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£ I* Os Prefeito» dos demais Municípios serão 
eleitos for voto direto c maioria simples, admitin-
do-se sublegcndas, nos termos estabelecidos pelos 
estatutos part:dárioi. 

| 2o Ê permitido ao senador e ao deputado 
federal ou estadual, com prévia licença de sua Câ
mara, exercer o cargo de Prefeito de Capital de 
Estado. 

Art. 5* No corrente ano, as eleições de Gover
nadores e Vice-Governadores de Estado realizar-se-
-ão em 3 de setembro; ai de Presidente e Vice-Pre-
sidente da República, em 3 de outubro; e ai de 
senadores e deputados federais e estaduais, etn 15 
de novembro. 

Art. 6' Ficam excluídos de apreciação judicial 
os atos praticados com fundamento no presente 
Ato institucional e nos atos complementares dele 

Art. T* Este Ato institucional entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Brasília, 5 de fevereiro de 1966; 145" da Inde
pendência e 78° da República. 

II. CASTELLO BRANCO 

MEM DE SÁ 

ZILMAR ARARIPE 

DECIO ESCOBAR 

JURACY MAGALHÃES 

EDUARDO G O M E S . 

D O de V/Fev/66 

A T O C O M P L E M E N T A R N> 8 

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe confere o ar t . 30 do Ato Institucional n° 
2, de 27 de outubro de 1965, resolve baixar o se
guinte Ato Complementar: 

Art. 1* Além dos Casos previstos no Ato Com
plementar n'' 5, poderá, ainda, ser decretada pelo 
Presidente da República a intervenção nos Municí
pios, enquanto não si* reali/.arem as primeiras elci-
çõ"s para Prefeito e Vcieadores e conseqüente in
vés tidura ue;ses cargos. 

| I ' O 'nterventor exercerá, cumulativamente, 
com as de Prefeito, as atribuições que, de acordo 
com a Lei Orgânica dos Municípios, e legislação es
tadual respetiva, competirem à Câmara Munici
pal. 

| 2o Quando não houver Lei Orgânica comum 
a todos os Municípios, reger-se-á o Município No
vo pela daquele donde sua SCÜL fôr oriunda. 

Ar t . 2" Estr Ato entrará em vigor n-» data de 
sua publicação, revogadas as disposiçõe. em con
t ra r io . 

Br sitia, 29 de março de 1966; 145* da Inde
pendência e /d" da República. 

H . CASTELLO BRANCO 

M E M DE SA 

( D . O . Seção 1 — Parte I de 30 03.66i 

A T O COMPLEMENTAR N* 9 

O Presidente d i República, no uso das atribui
ções que lhe são conferidas pelo art. 30 do Ato 
Institucional n* 2, de 27 de outubro de 1965, resol
ve baixar o seguir.te Ato Complementar: 

A r t . 1* A inscrição de candidatos a Presidente 
e Vice-Presidente ca República e a de candidatos 
a Governador e Vice-Governador de Esirvdo a que 
n referem, respectivamente, o art. 9*, £ 1", do Ato 
'nstitucior.al n* 2 e « artigo 1*, g 1°, do Ato Ins
titucional n* 3, serão feita» perante as Mesas do 
Congresso Nacional i>u das Assembléias Legislati
vas, conforme o caso, mediante requerimento de 
organização partidária, instruído com: 

a) os documentos çrevistos no art. 94, § !*, 
itens I, I I , III , e VI, d* Lei n* 4.737, de 15 de 
julho de 1965 (Código Eleitoral); 

b) prova de filiação partidária, resultante de 
inscrição, nos termos do art ;go 7", parágrafo único, 
do Ato Complementar n* V, efetuada, até I* de 
julho, para erndidatos a Gowrnador e Vice-Gover
nador, e, até 1" de agosto, pai.t candidatos a Presi
dente e Vice-Prcsidente da República, se exigido este 
requisito até cinco dias após a íixação da data da 
respectiva convenção, por dois terços dos membros 
do Gabinete Executivo Nacional ou de Gabinete 
Executivo Regional, conforme o caso; 

cl folha corrida, na conformidadt do art 20 da 
Lei n* 4 .961 , de 6 de maio de Iw.S; 

d l certidão fornecida, conforme o caso, pelo 
Superior Tribunal Eleitoral ou pelo Tr i luna l Regio
nal Eleitoral, onde conste que a escolha do candi
dato , pela convenção partidária, não foi impugna
da ou que foi julgada improcedente a impugnação. 

Art 2 ? Em caso de morte ou impedimento 
insuperável (artigo 9*, § 1", do Ato Institucional 
n ' 2 e artigo 1", §1°, do Ato Institucional n» 3) , as 
exigências constantes das alíneas *t a c, do artigo 
anterior, serão satisfeitos nos dez dias seguintes à 
da ta da eleição, dispensada a da alínea *i. 

Parágrafo único Nos caso», referidos neste ar
tigo, processar-se-á, até vinte dias após a eleição, 
na forma da legislação em vigor, qualquer argüi-
ção de nulidade. 

Art. 3* As Convenções nacional ou regionais 
(Artigo 3U do Ato Complementar n° 7) serão tea-
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lizadas, respectivamente, até os dias 15 de agôslo 
e 15 de ju lho de 1966. 

Art. 4* Realizada a convenção r escolhido can-
t\'- lato ou candidatos, uma cópia da ata, devida
mente autent icada pelo Presidente e Secretário, se
rá apresentada, dentro de quarenta e oito horas, 
ao Tribunal Superior ou ao Tribunal Regional Elei
toral, conforme o caso. 

5 f* Protocolado o recebimento da ata, o Pre
sidente do Tr ibuna l fará publicá-la em edital, 
dentro de vinte e quatro horas, no Diário Oficial da 
União ou do Estado, para conhecimento dos inte
ressados. 

§ 2* Cabe rá As organizações com atribuições de 
partido p"l!ti<-n ou ao Ministério Público, nas qiut-
renta e oito horas seguintes, observada no que fôr 
aplicável, a Lei n* 4.738, de 15 rle julho de 1969 
impugnai, peran te 0 Tribunal competente, a esco
lha do candida to , mediante argtfição de inelegibtlí-
dade ou incompatibilidado 

5 3 ' Fei ta a impugnação terá a organização 
partidária, que escolheu o candidato, o prazo de 
d'>is dias pa ra contestá-la, podendo juntar docu-
m»ntr>s e requerer a produção de outras provas 
(Lei n* 4 . 7 3 8 , de 15 de julho de 1965, artigo 8 r ) . 

8 4o Prossepuir-se-á, até final, nos termos, apli
cáveis à espécie, dos artigos 9 ' a 14' da Lei 4 .738, 
de 15 de julho de 1965 

8 5" Sao redu?idos, para os casos de que trata 
Pste Ato a qua t ro dias. vinte e quatro horas, dois 
dias, três dias, e sete dias. respectivamente, os pm-
zos previstos nos artigos 9*, 10, 11, 13 c 14 da 
Lei n ' 4 . 7 3 8 , de 15 de julho de 1965. 

§ 6o As decisões do Tribunal Superior Eleitoral, 
pn.feridas em grau de recurso, nos termos deste 
antigo, serão imediatamente comunicadas à instância 
inferior, em telegrama urgente, para todos os efeitos 
legais. 

§ 7 * A decisão do Tribunal Superior Eleitoral, 
como instância única, será publicada dentro de 
quarenta e oito horas, e o telegrama a que se 
refere o parágrafo anterior, vinte e quatro horas 
após o seu recebimento. 

Art . 5* As convenções, de que trata o a r t ^ o 
39 , delegarão podêres às Comissões Diretoras Na
cional ou Regionais, conforme o casn, para escolhe
rem novos candidatos, na hipótese de que, por 
decisão judiciária irrecorrívet, sejam declarados ine
legíveis o candidato ou candidatos escolhidos, e, 
liem assim, aos Gabinetes Executivos nos casos do 
artigo 2o deste A to . 

Parágrafo único Escolhido novo candidato, pro-
cíder-se-á, em seguida, ressalvado o disposto no 
ait . 2" deste Ato, na conformidade, do que pres
creve o artig-o 4* e sem parágiafos. 

Art. G* A Justiça Eleitoral poderí reduzir os pra
zos estabelecidos no art. 4* deste Ato, para que 
não sejam prejudicadas, em nenhuma hipótese, as 
inscrições, previstas no artigo 1°. 

Art. 7° As Comissões Diretoras Municipais, de 
que tratam os Atos Complementarei números 4 e 7, 
deverão estar organizadas até o dia 25 de junho de 
1966, nos Estados em que, no corrente ano, haja 
eleições indiretas e até l* de agosto, nos demais Es
tados. 

Parágrafo único. Nos Municípios onde .íão haja 
Comissões Diretoras organizadas ate essas datas, se
rão as mesmas substituídas, para todos os efeitos, 
por Comissões Interventorai Municipais, de três a 
sete membros, constituídas pelo vota de dois terços 
dos membros dos Gabinetes Executivos Regionais 
das respectivas organizações partidárias. 

Art. 8" As inscrições, de que trata o artigo 7* do 
Ato Complementar n' 7, serão feitas, pelos interes
sados, perante as Comissões Diretoras Municipais, 
as Comissões Diretoras Estaduais, ou a Comissão 
Diretora Nacional, bem como, nos Municípios onde 
não haja Comissões organizadas, p e r a n f delegados 
ou representantes eleitorais, devidamente credencia
dos para tal fim. 

5 1* A inscrição poderá ser feiia por procurador 
COSI podêres especiais, ficando o respectivo instru
mento arquivado na Comissão Diretora perante a 
qual tenha sido realizada. 

S 2 ' Quando se tiver inscrito t « r an t e Gomisião 
Diretora hierarquicamente superio.- à competente 
para registrá-lo na justiça Eleitoral, o candidato a 
eleições diretas deverá apresentar certidão de sua 
inscrição, fornecida pelo Secretário do Gabinete 
Executivo respectivo, mm a declaração de autenti
cidade e veracidade feita pelo Secretário, conforme 
o caso, do Tribunal Superior ou dos Tribunais Elei
torais, com firmas reconhecidas. 

8 *** Não terá validade, para os efeitos do arti
go 7" do Ato Complementar n ' 7. a inscr :ção f"ita 
perante Comissão Diretora hierarquicamente infe
rior à competente para o registro, n a Justiça Elei
toral, do candidato à eleição direta que pretenda 
disputar. 

5 4* Os representantes de que t ra ta o art. 4*, 
8 1*, do Ato Complementar n" 4, nos Município* 
nnrt» nãn houver comissão Diretora ou Tnterventora 
organizada,, serão designados pela Comissão Diretora 
Regional. 

Art. 9° Os livros a nue se refere o artigo ?". p i -
rágrafo único, do Ato Complementar n° 7, não es
tão sujeitos a padronização ou modelo especial bas
tando que seian. abertos e rubricados pelos Tribu
nais ou Juizes Eleitorais. Os Tribunais Re«;iona;s e 
os Juizes Eleitorais, para cumprimento dessa norma 
legal, não dependem de instruções ou autorização 
especial dos órgãos que lhe são hierarquicamente su
periores na Justiça Eleitoral. 

Parágrafo único. Nos Municípios onde não haja 
Comissão Diretora ou Tnterventora, devidamente 
constituída, os livros mencionados no parágrafo an
terior ficarão em poder dos delegados ou represen
tantes eleitorais a que se refere o írtigo 8a . 

Art. 10 O Tribunal Superior E e :-oral expedirá 
instruções para fiel execução dos artigos l" a 6 ' 
deste Ato. 
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Art. 11 Êstf Ato en t ra rá em vigor na data de 
SUA publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Brasília. 11 de maio de 1966; 145' da Indepen
dência e 78* da República. 

H. C A S T E L L O B R A N C O 

M E M D E SA 

A T O C O M P L E M E N T A R N» 10 

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo a r t . 30 do Ato Institu
cional n* 2, resolve baixar o seguinte Ato Comple
mentar: 

Art. 1* A suspensão de direitos políticos, decre
tada com fundamento no a r t . 15 do Ato Institucional 
n" 2, de 27 de outubro de 1965, acarreta, simulta
neamente, a suspensão do exercício do mandato 
eletivo federal, estadual ou municipal. 

Art. 2* f.ste At:> Complementar , que se aplica 
às suspensões de direitos políticos já decretadas, 
entrará em vigor na d a t a de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 4 de junho de 1966; 145° da IndependCn-
cia e 78 ' da República. 

H . CA -ÍTELLO B R A N C O 

MEM DF SA 

( D . O . — Seção I — Parte I de 7.6.66) 

A T O C O M P L E M E N T A R N* 11 

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe confere o a r t . 30 do Ato Institucional n° 2, 
de 27 de outubro de 1965, resolve baixar o seguinte 
Ato Complementar: 

Art 1* Até que sejam empossados os Prefeitos 
eleitos, na forma do art . 4°, § 1», do Ato Institucional 
n ' 3, de 5 de fevereiro de 1966, proceder-se-á, por 
ato cio P™>?,jdente da República, a intervenção nos 
Municípios em que se vagarem esses cargos e os 
de Vice-Prefeitos, cm virtude de renúncia, morte, 
perda ou extinção do manda to dos respectivos titu
lares. 

Art. 2" flste Ato Complementar entrara em vigor 
na data de sua publicação, ficando revogados os 
ar t . I* do Ato Complementar n" 5, de 10 de dezem
bro de 19Í>5 e demais disposições em contrário 

Brasília, 28 de junho de 1966; 145" da Indepen
dência e 78* d a República. 

H . C A S T E L L O BRANCO 

M E M D E SA 

( D . O - - Seção I — Parte I de 30-6-66) 

O Presidente da República, usando das atribuições 
que lhe confere o a r t . 30 do Ato Institucional n" 2, 
de 27 de outubro de 1965, e 

Considerando que, nas eleições realizadas em 3 de 
outubio de 1965, no Estado de Alagoas, para os 
cargos de Governador e Vice-Governador, nenhum 
dos candidatos obteve maioria absoluta e a Assem
bléia Legislativa não homologou o nome do candi
dato que obteve maioria de votos; 

Considerando que, diante disso, é imprescindível a 
realização de novas eleições; 

Considerando que, peio Ato Institucional n ' 3, 
a eleição pa ra os cargos de Governador e Vice-
•Governador deverá fazer-se pi?la Assembléia Legis
lativa, em sessão pública e votação nominal, resolve 
baixar o seguinte Ato Complementar: 

Art. 1" A eleição do Governador e do Vice-
-Governador no Estado de Alagoas far-se-á por 
sufrágio indireto, nos termos co Ato Institu
cional n ' 3 

§ l9 No corrente ano, a eleição de que trata 
tsic artigo realizar-se-á em 3 de setembro e a 
poua dos eleitos, em 16 desse mêv 

§ 2o O mandato dos eleitos terminará em 15 
de março de 1971. 

Art. 2" Este Ato entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 28 de junho de 3966; 145° da Indepen
dência e 7 8 ' da República. 

H . C A S T E L L O BRANCO 

M E M D E SA 

( D . O . — Seção I - - Parte I de 30-6-66) 

A T O C O M P L E M E N T A R N* 13 

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe confere o ar t , 30 do Ato Institucional n ' 2, 
di' 27 de outubro de 1965, resolve baixar o seguinte 
Aio Complementar : 

A-t. 1" O parágrafo único do rt, 7' do Ato 
Coriplementar n° 9, de 11 de maio de 1966, passa 
a Constituir o § 1° desse artigo 

(D.O. — Seção I — Parte I de 12-05-66) 

A T O C O M P L E M E N T A R N* 12 
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Art. 2* Ao ar t . 7» do Ato Complementar n* 9, 
de 11 de maio de 1966, é acrescentado o seguinte 
í 2': 

«S 2 ' Nos Municípios cie mais de trinta mil 
habitantes e nas Capitais dos Estados as Comissões 
Inieiventoras Municipais poderão ser integradas por 
até vinte e um membros, desde que, por unanimi
dade, assim o decida o Gabinete Executivo Regional». 

Art. 3 ' Este Ato entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília. 28 de junho de 1966; 145' da Indepen
dência e 78* da República 

H . CASTSLLO BRANCO 

MEM DE SA 

(D. O . — Seção I — Parte I de 30-6-66) 

A T O C O M P L E M E N T A R N* 14 

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 30 do Ato Institucional n ' 2, 
de 27 de outubro de 1965, resolve baixar o seguinte 
Ato Complementar: 

Art. \" Aos membros das Câmaras Legislativas 
Federais, Est;iduaís e Municipais que renunciarem 
aos MUI mandatos não serão dados substitutos. 

Art . 2 ' Ressalvados os i.faí lamentos para ocupar 
funções no Poder Executivo, somente será feita a 
convocação do suplente no Congresso Nacional, 
Assembléia Legislativa e Câmara de Vereadores em 
caso de licença não inferior a um anr. 

Parágrafo único Excetuados os casos de afasta
mento para ocupar funções no Poder Executivo, de 
nenhum modo poderá ser interrompida a licença da 
qual tenha decorrido a convocação ài suplente. 

Art . 3* Em qualquer dos casos mencionados nos 
arts. 1' e 2° deste Ato, o quorum será determinado 
t.Tf. função dos lugares efetivamente preenchidos. 

Art . 4 ' Este Ato Complementar entra em vigor 
na data da sua publicação, revogadas as disposições 
de Lei em contrário. 

Brasília, 30 de junho de 19G6; 145* da Indepen
dência e 78* da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

MEM DE SA 

(D. O. — Seção I — Parte I de l '-7-66) 

A T O C O M P L E M E N T A R N* 15 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 30 do Ato Institucional 

n* 2, de 27 de outubro de 1965, resolve baixar o 
seguinte Ato Complementar: 

A n . 1» Cabe ao Prefeito a iniciativa dos pro
jetos de le; municipal sobre matér ia financeira bem 
como dos que criem cargos, funções ou empregos 
públicos, aumentem vencimento ou a despesa pública. 

Parágrafo único Aos projetos oriundos dessa com
petência exclusiva do Prefeito não serão admitidas 
emendas que aumentem a despesa prevista. 

Art. 2* As leis municipais, sobre a matéria e o 
objeto indicado no artigo anterior dependerão sem
pre, para a sua execução, de prévia atribuição de 
recursos financeiros. 

Art. 3* Os municípios não despenderão anual
mente com o pessoal de todos os seus serviços mais 
de 60% de suas rendas. 

Art. 4* Ê vedada a fixação de vencimentos e 
vantagens de servidores municipais em base superior 
à de servidores estaduais, com deveres, atribuições 
ou responsabilidades iguais ou equivalentes. 

Art. 5* São considerados nulos, não geiando 
obrigações de espécie alguma pa ra os Governos ou 
entidades estaduais ou municipais, nem qualquer 
dirastQ para o beneficiário, os atos praticados desde 
27 de outubro de 1965, dos quais decorram nomea
ções, admissão, ou aproveitamento de funcionário, 
com inobservância das normas acima estabelecidas 
neste Ato Complementar. 

Art. 6' Nenhum servidor público de Estado ou 
Município poderá permanecer, na inatividade, pro
ventos calculados em razão do exercício do cargo 
de Secretário de Estado ou de manda to Legislativo, 

Art. 7* A primeira investidura em cargo pú
blico ou o ingresso, nos quadros do serviço público 
centralizado ou descentralizado, estadual ou muni
cipal, efetuai-se-á sempre mediante concurso de 
provas ou de títulos e provas. 

Art. 8" Este Ato entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas a i disposições de lei em 
contrário. 

Brasília, 13 de julho de 1966; 145* da Indepen
dência e 78* da República. 

H . C A S T E L L O B R A N C O 

LUIZ VIANA F I L H O 

(D.O. n ' 134, de .8-07-66) 

A T O C O M P L E M E N T A R N* 16 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art . 30 do Ato Institucional n* 2, 

Considerando que a legislação tem buscado forta
lecer as agremiações partidárias e partidos políticos; 

Considerando que o fortalecimento dessas agre
miações e partidos políticos é inseparável da boa 
prática da democracia; 
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Considerando a conveniência d a legislação não 
permitir que os filiados a uma organização partidá
ria desatendam ao resolvido em Convenção; 

Considerando que o voto, como expressão funda
mental da legitimidade democrát ica deve revelar 
colaboração partidária; 

Considerando que os part idos conto forças or
ganizadas de democracia necessitam vincular seus 
membros a deveres de disciplina e (te respeito a 
princípios programáticos, resolve baixar o seguinte 
Ato Complementar: 

Art. 1* Nas eleições indiretas a realizar-se nos 
termos dos Atos Institucionais n* 2 e 3 c bservar-se-ão 
as seguintes normas: 

ai será nulo o voto do senador ou deputado 
federal que, inscrito numa organização partidária 
por ocasião da respectiva Convenção pa ra escolha 
de candidato a Presidente e Vice-Presidente da Re
pública sufragando candidato registrado por outra 
oiganização partidária.; 

b) ta.iibcm será nulo nas eleiçõei pa ra gover
nador e Vice-Governador de E s t a d j , o voto de 
deputado estadual dado em condições idênticas às 
do item anterior; 

c) ao senador, deputado federal ou deputado 
estadual cuja organização par t idár ia não houver 
registrado candidato à eleição de que deva par
ticipar, será permitido votar em qualquer candi
dato registrado. 

Art. 2* Este Ato entrará em vigor n a data 
de sua publicação e aplica-se a todas convenções 
efetuadas nos lermos do art . 3 ' d o Ato Comple
mentar n* 7, de 31 de janeiro dts 1966. 

Brasília, ft de julho de 1966; 145 ' d a Indepen
dência e 78' da República. 

I í . CASTELLO B R A N C O 

LUIZ VIANA F I L H O 

(D. O. n ' 136, de 20-07-66) 

ATO C O M P L E M E N T A R N* 17 

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe confere o art . 30 do Ato Inst i tucional n° 2, 
de 27 de outubro de 1965, resolve ba ixar o seguinte 
Ato Complementar: 

Art. 1* É. reduzido de noventa p a r a sessenta 
dias o prazo a que se refere o a r t . 7 ' do Ato Com
plementar n" 7, de 31 de janeiro de 1966. 

Parágrafo único Nãc poderá valer-se do novo 
pra?o oni estabelecido, oara inscrever-se na outra, 
quem já estiver inscrito n u m a das organizações 
partidárias existentes. 

Art. 2* Para os efeitos do a r t . 7Ç do Ato 
Complementar n ' 7, de 31 de Jane i ro de 1966, 
a inscrição perante a Comissão Di re tora Municipal 
será válida também, para registro n a Just iça Elei
toral, de candidato à eleição direta , no âmbito 

estadual e federal, quando ratificad i «ex-ofiicio», 
pela Comissão Diretora Regional , ate trinta e cinco 
dias antes do pleito. 

Art 3? Este Ato en t ra rá em vigor na data 
de sua publicação, revogadas a i disposições em con
trário. 

Brasília, 29 de julho de 1966; 145* da Indepen
dência e 78' da República. 

H . CASTELLO B R A N C O 

CARLOS M E D E I R O S SILVA 

(D O n" 144. .ir 01-08-661 

A T O C O M P L E M E N T A R W» 18 

O Presidente da República no uso das atribuições 
a que se refere o art. 30 do Ato Institucional n ' 2, 
de 27 de outubro de 1965, e tendo em vista o dispos
to no art. 4* e seu parágrafo único, do mesmo Ato, 
resolve baixar o seguinte Ato Complementar: 

Art. 1* Entre as emendas que não serão admiti
das, por força do parágrafo único do Ar t . 4 ' do 
Ato Institucional n* 2, de 27 ou tubro de 1965, in
cluem-se as que visem a discriminar ou modificar, 
total ou parcialmente, o objetivo da despesa pro
posta. 

Art. 2o Não será admit ida ao Projeto de Lei do 
Orçamento, em qualquer das Casas do Congresso 
Nacional emenda que: 

a) aumente dotação de qualquer dos anexos, 
subanexos e órgãos administrativos, nem as que dis
criminem ou alterem dotações de custeio ou as que 
se destinem a projetos ou programas definidos; 

b) conceda dotação para o início de obras, salvo 
quando, comprovadamente, exista projeto c orça
mento aprovado pelo órgão federal competente ou 
conste expressamente de programas elaborados pe
lo Poder Executivo e com execução prevista para o 
exercício a que se Refere a Proposta Orçamentária. 

Art. 3 ' O Executivo e, nos casos próprios, o 
Judiciário e o Legislativo, poderão solicitar altera
ção da Proposta Orçamentár ia , somente até 45 dias 
após a data limite para sua apreiicntação, desde que 
não haja aumento do quant i ta t ivo, destinado a enda 
um dos Poderes. 

Art. 4o As normas do presente Ato Complemen
tar são extensivas aos Estados d a Federação, nos 
termos do Art. 32 do Ato Insti tucional n" 2, de 27 
de outubro de 1965. 

Art. 5 ' Este Ato Complementar entra em vigor 
na data de sua pabficaçSo, revogadas as disposições 
cm contrário, 
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Brasília, 29 de julho de 1966; 145* da Indepen
dência e 78 ; da República. 

R CASTELLO BRANCO 

CARLOS MEDEIROS SILVA 

O C I A V I O BULHÕES 

ROBERTO CAMPOS 

( D O . n* 144, de 01-08-66) 

ATO COMPLEMENTAR N> 19 

O presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas peío art. 6" do Ato Institu
cional n9 3, de 5 de fevereiro de 1966, resolve bai
xar o seguinte Ato Complementar: 

Art. 1' No caso de vacância dos cargos de Go
vernador e Vice-Governador, em Estados onde se 
deverão realizar eleições indiretas reguladas no art. 
5'' do Ato Institucional n» 3, de 5 de fevereiro de 
1966, o Presidente da Assembléia Legislativa, ou, na 
falta deste, outro substituto do Governador, na or
dem sucessória prevista assumirá o exercício do Go
verno pelo prazo de 30 dias, ^ contar da última va
ga, ou de ambas, se ocorrerem na mesma da ta . 

Art. 2» No dia imediato à terminação do prazo 
referitij no art. anterior, tomarão posse e prestarão 
compromisso perante I Assembléia Legislativa o Go
vernador e, se houver, o Vice-Governador eleitos a 
3 de setembro de 1966, cujos mandato? terminarão 
a 15 de março de 1971. 

Art 3 ' Este Ato Complementar entra em vrgor 
n a data de sua publicação, revogadas as disposições 
e m contrário. 

Brasília, 9 de agosto de 1966; 145» da Indepen
dência e 78» da República. 

I I . CASTELLO BRANCO 

CARLOS MEDEIROS SILVA 

(D.O. n" 190, de 09-09-66) 

ATO COMPLEMENTAR N» 20 

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe confere o a11 6' do Ato Institucional n° 3, 
de 1966, resolve bnx.tr o seguinte Ato Comple
menta r : 

Art 1' Nas eJeJç"es diretas pelo sistema propor
cional que se realizarem em 1966, serão utilizadas 
as cédulas individu.vs usadas anteriormente à ins
tituição da cédula oficial de votação, salvo nas ca
pitais dos Estados e nas cidades de população igual 
ou superior a cem mil habitantes, onde se aplicará 

o disposto nos fg 5* e 6* do Art. J04 do Código 
Eleitoral (Lei n ' 4.737, de 15 de julho de 1965). 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral 
baixará instruções para a fiel execução deste Ato. 

Art. 2» Este Ato Coinolenicntar entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em -ontrário. 

Brasília, 9 de agosto de 1966; 145* da Indepen
dência e 78' da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

CARLOS MEDEIROS SILVA 

(D.O. n' 150, de 09-09-66) 

A T O COMPLEMENTAR N» 21 

O Presidente da República, no uso das atribuições 
a que se reierc o art. 30 do Ato Institucional n° 2, 
de 27 de outubro de 1965, resolve baixar o seguinte 
Ato Complementar; 

A r t . 1* O disposto na alínea a do a r t . 2" do Ato 
Complementar n» 18, de 29 de julho de 1966, não 
impede a apresentação e a aprovação, na C â m a r a 
dos Deputados • no Senado Federal, de entendas 
que visem a discriminar ou destacar, sem modificar 
o montante, tt natureza e o objetivo da despesa, 
dotação global de natureza variável que não tenha 
sido discriminada em projetos ou programas especí
ficos na Proposta Orçamentária do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Para os feitos do disposto no 
«eaput» deste artigo, são considerados projetos es
pecíficos aqueles que tenham sido prévia e perfei
tamente caracterizados e orçados pelos órgãos téc
nicos competentes. 

Art. 2° Caberá à Comissão de Orçamento da 
Câmara dos Deputados e a Comissão de Finanças 
do Senado Federal aprovar Instruções regulando a 
apresentação e a aceitação das emendas a que se 
refere o art. 1" deste Ato Complementar, inclusive 
a percentagem da dotação globa! passível de discri
minação ou destaque. 

Art. 3° Este Ato Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília. 9 de agosto de 1966; 145' da Indepen
dência • 78u da República. 

H CASTELLO BRANCO 

CARLOS MEDEIROS SILVA 

OCTAVIO BULHÕES 

ROBERTO CAMPOS 

(D.O. n* 151, de 10-08-66) 
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ATO COMPLEMENTAR N* 22 

O Presidente (".a República, no uso da i atribuições 
a que se refere o art. 30 do Ato Insti tucional n ' 8, 
de 27 de outubro de 1965, resolve baixar o seguinte 
Ato Complementar: 

Art 1* Os município* a qy-j ie releve o Ato 
Complementar n* 8, de 29 de março de 1966, te rão 
direito às cotas romtitucionais nos tr ibutos arreca
dados pete União, desde que tenham .ido criados 
até 3! de dezembro de 1965 e a posse dos respecti
vos, interventores tenham ocorrido até 31 de julho 
de 1E-86. 

Ari:. 1" F.ste Alo Complementar en t ra em vigor 
na data de sua publicação, revogad »i as disposições 
em contrário. 

Brasília, 22 de setembro de 19Í.6; 145* d a Inde
pendência e 78* da República. 

H. CASTELIO BRANCO 

CARLOS MEDETROS SU VA 

( D O . n« 181, de 23-09-66) 

ATO COMPLEMENTAR H» 2 3 ^ 

O Presidente de República, usando da atr ibuição 
que lhe confere o art. 31 do Ato Tnstitui :onal n* 2, 
de 27 de outubro de 1965, e 

Considerando que, no interesse de preservar e 
consolidar a Revolução de 31 de março de 1964, e 
ouvido o Conselho de Segurança Narional , o Presi
dente da Rcp ihlica, houve por bem suspender os 
direito* políticos e cassar mandatos de deputados 
federais, na forma do art. 15 do Ato Insti tucional 
n* 2, de 27 de outubro de 1965; 

Consídei ando que os atos desta natureza estão 
excluídos da apreciação de qualquer instância legis
lativa ou judiciária, e assim tem sido entendido 
pelo Supremo Tribunal Federal e o próprio Con
gresso Nacional; 

Considerando que em relação aos recentes atos 
que atigiram seis deputados federais, publicados no 
Diário Oficial, de 14 de outubro corrente, entendeu 
o Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, depois 
de recebida a comunicação regular de sua expcdi"ão 
e publicação, rub.Tietè-Ios à apreciação de comis
sões internas e do plenário da Casa do Congresso 
Nacional, para discussão e votação; 

Considerando que tal procedimento impor ta em 
suspendei a execução dos atos mencionados, reti-
rando-lhes os efeito! imediatos qui: são de sua pró
pria essência e natureza; 

Considerando, ainda, que esta ^rocrast inacSo, 
além de infundada e contrária aos precedentes, foi 
agora tomada no momento em qt-e a C â m a r a dos 
Deputados não poderia contar com número sufi
ciente para deliberar, por mo'.ivo notório d a cam
panha eleitoral, em que estão empenhados oc Senhores 
Deputados; 

REVOLUÇÃO 17 

Considerando, finalmente, que te const i tu : u, assim, 
naquela Casa dn Congresso Nacional , por motivo 
de ausência justificada da i rande maior ia de seus 
membros, um agrupamento de elementos contra-
-revolucionários com finalidade de t u m u l t u a r a paz 
pública e perturbar o próximo pleito de 15 de no
vembro, cm'M)n* comprometendo o prestígio e a 
autoridade do próprio Poder Legislativo, 

RESOLVE BAIXAR O S E G U I N T E A T O COM
PLEMENTAR: 

Art. 1* Fica decretado o recesso do Cong*esto 
Nacional a paitir desta da ta a té o d i a 22 de no
vembro de 196b 

Art 2* Enquanto durar o recesso do Con
gresso Nhcíonal o Presidente d a Repúbl ica fica 
autorizado a baixar decretos-leia e m todas as ma
térias previs'as na Consti tuição. 

Art. 3o A diplomação do Presidente e do Vi-
ce-Presidente da República, eleitos pelo Congresso 
Nacional em 3 de outubro de Í966, caberá à Meia 
do Senado Federal. 

Art, 4* Este Ato Complementa r en t r a em vi
g e nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 20 de outubro de 1966; 145* da Indepen
dência e 78' da República. 

H. CASTELLO B R A N C O 

CARLOS MEDEIROS S I L V A 

ZILMAR CAMPOS DE A R A R I P E M A C E D O 

ADEMAR DE Q U E I R O Z 

MANOEL PIO C O R R Ê A J Ú N I O R 

EDUARDO G O M E S 

(D. O . n ' 199, de 20-10-66) 

ATO C O M P L E M E N T A R K» 24 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe confere o a r t . 30 do Ato Institucio
nal n ' 2, de 27 de outubro de 1965, tendo em vis
ta o disposto no ar t . 4° e seu parágrafo único, 
do mesmo Ato e 

Considerando que a implantação d o Sistema Tri
butário Nacional instituído pela E m e n d a Consti
tucional n9 19, de 1965, suscitou relevantes ques
tões do interesse da União, dos Estados e dos Mu
nicípios; 

Considerando que no plane federal foi baixada 
a Lei n» 5.172, de 25 de ou tub ro de 1966; 

Considerando que contendo no rmas complemen
tarei à Lei n ' 5.172, de 25 de ou tub ro de 1966, 
foi expedido o Decreto-Lei n ' 28, de 14 de novem
bro de 1966, a fim de permitir a fixação de alí
quotas do Imposto sobre Ci rcu lação de Mercado 
rias, da competência tributária dos Estados; 
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Rciotve baixar o seguinte Ato Complementar: 

Art l1 O s orçamentos dos Estados poderão ter 
einendadc* até 5 de dezembro de 1966, por pro
posta do Poder Executivo, a fim de dar aplicação 
do Sistema Tr ibu tá r io instituído pela emenda Cons
titucional n* ' 3 , de 1965, pela Lei federal n* 5.172, 
de 25 de ou tubro de 1966, e no Decreto-Lei n» 28, 
de 14 de novembro de 1966. 

Art . 2 ' Fica prorrogado até 15 de dezembro 
de 1966, o prazo p a r a a votação dos Orçamentos 
pelai Assembléias Legislativas Estaduais. 

P-irági afo único. Caso não sej_ encerrada a 
votação, dent ro do prazo marcado neste artigo, será 
samionado o projeto com as emendas propostas pe
lo Executivo que não tenham sido rejeitadas. 

Art. 3* As Constitucições Estaduais deverão adap
tar se, a té 31 de dezembro de 1966, ao cumpr -
mento da Emenda Constitucional nv 18, de 196!>, 
e à legislação federal complementar. 

Ar t .4* N o prazo a que Be refere o artigo ante-
rinr poderão ser modificadas ou rev macias as nor
mas das Oumtt t i ""̂ s e leis Estadual'! q w disponham 
sobre isenções i. .^utárias ou vinculaçoei de paga
mento de funcionários ou servidores públicos ao sa
lário- i 

Art . 5* Este Ato Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação; revogadas as disposi
ções em cont rá r io . 

Brasília, 18 de novembro de 1966; 145* da Inde
pendência a 78 ' da República. 

H . C A S T E L L O BRANCO 

C A R L O S M E D E I R O S SILVA 

O C T A V I O B U L H Õ E S 

( D . O . de 18 nov 66 - Fl. n ' 13339) 

A T O C O M P L E M E N T A R N* 25 

O Presidente da Ri-pública, I*© uso da atribuição 
que lhe conferem o a n , 30 do Ato Institucional n" 
2, de 27 de ou tub ro de 1965, e o artigo 6 ' du Ato 
Institucional n* 3, de 5 de fevereiro de 1966; 

Considerando a es t rutura bipartidária existente 
no pais; 

Considerando que Instruções pata a apuração 
das eleições de 15 de novembro de 1966, do Tribunal 
Superior Eleitoral, consubstanciam com exatidão a 
interpretação das normas constantes do art . 6 ' do 
Ato Comple .íentar n» 7; 

Considerando que as citadas Instruções, elaboradas 
para or ientação de todos os que participam das 
apurações das eleições, tornaram mais explícitas as 
mencic nadas normas ; 

Considerando que para a exata aplicação do Ato 
Complementar n* 7 nenhuma ouvida deve perma
necer sobre o assunto, resolve baixar o seguinte 
Ato Complementa r ; 

Art. 1» O i %% 4 ' , 5 ' e 6» do Art- 6 ' do Ato 
Complementar n° 7, passam a vigorar com a reda
ção a seguir indicada, remunerado para | 7" <> 
atual | 6». 

§ 4 ' A sohrt que couber à Organização será 
preenchida com observância do disposto no inciso 
I do a r t . 109 da Lei n ' 4.737, de 15 de julho 
de 1965, na ordem da votação nominal das stib-
legendas em conjunto. 

§ 5" Considerar -se- ão suplentes oi r.ão eleitos 
mais votados da Organização, independentemente 
da suhlegenda; em caso de empate na votação n a 
order.. decrescente da idade. 

§ 6o Havendo candidatos iiiscrtos em suble-
«rndas pa i a as eleições, de senadoi, deputado fe
deral nos Territórios c PIflfflrto, somar-se-ao os votos 
das di.ers.~s listas de cada Organização, a fim de 
se apura r qual delas obteve a maioria de sufrágios 

A i t . 2* Este Ato entra em vigor na da t a de 
sua publicação, revogadas as disposições em con
t rár io . 

Brasília, 21- de novembro de 1966; 145° da Inde
pendência e 7(1" da República. 

H C A S T E L L O BRANCO 

C A R L O S MEDEIROS SILVA 

( D . O . de 24 iu» 66 - Fl n> 13627) 

A T O COMPLEMENTAR N* 26 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que ilie são conferidas peto artigo 30, do 
Ato Institucional n" 2, resolve baixar o seguinte 
Ato Complementar : 

Art . 1" O art . 9', do Ato Complementar n» 4, 
passa a ter a seguinte redação: 

«Para as eleiçfxs diretas a serem realizadas até 
15 de março de 1967, poderá ser admitido o re
gistro de candidatos em sublegendas, feita a esco
lha na conformidade do que dispuser o c" teumen-
to constitutivo de cada organização». 

A r t . 2° Este Ato entra em vigor na da ta de 
sua publicação, revogadas as deposições em con
t rá r io . 

Brasília, 29 de novembro de 1966; 145" da Inde
pendência e 78" da Repúhlica. 

IL C A S T E L L O BRANCO 

C A R L O S MEDEIROS SILVA 

(D.O. de 30 Nov. 66 - Fl. n* 13899) 

A T O INSTITUCIONAL N» 4 

Considerando que a Constituição Federal de 
1ÇI6, a)£m de haver recebido numerosas emendas, 
já não atende às exigências nacionais; 

http://di.ers.~s
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Considerando que «. tornou imperioso da r ao 
país uma Constituição que, além üe uniforme e har
mônica, represente a institucionalização dos ideais 
e princípios da Revolução; 

Considerando que somente uma nova Constituição 
p o d e i asi-çurar, a continuidade da obra revolu
cionária; 

Considerando que ao atual Congresso Nacional, 
que fez a legislação ordinária da Revolução, deve 
caber lambem a elaboração da Lei ronstítucional do 
movimento de 31 de março de 1964; 

Considerando que o Governo continua a deter os 
podéres que lhe foram conferidos pela revolução: 

O Presidente da República resolve edi tar o se
guinte Ato Institucional n 4 

Art 1* Ê convocado o Congre.so Naciofi*! pa
ra se reunir extraordinariamente, ie 12 de dezem
bro de 1966 a 24 de janeiro de 1M7. 

§ 1* O objeto da convocação extraordinária é 
a discussão, votação t promulgação do p ro j s t de 
Constituiçãu apresentado pelo Presidente <ii k.«;»i-
blica. 

S 2° O Congresso Nacional também d ' á b t r a / i 
sobre qualquer matéria que ihe fòr subr et i a pelo 
Presidente da República e sobre os proj*t<ts enca
minhados pelo Poder Executivo na úíti n i sessão 
legislativa, ordinária, obedecendo estes a ;i u íitação 
lolicitada nas respectivas mensagens. 

g 3" O Senado Federal no período d a convoca
ção extraordinária, praticará os atos de sua com
petência privativa na forma da Constituição e das 
Leis. 

Art 2° Logo que o projeto de Constituição fôr 
recebido pelo Presidente do Senado serão convo
cadas para a sessão conjunta, as duas Casas do Con
gresso, e o Picsidentc deste designará Comissão 
Mista, composta de onze Senadores e onze Depu
tados, indicado5 pel;,s r i i r u r t h t l lideranças e obser
vando o critério da proporcionalidade. 

Art. 3 ' A Oomlylo Mista reunir-se-á nas 24 ho
ras suhseqüentes à sua designação, para eleição de 
seu Presidente e Vice-Presidente cabendo àquele a 
escolha do relator, o qual dentro de 72 horas da rá 
seu parecer, que concluirá pela aprovação ou re
jeição do projeto. 

Art . 4* Proferido e votado o parecer, será o 
projeto submetido à discussão, em sessão conjunta 
das duas Casas do Congresso, procedendo-se a res
pectiva -atação no pra/o de quatro dias. 

Art. 3» /.provado o "-njeto pela maioria abso
luta será o nesmo de-.olvido à Comissão, perante 
a qual podjrlo ser apresentadas emendai ; se n pro
jeto fôr rejeitado, encerrai-se-á a sessão extraor
dinária. 

Art . 6° As emendas P que se refere o artigo 
anterior deverão ser \f> '.tidas por um quar to de 
qualquer das Casas Jo Congresso Nacional e serão 
apresentadas dentrs de cinco dias seguintes ao d a 
aprovação do projeto, í índo a ("omissão o prazo de 
doze dias para sô'v e elas emitir parecer 

Art. 7" As emendas serão submetidas à dis
cussão do plenário do Congresso, duran te o prazo 
máximo de doze dias, findo o qual passarão a ser 
votadas em um único turno. 

Parágrafo único Aprovação na C â m a r a dos 
Deputados pela maioria absoluta será, em seguida, 
submetida à aprovação do Senado e, se aprovada 
pjj igual maioria, dar-se-á por aceita a emenda . 

Art . 8" No dia 24 de janeiro de 1967 as Mesas 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal 
promulgarão a Constituição segundo a redação final 
da Comissão, leja o do projeto com as emendas 
aprovadas, ou seja o que tenha sido aprovado 
d t arôrdo com art 4*, se nenhuma e m - n d a tiver 
merecido aprovação, ou se a votação não ' iver sido 
encerrada até o dia 21 de janeiro. 

Art. 9o O Presidente da República, na forma do 
a.iigo 30 do Ato Institucional n* 2, de 27 dt- ou
tubro de 1965, poderá baixar Atos Complementa 
res, bem como Deere tos-Leis sobre matér ia de se
gurança nacional a".1 15 de março de 1967. 

| 1* Durante o período de convocação extraor
dinária, o Presidente da República também poderá 
baixar Decretos-Leis sobre matéria financeira. 

Ü 2 ' Finda a convocação extraordinária e até a 
reunião ordinária da Congresso Nacional, o Presi
dente da República poderá expedir Decretos com 
força de Lei sobre matéria administrativa e finan
ceira. 

Art. 10 O pagamento de ajuda de custo a Depu
tados e Senadores será ferto com observância do dis
posto nos jjg lç e 2' do ariigo 3 ' do Decreto Legis
lativo número 19, de 1962. 

F-rasília, 7 de dr.zemhro de !966; 143* d a Inde
pendência e 78" da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

CARLOS MEDEIROS SILVA 

ZILM.\R ARAR I PE 

ADEMAR DE QUEIROZ 

MANOEL PIO CORRÊA 

EDUARDO GOMES 

(D.O. de 7 de dezembro 66 — Fi. n» 14187) 

ATO COMPLEMENTAR N* 27 

O Presidente da Repúblka, no uso das atribui
ções que lhe confere o art i ' - , 'i0 do Ato Institucio
nal n* 2, de 27 de o i tuKo di_ 965, tendo em vista 
D disposto no artigo 4" e seu parágrafo único, do 
mesmo Ato, m o t a baixar <> seguinte Ato Comple
mentar: 

Art. \" A Lei B* 5.172, de 25 d. outbro de 1966, 
DUM a vigorar com as seguintes alterações: 
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1( Acre5 ente-se ao artigo 5'i o seguinte pará
grafo: 

« i 4* O montante do Imposto sobre Circula
ção de Mercadorias integra o valor ou preço a que 
se referem o» incisos I e II deste artigo, constituindo 
o respectivo c itaque rio» documentos fiscais, quan
do exigido pela legislação tributária, mera indicação 
para os fins do disposto ao artigo 54.» 

2 ' No artigo 57, substitua-se a expressão «que sr 
destinem a outro Estado» por «que as destinem a 
contribuinte localizado em outro Estado». 

3» Substitua-se no inciso II. de artigo 71, a pa
lavra «imóveis» por «móveisi e acrescente-se ,io 
mesmo artigo o seguinte inciso: «IV - jogos e di
versões públicas.» 

Art. 2 ' O disposto no artigo 4 ' do Deceto-Let 
n° 59, de 21 de novembro de 1906, não é excludeme 
da norma tr ibutária especial comtante do § lv do 
artigo 58, da Lei n* *>.!72, de 25 de outubro 
de 1966. 

Art. 3o A E x p l o s ã o «montante devido ao Esta
d a , constante do artigo 60 da I^ei n* 5.172, de 25 
de outubro de 1966, deve ser entendida como o lí-
quid a ser recolhido, depois de efetuados os abati
mentos de que t r a t am os artigos 54 e 55 da mes
ma lei. 

Art. 1 ' O ; npôsto sobre Circulação de Merca
dorias será calcu. icl* inicialmente, com base em uma 
alíquota uniforme de \2% (doze por cento) para 
todo o Pais, inclusive nas operações interestaduais. 

§ l ' No curso do primeiro semesi-v de 1967, 
to rW^ c"r efctiiado, n o face dos resulli ios da ar
recadação, reajustamento 'sta alíquota, de confor-
rr.idade com -. disposto nos a.iigos 1* e 2P do Decre-
to-Lci nç 28, de 14 de novemuo de 1966, cujo ar
tigo S* fica rev< ^ado. 

ü 24 O ImrxVn sobre Ci rc i ' ção de Mercado
rias destinadas à • vportação será obrado, no exer
cício de 1967, dn forma que o 6nu. Mical não exceda 
os níveis vigentes, i ra °-0 de noveniTO de 1966, no 
sistema do fmpôsto síVire Vcndíis c Consignações. 

5 3" O dispost i no parágrafo anterior não se 
aplica às exportações >fe café, reguladas pelo arti
go 5* do Decreto-Lei n ' 28, de 14 de novembro 
de 1966. 

Art. 5* A Lei municipal ou, no caso do Estado 
da Guanabara , a I.ri estadual, autorizará o Poder 
Executivo: 

I — A fixar, entre os liinites de \G% (dez po: 
cento) e 2 5 % (vinte e cinco por cento), a aliquota 
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias, a que 
se refe. - c artigo 60 da Lei n» 5.172, de 25 de ou
tubro d.- lv»66; 

II — A reajustar a aliquota do imposto, no curso 
do primeiro semestre de 1967 8 dentro dos limites 
indicados no inciso anterior, de acordo com os resul
tados da arrecadação. 

Art. 6" As compras ele produtos industrialt7a-
dos, onerados pelo Imposto sobre Vendas e Consig
nações e censtantes de notas-fisca:s emitadas pelos 

estabelecimentos industriais, entre 1* t 31 de dezem
bro do corrente ano, darão direito a um crédito-
-fiscal a ser utilizado para efeito de cálculo do Im
posto sobre Circulação de Mercadorias, devido, pe 
los estalielecimenlos compradores, pelas operações 
realizadas a partir de 1* de fevereiro de 1967. 

jj Io O disposto neste artigo aplic.i-se, com ex 
clusão dos classificados nos Capítulos 22 c 24, aoi 
produtos constantes da Tabela anexa á Lei n° •* .»? , 
de 30 de novembro de 1964, alterado pelo D.xrcto-
-Lei n* 34, de 18 novembro de 1°%. 

§ 2" O montante do imposto a ser c r e d m d o na 
forma deste artigo será calculado, pelo estabeleci
mento comprador, com base em uma alíquota uni
ficada de 12% (doze por cento) sobre o valor das 
referidas aquisições, excluídas a parcela relativa ao 
Imposto de Consumo e as despesas de frete e se
guro, quando debitadas em separido. 

§ 3 9 Ressalvados :>s produtos que já em trânsi t ) 
em 31 de dezembro, tiveram dado entrada no esta
belecimento comprador depois de 1* de janeiro de 
1967, o crédito fiscal relativo aos produtos classifi
cados em determinado Capitule scra computado so
mente até o limite do Imposto calculado cm idên
ticas condições sobre o valor dos estoques de pro
dutos do mesmo Capítulo, existentes no estabeleci
mento comprador, cm 31 de dezembro de 1966. 

8 4o O crédito fiscal, calculado de acordo com 
os parágrafos anteriores, será desdobrado de forma 
a ser utiii/.ado em três pa.cetas iguais, nos meses de 
fevereiro, março e abril de 1967. 

§ 5° Ficam sen efeito quaisquer disposições das 
leis estaduais sobre o Imposto de Circulação de Mer
cadorias, relativas à concessão de crédito fiscal so
bre mercadorias em estoque em 31 de dezembro de 
1965, em bases diferentes das estabelecidas neste 
artigo. 

Art. 7o O dispisio no artigo anterior aplica-se, 
.^ualmentc, às aquisições, pelos estabeli pimentos in
dustriais, de m"jl':rias-primas em geral. 

Art. 8" Até que sejam fixados pelo Senado Fe
deral ns limites a que se refere o a i t i jo 39 da Lei 
n* 5 .172, de 25 de outubro de 1966, licam estabe
lecidas, para a cobrança do imposto » que L refere 
o ai t igo 35 da mesma lei, as seguintes alíquotas má
ximas: 

I — Transmissões compreendidas no sistema fi
nanceiro da habilitarão a que se refere a Lei n" 
4 . 3 8 $ de 2t de agosto de 1964 e legislação com
plementar 0,5*1. 

II — Demais transmissões a título oneroso 1,0% 

I I I — Quaisquer outras transmissões 2,0% 

Art. 9 ' Fica revogado o disposto no inciso II do 
artigo 218 da Lei número 5.172, de 25 de outubro 
de 1966, com a nova redação dada pelo artigo Io do 
Oecreto-Lei n ' 27, de 14 de novembro de 1966, no 
que tange à exigibilidade de «quota de previdência.» 
nas operações portuárias, fretM e transportes a que 
se refere o artigo 54, da Lei n* 5.025, de 10 de 
junho de 1966. 
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Art. 10 O artigo 4 ' do Ato Complementar n* 24, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

«No prazo a que se refere o artigo anterior de
verão ser modificada! ou revogadas as normas das 
Constituições e leis estaduais ou municipais que 
disponham sôbrc isenções tributárias, deduções ou 
quaisquer outros favores ou sobre vinculações dr 
pagamento de funcionários e servidores ao salário-
-mínimo ou estabeleçam vínculação eu tquipara-
ção de qualquer natureza para efeito de retribuição 
de pessoal assim como as restritivas do poder de 
tributar dos Estados e Municípios, definido pela 
emenda constitucional n* 1 8 * 

Art. 11 São aplicáveis aos Municípios os prazos 
e o sistema estabelecidos para os Estado:, no A*o 
Complementar n* 24, de 18 de novembro de 1966. 

Art. 12 Este Ato Complementar entrará em vi
gor na data de Ma publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário 

Brasília, ( d e dezembro de 1966, 145* da Indepen
dência e 78 ' da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

CARLOS MEDEIROS SILVA 

O C T A V I O BULHÕES 

R O B E R T O CAMPOS 

(D.O. de 8 dez 66 - P i n ' 14235) 

A T O C O M P L E M E N T A R N» 28 

O Presidente da República no uso da atribuição 
que lhe confere o art- 30 do Ato Institucional n ' 2, 
de 1965, resolve baixar o seguinte Ato Comple
mentar: 

Art. I9 Ficam assim redigidos os artigos 5, 6 e 7 
do Ato Complementar n* 15, de 15 de julho de 1966: 

Art. 5* São nulas e sem efeito as leis estaduaia 
« municipais baixada: a partir de 27 de outubro de 
1965 com violação de normas constitucionais federais 
e estaduais e de leis orgânicas de municípios. 

S 1* São igualmente nulos os atos de nomeação 
e admissão praticados com base nos textos anulados. 

ü 2" Ficam excluídos da anulação os cargos de 
magistratura, de provimento em comissão e as fun
ções gratificadas e, havendo dotação orçamentária 
própria, o» contratados para funções de magistério e 
admissão de pessoal temporário, limitado ao prazo 
de duração da obra o i serviço. 

Art. 6" Nenhum servidor público de Estado ou 
Município poderá perceber, na inatividade. proven
tos ralculadns em razão de rcandato legislativo ou 
do exercício do p j m de Secretário de Estado, Pre
feito Municipal ou outro a este equiparado. 

Parágrafo único O Í proventos percebidos com 
infração do disposto neste artigo ficam reduzidos a 
quantia correspondente à aposentadoria, nos termos 

da legislação então vigente, em cargo exercido ante
riormente à investidura no o'* Secretario de Estado 
ou em mandato legislativo. 

Art. 7* Na Administração estadual ou munici
pal e nas Autarquias da mesrna categoria a primeira 
investidura em cargo de carreira ou isolados depen
de de concurso público, ou de curso de seleção pro
fissional, observada a ordem de classificação. 

£ 1° A* rlassificaçÕcs, «classificações ou rea
daptações de cargos ou funções ficam sujeitas às 
normas previstas neste Ato, inclusive concurso pú
blico ou curso de seleção profissional, observada a 
ordem de classificação. 

§ 29 Ficam excluídos d a norma de provimento 
estabelecida neste artigo os cargos de confiança ou 
em comissão, bem como as nomeações interinas, li
mitadas a um ano de duração. 

Art. 2' São também nulos e sem efeito os atos 
praticados após 15 de julho de 1966, seir obser
vância do disposto nos artigos I, 2, 3 e A do Ato 
Complementar n* 15, de 1966. 

Art. 3» Os aumentos de vencimentos de funcio
nários e servidores públicos não po*Wão elevar des
pesa dos Estados e Municípios a m.'is de setenta por 
cento de suas receitas t r ibutár ia ' 

Art. 4" Este Ato en t ra em vigor na data de SJ« 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de dezembro de 1966; 145* da Inde
pendência e 78* da República. 

H. CASTELLO B R A N C O 

CARLOS M E D E I R O S S ILVA 

(D.O. 13 de dez 66 — Fl. n ' 14371) 

A T O C O M P L E M E N T A R N* 29 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 30 do Ato Institucional 
n ' 2, resolve baixar o seguinte Ato Complementar: 

Art. 1* As Organizações que se transformaram 
em partidos políticos nos termos do art. 16 do Ato 
Complementar n* 4 terão t j suas Comissões Direto
ras e respectivos Gabinete* Executivos, Nacionais, 
Regionais e Municipais, mantidos até a realização, 
em 1968, das convenções municipais, regionais e na
cionais. 

Parágrafo único As vagas que ocorrerem nas co
missões Diretoras ou nos Gabinetes Executivos, se
rão preenchidas por indicação dos membros da res
pectiva Comissão Diretora. 

Ail 2 ' Os Gabinetes Executivos Regionais po
derão designar Comissões Diretoras Municipais para 
os municípios em que as mesmas não hajam sido 
constituídas, ou que hajam sido destituídas. 

\ 1* As Comissões Diretoras Municipais serão 
constituídas de onze a trinta e três membro: e oi 
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respectivo* Gabinetes Executivos, eleitas pela maio
ria absoluta da Comissão Diretora de um Presiden
te, até três Vice-Presidentes, uni Secretário, um Te
soureiro e até cinco Vogais. 

5 2* Os Partidos só poderão designar Comissões 
Diretoras para oi municípios em que preencherem 
as condições estabelecidas no art. 32 da Lei nv 4.740, 
de 15 de julho de 1965. Nos municípios cm que já 
existam Comissões Diretoras registradas, os partidos 
deverão possuir o número mínimo de filiados até 30 
de junho de 1967, sob pena de cancelamento da 
registro. 

g 3" O mandato das Comissões Diretoras Muni
cipais designadas na forma prevista no presente ar
tigo terá início na data do registro efetuado peio 
Tribunal Regional Eleitoral do respectivo Estado, 
se t ra ta de novo registro, se extinguira na da ta da 
posse dos Diretórios Municipais eleitos nos termos 
da Lei 4.740, de 15 de julho de 1965. 

Art. 3." As Comissões Diretoras Municipais es
colherão, por maioria de votos, os candidatos a Pre
feito, Vke-Prefeito, Vereador e Juiz de Paz, nDs 
municípios em que forem realizadas eleições para 
esses cargos, submetida a escolha à aprovação da 
respectiva Comissão Diretora Regional. 

Parágrafo único Nas eleições municipais poderá 
ser admitido o registro de candidatos em sublegen-
das, na conformidade do que dispõe, o ar t . 4* e o 
Parágrafo único de1, art. 5^ do Ato Complementar 
n* 7, de 31 de janeiro de 1966. 

Art 4* O caput do art. 27 da Lei n" 4.740 : de 15 
de julho de 1965, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

«Art. 27 O mandato dos membros dos diretó
rios i*rá de dois «inos.» 

Art. 5 ' O art. 34 da Lei n* 4 .740 , de 15 de 
julho ds 1965, passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

«Art. 34 A constituição do diretório nacional 
dependerá da existência no mínimo, de doze diretó
rios regionais registrados na Justiça Eleitor. i l» 

Art. 6» O art. 35 da Lei n* 4 .740, de 15 de ju
lho de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 35 Os diretórios municipais serão eleitos 
em convrnção partidária, que se realizará em todo 
o País, de dois em dois anos, rio primeiro duii íngo 
de abril.» 

5 1* O Juiz Eleitoral nomeará fiscai; de sua con
fiança para acompanhar os trabalhos das conven
ções partidárias. 

% 1" Não poderão ser nomeados para as funções 
referidas no parágrafo anterior: 

I — Os candidatos e seus parentes, ainda que 
por afinidade, até n segundo grau, inclusive; 

I I — Os membros ilf diretórios dr Part ido; 

III — As autoridades e agentes policiais, bem 
como os funcionários no desempenho de cargos de 
confiança do Poder Executivo; 

g 3 ' Observar-se-á o disposto no § 3* do art . 39 
relativamente aos fiscais a que se refere o parágrafo 
anterior. 

§ 4 ' Da eleição a que se refere este artigo par
ticiparão apenas os eleitores do município, inscritos 
nos partidos até deis meses ante:-; da data do pleito. 

g 5 ' As chapas para constituição dos diretórios 
municipais serão registrada, " i juízo eleitoral até 
trinta dias antes da convenção. 

§ 6 ' Os diretório; escolhidos i;a convenção par
tidária serão empossados avé quinze dias depois de 
proclamado o resultado das eleições. 

Art 7* O art . 38 da Lei n" 4 .740, de 15 de ju
lho de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 38 As convenções para a eleição dos di
retórios regionais realizar-se-ão no primeiro domin
go de maio. Os membros do» diretórios eleitos serão 
empossados imediatamente.» 

Art. 8 ' Passa a vigorar com a seguinte redação 
o art. 40 da Lei número 4.740 de 15 de julho 
de 1965: 

«Art. 40 As convenções destinadas à eleição dos 
diretórios nacionais serão realizadas no primeiro 
domingo Jc junho, empussando-se imediatamente 
os eleitos.» 

Art 9o O documento constitutivo de cada Or-
ganizaçSo Partidária passará a constituir o Estatuto 
do pai tido em que elas se transformarem. 

Art. 10 O mandato dos membros dos diretórios 
eleitos em 1968 será de três anos. 

Art. 11 Para as eleições diretas de que trata o 
Ato Complementar número 26, de 29 de novembro 
de 1966, o prazo para a entrada em Cartório do re
querimento de registro de candidato a cargo eletivo 
terminará, improrrogàvclmenle, às 18 (dezoito) ho
ras do 30'-' (trigésimo) dia anterior í- data marcada 
para a realização das mesmas. 

Parágrafo único Nas eleições de que trata ês^e 
artigo a escolha de candidatos processar-se-á como 
o estabelecido para as eleições de 1966. 

Art. 12 Este Ate Complementar entrara em vi
gor na data de sua publicação, rcvr.gadas as dispo
sições em contrário. 

Brasília, 26 de dezemhio de 19É6; 145* da Inde
pendência e 73* da República. 

I I . CASTELLO BRANCO 

(D.O. de 27 Dez 1966 — Fl. n* 14691) 

ATO COMPLEMENTAR N* 30 

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 30, do Ato Ins
titucional n" 2, e 

http://Eleitor.il�
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Considerando que o princípio d a par idade da 
leinune ração dos servidores dos T r ê s Podêrcs da 
República, extensivo aos servidores dos Estados C 
Municípios, para que possa ter efetiva aplicação 
exige que se disciplinem os reajustamentos de ven
cimentos destinados a compensar a desvalorização 
do poder aquisitivo da moeda; 

Considerando que as normas de política salarial 
estabelecidas para os assalariados em gera] deverá 
ser extensiva aos servidores públicos, não só da 
União, como também dos Estados e Municípios, a 
fim de evitar indesejáveis distorções com reflexos 
danosos para a economia do país; 

Considerando que é permanente preocupação do 
Governo da República limitar os gastos correntes 
do setor público da economia nacional a fim de 
permitir a liberação da maior soma possível <lc 
recursos para n financiamento de investimentos 
essenciais ao úosenvolvimcnto econômico do país; 

Considerando, finalmente, ter sido limitado em 
2 5 % (vinte c cinco por cen'o) o a u m e n t o dos Ven
cimento? dos servidores públicos, civis c militares, 
da Urião, a vigo/ar no exercício de 1967. 

Resolve baixar o seguinte Ato Complementar : 

Art. 1* Nenhum aumento de vencimentos, re
muneração ou salário, de servidores públicos dos 
Estados e Municípios, inclusive das Policias Militares 
e dos empregados de autarquia c sociedades de 
economia mislr., poderá ser concedido antes de 
decorrido o jvazo de I (huml ano contado a 
pani r t'a data ou da conressão do últ imo aumento, 
Beta exceder !\ porcentagem de 25' c (vinte circo por 
cento) . 

Art. 2I> Não produzirão quaisquer efeitos legais 
e serão consulei adns nulos de pleno direito os atos 
baixados com inobservância do disposto no artigo 1* 
deste At:i Complementar. 

Art . 3° É vedada a vinculação ou equinaração 
de cargos públicos estaduais ou municipais, de qual
quer natureza para efeito de r emuneração . 

Art. 4* Este Ato entra em vigor nü da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasí'ja. 26 de dezembro de 1966; 145 ' d a Inde
pendência c 78'' da República. 

TI . CASTELLO BRANCO 

CARLOS MEDEIROS S ILVA 

(D. O . de 27 Dez 66 — F l . ir» 14631) 

ATO C O M P L E M E N T A R N» 31 

O Presidente da República, nr- uso das atribuições 
que Ibe confere o art . 30 cio Ato Institucional 
n* 2, e 

Considerando que o ProJ?to de Consti tuição já 
aprovado pelo Congresso Nacional al tera o sistema 
de cobrança da parcela do imposto sobre circulação 
de mercadoria pertencente aos Municípios; 

Considerando que, cm conseqüência, teriam os 
Estados e Município* de se aparelharem para a 
cobrança de um tributo que vigoraria por um 
peiíodo de apenas 75 dias; 

Considerando que seria de interesse geral evitar t.̂ 1 
inconveniente, antecipando p a r a I" de janeiro a apli
cação do disposto no g 7 ' do artigo 23 do referido 
Projeto de Constituição; 

Considerando que, com essa antecipação, se as
seguraria uma desejável uniformidade de nliquotas e 
forma de cobrança das cotas municipais em todo 
o Pala; 

Considerando que a unificação da cobrança do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias assegura
ria, em toda a sua pleri tudc, a adoção do princípio 
da não cumulatividade do t r ibuto ; 

Considerando a conveniência de adaptar-se o re
gime tributário instituído pela Emenda Constitucio
nal n» 18 aos preceitos do Projeío de Constituição 
cuja promulgação está prevista pa ra 24 de janeiro 
de 1967; 

Considerando, finalmente, que esta adaptação de
verá estender-se aos Estados c Municípios, na órbi
ta da sua competência t r ibu tár ia ; 

Resolve baixar o seguinte Ato Complementar: 

Art. 1' Do produto da arrecadação do imposto 
a que se refere o ar t . 12 d a Emenda Constitucional 
n" 18, 80% (oitenta p^r cento) constituirão receita 
dos Estidos e 20% (vinte por cento) dos municípios. 
As pai celas pertencentes aos Municípios serão cre
ditadas em contas especiais, abertas em estabeleci
mentos oficiais de crédito, n a forma e nos prazos 
estabelecidos neste Ato. 

Parágrafo único Ficam seni efeito as disposições 
das leis jrmnicipais relativas ao Impôsío sobre Cir-
c ilação dr Mercadorias. 

Art. 2' A quota de 2 0 % do imposto sÔbrc cir
culação de mercadorias a que se refere o nrtigo 
an'^'rior será en tp^uc a cada Município na pro
porção do vidor das operações tributárias, realizadas 
em seu território. 

Art. 3* A entrega a que se refere o artigo ante
rior será efetuada por meio de depósito em conta es
pecial a ser alerta em prazo (digo) em banco ofi
cial ou, em sua falta, em banco indicado pelo muni
cípio, no prazo máximo de 10 (dez) dias do término 
de cada período fixado pela legislação estadual para 
o recolhimento do imposto. 

Art. 4* No caso de diferimento ou antecipação 
de incidência do imposto que importe no seu reco
lhimento cm Município diferente daquele em que 
ocorreu o falo gerador, a legislação estadual estabe
lecerá as normas necessárias ao resguardo dos cré
ditos correspondentes aos Municípios de origem ou 
destino, conforme o caso. 

Art. b" Fiei autorizado o estabelecimento de cri" 
térins de distribuição das quotas municipais diferentes 
dos previstos nos arls. 2*, 3° c 4 ' , desde que taís 
critérios constem de convênios celebrados entre os 
Estados c respectivos Municípios . 
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Art 6" Os limites fixados no art . 1», do Decre
to-lei n* 'IB, de 14 de novembro de 1966, c a per-
centagem prevista no ar t . 4" do Ato Complementar 
n» 27 ficam acrescidos de 2V é, de forma a englobar 
o disposta nos incisos I c II do art. 5 ' do referido Ato. 

Art T> A Lei n° 5.172, de 25 de outubío de 
1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Primeira — Acrescente-se ao § 3o do art . 52 o se
guinte inciso: 

«III — Sôbn: a saída de vasilhame utilizado no 
transporte d a mercadciia, desd? que tenha de retor
nar a estabelecimento do remetente.» 

Secunda — .'. redação do art . 78 fica substituí
da pela seguinte: 

«Art. 78 Considera-se poder de polícia atividade 
da Administração pública que, limitando ou discipli
nando direto, interesse ou liberdade, regula a prá
tica de ato ou abstenção de lato, em razão de inte
resse público concernente à segurança, à higiene, à 
ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do 
mercado, ao exercício de atividades econômicas de
pendentes de concessão ou autorização do Poder 
Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.» 

Art . 8° Até 30 (trinta) de junho de 1967 pode
rão ser utilizados, nas operações interestaduais, os 
modelos comuns de notas fiscais, juntamente com a 
guia correspondente para fins estatísticos, em substi
tuição ao modelo especial de que trata o art . 50 d a 
Lei n" 5.172. de 25 de outubro de 1966. 

Art . 9 ' O i podf-res Executivos Estaduais e M u - ' 
nicípais, no limite das respectivas competências tri
butárias, baixarão os atos necessários à execução do 
disposto neste Ato Complementar. 

Ar t . 10 O presente Ato Complementar entrará 
cm vigor na da t a de sua publicação, ficando revoga
dos os a r t s . b0 a 62 da Lei n? 5.172, de 25 de ou
tubro de 1966, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1966; 145' da Inde
pendência c 78 ' da República. 

H . C A S T E I . L O BRANCO 
C A R L O S M E D E I R O S SILVA 
O C T A V I O BULHÕES 
( D . O . de 29 Dez 66 — Fl. n° 15019) 

A T O C O M P L E M E N T A R N» 32 

O Presidente da República no uso da atribuição 
que lhe confere o a r t . 30 do Ato Institucional n* 2, 
de 1965, resolve baixa' o seguinte Ato Comple
mentar: 

Ar t . 1* O parágrafo único do art . I* do Ato 
Complementar n" 29, de 22 de de/embro de 1966, 
passa a constituir o parágrafo 1* desse artigo, que 
fica acrescentado do seguinte parágrafo 2": 

«Nos Estados que tenham mais de dois milhões 
de eleitores, poderão os Gabinetes Executivos Re
gionais contar com mais dois vocais cujo primeiro 
provimento será fe to por indicação do Gabinete 
Executivo Nac iona l .» 

Art. 2 ' O Art. 2* do Ato Complementar n* W, 
de 22 de dezembro de 1966 fica assun edigidu: 

«Os Gab::ictes Executivos Regionais podrrão 
designar comissões diretoras municipais para m 
municípios cm que Í S mesmas não hajam lido 
constituídas, ou em ^ue hajam sido destituídas, 
observado BM deliberaçõ-s c «.quorum» previsto 
no | 1", do :irtigo 7" do At - Complementar n* 9, 
de 11 de ninio de 1966*.. 

Art. 3" f.s:e Ato entra em vigor na da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Iírasüia, 5 de janeiro de 1967; 146' da Inde
pendência i 79* da República 

H . C A S T E I L O BRANCO 

CARLOS M E D E I R O S SILVA 

(D. O . de 6 de jan 67 — F l . n« 241) 

ATO C O M P L E M E N T A R N» 33 

O Presidenta da República, no uso das atribui
ções que lhe confere o a r t . 30 do Ato Institucional 
n° 2, de 27 de outubro de 1965, resolve baixar o 
seguinte Ato Complementar: 

Art. 1* Os Prefeitos ou Vice -Preü : tos eleitos 
por voto direto, atualmente em exercício, cumprirão 
os seus respectivos mandatos i*c acordo com os 
perWlos anteriorme/ite fixados cm lei estadual . 

Parágrafo ún ;co Os interventores Municipais 
cessarão os seus mandatos a 31 de janeiro de 1967, 
sendo antecipada a posse para essa "lata dos Pre
feitos clci*os em 15 de novembro de 1966 ou em 
data postoricr, ir.as já diplomados. 

Art. 2" Os Prefeitos que estiverem cm exercício 
nas capitai', dos Estados onde houve eleições gerais 
nos termos do parágrafo único do artigo anterior, 
bem como, nesses Estados, ou na? cidades que, por 
(!>positivo constitucional, devam ser nomeados, 
cessarão as suas funções em 31 de janeiro de 19G7 

Pa ágrafo únice f.ste artigo não se aplica aos 
Prefeitos eleitos por volo direto. 

Art. 3ff Para a diplomação dos candidatos aos 
cargos i: ;tos municipais, que concorreram às eleições 
de 15 de nov?mhro de 1966 ou em d&t;. posterior, 
fica dispensada a exigencia contida no caput do arti
go 7 ' do Ato Complementar n ' 7, de 31 de janeiro 
de 196G. 

Parágrafo único A diplomação prevista neste 
artigo importará v? inscrição automática dos can
didatos nas respecJvas Organizações Partidárias 

Art. 4* A atiibriição de nomear e exonerar inter
ventores nas Prefeituras Municipais nos casr» pre
vistos nos Atos Complementara anteriores será de 
íompetênda dos Governadores de Estados. 
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Art. 5o O núnc io de deputados às Assembléias 
Legislativas Estaduais, existente cm 15 de novembro 
de 1966, não poderá |«f aumentado durúnte a legis
latura a iniciar-se em .967 

Art. 6" Este Ato Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, 18 de janeiro de 1967; 146° da Indepen
dência e 79" da República. 

H . CASTELLO IIRANCO 

CARLOS MEDEIROS SILVA 

(D O . de 19 jan 67 — Fl. n* 761) 

A T O C O M P L E M E N T A R N» 34 

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 30 do Ato Institucional n* 2, 
de 27 de outubro de 1965, e 

Considerando que a concessão de Isenções, redu
ções e outros favores fiscais no Fíue se refere ao Im
posto sobre Circulação de Mercadorias constituí ma
téria de relevante interesse para a economia nacional 
r paia as relações intei estaduais; 

Conviderando que- o art. 213 da Lei 0* 5.172, de 25 
de outubro de 1966, já previu o regime dr convênio 
entre Estados para o estabelecimento de alíquotas 
uniformes do Im; *sto de Circulação; 

Considerando que os Convênios já celebrados pelos 
Governos do Nordeste e da Região Centro-Sul dis
põem sôb c política comum cm matéria de isenções; 

Considerando, entretanto, que por motivos re lcvan j 
tes de interesse nacional faz-se necessário dar plena 
efetividade à solução convencional do problema da 
harmonização das políticas estaduais de isenções e re
duções de Imposto sobre Circulação de Mercadorias; 

Considerando ainda as demais conclusões da reu
nião de Secretários de Fazenda dos Estados e Muni
cípios das Capitais, realizada no Ministério da Fazen
da entre 23 e 25 de janeiro de 1967, resolve baixar o 
seguinte A T O C O M P L E M E N T A R : 

Art. 1* OE Estados e Território* situados em e m a 
mesma região geo-cconômica, dentro de 30 (trinta) 
dias da data da publicação deste Ato, celebrarão con
vênios estabelecendo uma política comum em matéria 
de isenções reduções ou outros favores fiscais, relati
vamente ao Imposto sobre Circulação de Mercado
rias. 

J l * A revogação ou alteraçílo do disposto nos 
Convênios .-. que se refere este artigo somente poderá 
ser feita por outro Convvnio ou por Protocolo aditivo 
no Convênio original. 

§ 2o Os Convên-os r Protocolos independem de 
ratificação pela*. Assembléias Legislativas dos Estados 
participantes. 

Art. r/y A partir de 1* de março de i967, são re
vogadas, para todos t» efeitos legais, quaisquer dispo
sições de le:s, decretos e outros atos que tenham ou

torgado ou venham a outorgar isenções, reduções e 
outros favores fisecis, relativamente aos imj>ostos sobre 
Vendas e Consignações e sobre Circulação de Mer 
cadorias, não previstos nos Convênios e Protocolos 
a que se refere o artigo anterior ou nos já celebrados 
em conformidade com o que nele se dispo.*. 

Art. 3° A Lei a* 5.172, de 25 de outubro d* 
1966, com as alteraçõci introduzidas pelos Atos Com
p l e m e n t a m n's 27 e 31 e pelo Decreto-lei n* 28, de 
14 de novembro de 1966, passa a vigorar com as se
guintes alterações: 

Alteração 1» Substitua-se o «caput» do .»rt. 52 
pelo seguinte: 

«An. 52 O importo, de competência dos Estados, 
sobre operações relativas a circulação de mercadorias 
tem como fato gerador: 

I — a saída de mercadorias de estabelecimento co
mercial, industrial ou produtor; 

t i — a entrada de mercadoria estrangeira mu es
tabelecimento da empresa que houver realizado a im-
i. >rtação, observado o disposto nos §£ 6* e 7*, do 
art . 58. 

I I I — c fornecimento de alimentação, bebidas e 
outras mercadorias, nos restaurantes, bares, cafés e 
estabelecimentos similares.» 

Alteração 2* Acrescente-se ao 5 3V do art 52 o 
seguinte inciso: 

«IV — sobre o fornecimento de materiais pelos 
empreiteiros de obras hidráalícas ou de construção 
civil, quando adquiridos por terceiros.» 

Alteração 3* Acrescente-se ao inciso II do § 2* 
do art . 53 a expressão «e ainda das despesas de frete 
e seguro». 

Alteração 1* Sub&titua-se o § 3U do ar t . 53 pelo 
seguinte: 

«5 3* Na saída decorrente de fornecimento de 
mercadorias nas operações mistas de que t r a ta o j 2** 
do art . 71, a base de cálculo é o preço de aquisição 
das mercadorias, acrescido da percentagem de 3 0 % 
(trinta por cento) e, incluído, no preço, se incidente 
na operação, o Imposto síbre Produtos Industriali
zados». 

Alteração 5* Acrescente-se ao art. 53 um nÕvo 
parágrafo com a seguinte redação: 

«§ 5o Nas operações de venda de mercadorias aos 
agentes encarregados da execução da política de ga
rantia de preços mínimos, a base de cálculo é o valor 
líquido da operação, assim entendido o preço mínimo 
fixado pela autoridade federal, deduzido das despesas 
de transporte, seguro e comissões.» 

Alteração 6* No art. 58, substitua-se o inciso I I 
do § 2o e acrescentem-se quatro novos parágrafos, da 
seguinte forma: 

II — ao industrial ou comerciante atacadista, 
quanto devido por comerciante vaiejista, mediante 
acréscimo: 

a) da margem de lucro atribuída ao revendedor, 
no caso de mercadoria com preço máximo de venda 
no varejo marcado pelo fabricante ou fixado pela 
autoridade competente; 
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b) de percei.lagem de 30% (trinta por cento) 
calculada sobre o preço total cobrado pelo vendedor, 
neste incluído, te incidente n? operação, o impôs te a 
que se refere o art . 46, nos demais casos.» 

{ 4 ' O i órgãos da administração pública centrali
zada e as autarquias e • nijiirsas públicas, federais, 
estaduais ou municipais, que explorem ou mantenham 
serviços de compras e revenda de mercadorias, ou 
de venda ao público de mercadoria de sua produção, 
ainda que exclusivamente ao seu pessoal, ficam su
jeitos ao recolhimento Jo Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias.» 

§ $* O encarregado de estabelecimento dos ór
gãos ou entidades previstos; no parágrafo anterior 
que autorizar a saída ou alienação de mercadoria 
sem cumpr imento das obrigações, principais ou aces-
sórirs, relativas ao Imposto sôbr" Circulação de Mer
cadorias, no", termos da legislação estadual aplicável, 
ficará solidai iamenle responsável por essas obriga 
çôes» 

«f 6* No caso do inciso 11 do art. 52, contri
buinte é qualquer pessoa jurídica de direito privado, 
ou empresa individual a ela equiparada, excluídas 
as concessionárias de serviços públicos e as socieda
des de economia mista que exerçam atividades em 
regime de monopólio instituído por lei.» 

«8 7* Para os efeitos do parágrafo anterior, equi
para-se a industrial as empresa.; de prestação de 
serviços.» 

Alteração 7* 
seguinte: 

Substitua-se o | 1" do art. 71 pelo 

§ 1* P a r a os efeitos deste a rmo considera-se ser-

I — locação de bens móveis; 

I I — locarão de espaço em bens imóveis, a ti-
ae hospedagem ou para guarda de 

. ,ns de qualquer natureza;, 

I I I — Jogos e diversões públicas; 

I V — beneficiamento, confecção, acondiciona-
mento , recondicionamento e operações ii-
mitares, quando relacionadas com merca
dorias não destinadas à produção industrial 
ou à comercialização; 

V — execução, por administração ou empreita
da , de obras hidráulicas ou de construção 
civil, excluídas as contratadas com a União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, au
tarquias e empresas concessionárias de ser
viços públicos; 

V I — ''••mais formas de fornecimento de traba
lho, com ou sem utilização de máquinas, 
ferramentas ou veículos.» 

Alteração 8» Substitua-se o | 2" do art. 71 pelo 
seguinte: 

*§ 2 ' Os serviços a que se refere o inciso IV 
do parágrafo anterior, quando acompanhados do 
fornecimento de meidadorias, serão considerados de 
caráter misto, para efeito de aplicação do disposto 
no § 3 ' d o a r t . 53, salvo se a prestação de seniço 

constituir seu objeto essencial e contribuir com 
mais de 7 5 % (setenta e cinco por cento) da receita 
média mensal da atividade.» 

Alteração 9» No art . 72, substitua se o inciso 
II e acrescente-se um novo inciso, da seguinte forma: 

«II — Nas operações mistas a que se refere o 
S 2" do artigo anterior, caso em que 
o imposto será caleul do sobre o valor 
total da operação, deduzido da parcela 
que serviu de base ao cálculo do imposto 
sobre circulação de mercadorias, r.a for
ma do | 3* do artigo 53». 

«III — Na execução de obras hidráulicas ou 
de construção civil, caso era que o im
posto será calculado àóbre o preço total 
da operação, deduzido das parcelas ~oi-
lespondemes: 

a) ao valor dos maeriais adquiridos de 
terceiros, quando fornecidos pelo pres
tador do serviço; 

b) do valor das subempreitadas, já atr i
butadas pelo imposto.» 

Alteração 10» Acrescente-se ao parágrafo único 
do a r t . 77 a seguinte expressão: «nem ser calculada 
em função do capital das empresas». 

Ar t . 4o O disposto na . ^ração 1* do a r t . 32, 
quanto às mercadorias estrangeiras, não se aplica 
às importações já contratadas ate a data da publi
cação deste Ato 

Ar t . 5* O disposto nas Alterações 2*, 7* e 9*, 
quanto às obias hidráulicas ou de construção civil, 
aplica-se: 

I — às obras contratadas a partir da vigência 
deste Ato; 

II -— às obras contratadas anteriormente à vigên
cia deste Ato, desde que o prestador, do 
serviço acorde com a entidade contra
tante a revisão do preço contratado, para 
efeito de reduzi-lo do montante do imposto 
a que estaria sujeito. 

Ar t . 6* O disposto no artigo 5" do Decreto-lei 
n° 28, de 14 de novembro de 1966, não se aplica 
ao café torrado, destinado ao consumo interno, assim 
como às suas preparações 

Ar t . 7 ' Para efeito do disposto no j 2* do 
a r t . V do Ato Complementar n* 27, a comparação 
tomará por base a alíquota prevista no mencionado 
a r t . 4", cobrando-se, separadamente, o acréscimo es
tabelecido no ar t . 6* do Ato Complementar nv 31, 
íonespondente à quota devida aos Municípios. 

Ar t . 8 ' O ar t . 3» do Ato Complementar n* 31 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

«.§ 3" A entrega a que se refere o artigo anterior 
será efetuada da seguinte forma: 

I — no caso de antecipação ou diferimento do 
imposto que importe no seu recolhimento 
em Município diferente do da localização 

do contribuinte substituído, a entrega será 
efetuada até o último dia do mês seguinte 
em que se efetuou o recolhimento; 
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II — noa demais casos, a entrega será efetuada, 
pelo próprio agente incuti 'tido da arreca
dação, dentro do prazo máximo de 3 
(trth) dia* a partir da data do recolhi
mento . 

Art . 9* Ficam estabelecidas as seguintes alíquo-
t-i! máximas para a. cobrança do imposto municipal 
sobre serviços: 

I — execução de obras hidráulicas ou de cons
trução civil, até 2 % ; 

I I — jogos e diversões públicas, até 10%; 

I I I — demais serviços, até 5 % , 

Parágrafo único O Governador do Estado da 
Guanabara, o Prefeito do Distrito Federal e os 
Prefeitos clus demais Municípios baixarão os atos 
necessários ao cumprimento do disposto neste artigo, 
reduzindo, na tabela do imposto sobre serviços, as 
alíquotas que excederem os fimites estabelecidos. 

culaç^o de mer-Att 10 O imposto sobre 
cadorías não incide: 

I — sôbie a saída de mercadorias destinadas 
ao mercado interno e produzidas e;n esta
belecimentos industriais como resultado de 
concorrência internacional com participa
ção da indústria do país, contra pagamento 
em divisas conversíveis p rovnien tes de fi
nanciamento a longo prazo de instituições 
financeiras internacionais, ou entidades go
vernamentais estrangeiras; 

II — sobre a entrada de mercadorias no estabe
lecimento da empresa adquirente, quando 
importadas do exterior e destinadas à fa
bricação de peças, máquinas e equipamen
tos para o mercado interno como resulta
do de concorrência internacional corr. par
ticipação da indústria do país, contra pa
gamento em divisas conversíveis proveni
entes de financiamento a longo prazo de 
instituições financeiras internacionais ou 
entidades governamentais estrangeiras. 

Pr., ágrafo único No caso de isenção prevista no 
inciso I deste artigo, serão mantidos os créditos 
fiscais da empresa industrial, correspondentes aos 
insumos necessários à produção das mercadoria? men
cionadas no referido inciso. 

Art . 11 Poderão ser cobrados no exercício de 
1967 os tributos instituídos pelos Municípios de con
formidade com a lei nç 5.172, de 25 de outubro de 
1966 e alterações posteriores, cujas leis tenham sido 
publicadas até a data da vigência deste Ato 

Art . 12 F.ste Ato entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 30 de janeiro de 1967; 146° da Indepen
dência e 79" da República. 

H . C A S T E L L O BRANCO 

C A R L O S MEDEIROS SILVA 

O C T A V I O BULHÕES 

R O B E R T O CAMPOS. 

( D . O . de 31 jan 67,1 

A T O COMPLEMENTAR N» 35 

Altera a Lei n» 5.172, de 25 de outubro de 1966 
e legislação posterior sobre o Sistema Tributár io Na
cional . 

O Presidente da República, usando da atr ibuição 
que lhe confere o artigo 30 do Ato Institucional n° 
2, de 27 de outubro de 1965, resolve baixar o •*-
guinte Ato Complementar. 

Art. V O a r t . 91 da Lei n» 5.172, de 25 de 
outubro de 1966, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 91 Do Fundo de Participação dos Muni 
cípios a que se refere o art . 86, serão atr ibuídos: 

I — 10% (dez por cento) aos Municípios das 
Capitais dos Estados; 

II — 9% (noventa por cento) aos demais M u n i 
cípios do País. 

j 1* A parcela de que trata o inciso I será dis
tribuída proporcionalmente a um coeficiente indi-
dual de participação, resultante de produto dos se
guintes fatores; 

a) fator representativo da população, assim es-
helecido; 

Percentual da População de cada Município 
elação à do conjunto das Capitais: 

Fa tor : 
2 Até 2 % 

Mais de 2 % até 5%: 
pelos primeiros 2% . 2 
Cada 0,5^'íi ou fração excedente, mais 0,5 
Mais de 5 % 5 

b) Fator representativo do inverso da renda per 
capita do respectivo Estado de conformidade com 
o disposto no art. 90. 

S 2 ' A distribuição da parcela a que se refere 
o inciso II deste artigo far-se-á atribuindo-se a cada 
Município um coeficiente individual de part icipa
ção determinado na firma seguinte: 

Categoria do Município segundo seu número de 
habitantes: 

Coeficiente: 

a) Até 10.000, para cada 2.000 i 
excedente 

fração 

b) Acima de 10.000 até 30.000: 
Pelos primeiros 10.000 
Para cada 4.000 ou fração excedente, 
mais 

c) Acima de 30.000 até 60.000: 
Pelos primeiros 30.000 
Para cada 6.000 ou fração excedente, 
mais 

d) Acima de 60000 até 100.000: 
Pelos primeiros 60.000 
Para cada 8.000 ou fração excedente, 

1,0 

0,2 

2,0 

0,2 

3,0 

0,2 

e) Acima de 100.000 4,0 

§ 3n Para os efeitos deste artigo, consideram-se 
os Municípios regularmente instalado até 31 de julho 
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dos ano* milésimos 0, (zero) e 5 (cinco), atribuin
do-se A cada Município instalado nos anos interme
diários uma parcela deduzida das quotas dos Mu
nicípios de que se desmembrarem, calculada propor
cionalmente ao número de habitantes das áreas a 
cie incorporadas 

§ 4» Os limites das faixas de número d t habi
tantes previstas neste artigo serão reajustados sem
pre que, por meio de recenseamento demográfico 
geral seja conhecida oficialmente a população total 
do País, estabelecendo-se novos limites na proporção 
de aumento percentual daquela população, por re
ferência ao recenseaniento de 1960. 

§ 59 Aos Municípios resultantes de fusão de ou
tras unidades srrá atribuída quota equivalente à so
ma das quotas individuais dessas unidades, ate que 
se opere a revisão nos anos milésimos 0 (zero) e 5 
(cinco). 

Art. 2" O disposto no ar t . I" aplica-se aos 
totais creditados no Fundo de Participação dos 
Municípios a pariir do mês de feverc.ro, inclusive. 

Parágrafo único Até 10 (dez) de março, o 
Tribunal de Contas comunicará ao Banco do Bra
sil S A. os novos coeficientes a vigorarem na 
distribuição das quotas devidas aos Municípios, na 
forma deste Ato. 

A M . 3» A Lei n ' 5.172, de 25 de outubro de 
1966, alterada pelo Decreto-lei n° 28, de 14 de 
novembro de 196'!, e pelos Atos Complementares 
números 27, 31 e 34, passa a vigorar com as se
guintes alterações: 

Alteração I* — No inciso IV, do § 5», do art 
52, substitua-se a e.\pressão «quando adquiridos por 
terceiros» por «quando adquiridos de terceiros». 

Alteração ?* — No inciso IV, g 1', do art . 71, 
acrescente-se a expressão: «assim como as respec
tivas subempreitadas. * 

Art . 4° O Ato Complementar n* 34 passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

Alteração 1* — No inciso II , do ar t . 5', subs
titua-se a expressão «montante do imposto a que 
estaria sujeita» por «montante do imposto sobre 
serviços a que estaria sujeito». 

Acrescente-se ao art, 10, 

arr 

Alteração 2* 
seguinte inciso: 

«III — sobre as máquinas, equipamentos e ou
tros bens de produção quando importados nas con
dições e para os fins previstos no a r t . 14, do De
creto-lei n* 37, de 18 de novembro de 1966.» 

Art . 5 ' O imposto sobre circulação de merca
dorias incidentes sobre a entrada de mercadoria 
estrangeira em estabelecimento da empresa que a 
houvei importado será calculado sobre o valor de
finido para efeito de cálculo do imposto de im
portação e o montante, pago em cada operação, 
será registrado, para efeito de crédiii.-fiscal, no li
vro correspondente à entrada de mercadorias. 

Art . 6o Os Estados, o Distrito Federal e os 
Territórios Federais na eventualidade de queda da 
arrecadação não compensável pelas quotas do Fundo 
de Participação dos Estados, ficam autorizados a 

leajustar, durante o exercício de 1967, a alíquota 
do imposto sobre circulação de mercadorias até 
o limite máximo de 18% (dezoito por cento), me
diante convênio celebrad'- entre as unidades federa
tivas pertencentes a uma ou mais regiões geo-econô-
mícas. 

S 1" O limite fixado neste artigo engloba a 
quota de 2 0 % (vinte por cento) devida aos Mu
nicípios na forma do § 75, do ar t . 24, da Consti
tuição de 24 de janeiro de 19G7. 

g 2 ' Os reajustamentos de aliquotas efetuados 
de confoi-nidade com o disposto neste artigo entra
rão em vigor na quinzena seguinte à data de 
publicação do «-onvénio no Diário Oficial de cada 
unidade participante 

$ 3" No prazt. de trinta dias de sua publicação 
e sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior 
os convênios de que i . j t a este artigo serão sub
metidos à ratificarão da Assembléia Legislativa e, 
no ca.«rí J aqueles de que participam o Distrito 
Feder?! uu of Territórios Federais, também do 
Co;.gres?o Nacional . 

§ 4" A não ratificação do convênio por parte 
do Poder Legislativo de uma unidade não prejudica 
sua vigência em relação às demais. 

j5 5o Art . 7 ' Nos termos do 5 5o, do ar t . 
24, da Constituição de 24 de janeiro de 1967, o 
imposto sobre circulação de mercadorias não incide 
sobre os produtos industrializados, quando desti
nados ao exterior. 

í 1" O disposto neste artigo aplica-se às mer
cadorias sujeitas ao imposto sobre produtos indus
trializados, segundo as especificações constantes da 
tabela anexa à Lei n* 4 .502, de 30 de novembro 
de 1964, alterada pelo Decreto-lei nD 34, de 18 de 
nnvemhro de 19f,ò. 

$ 29 Para os efeitos de aplicação do disposto 
neste artigo, além da mercadoria objeto de opera
ção, considera-se destinada ao exterior a remetida: 

I — às empresas comerciais que operam exclu
sivamente no ramo da exportação; 

II - - Aos armazéns gerais alfandegados, entre
posto aduaneiros e zonas francas; 

III — aos entrepostos industriais de que trata 
o Decreto-lei n* 37, de 18 de novembro 
de 1966, 

S 3" No caso dos inciso.; I, II e III, do parágraf' 
anterior, fica assegurado ao sujeito ativo da obrigação 
tributária o direito de cobrança do imposto devido 
por motivo da remessa, em relação à mercadoria 
que fôr reintroduzida no mercado interno do país. 

§ 4o Não se exigirá o extôrno do crédito fiscal 
correspondente às matérias-primas e outros bens 
utilizados na fabricação e embalagem dos produtos 
de que t ra ta este artigo. 

5 5* O disposto no parágrafo anterior não se 
aplica às matérias prinrr.s de origem animal ou 
50% (cinqüenta por cento) do valor do produto 
vegetal que representem, individualmente, mais de 
resultante de sua industrialização. 
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Art. 8» Poderio ser cobrados no exercício de 
1967 os tributos municipais cujas leis tenham sido 
publicadas até 14 de março do corrente ano, desde 
que guardem conformidade com o disposto da Lei 
n* 28, de 14 de novembro de 1966, assim como 
neste Ato Complementar e nos de números 27, 31 
e 34. 

Art. 9" As dúvidas surgidas em decorrência da 
classificação ou rerlassificação de produtos pelo 
Ministério da Agricultura na forma do § 3* do 
art . 2" da Lei n* 4.784, de 28 de letembro de 
1965. para efeito de determinar a competência na 
cobrança do Imposto sobre Vendas e Consigna
ções e nos casos de transferência de mercadorias 
de um Estado paia outro, não darão lugar a pro
cessos fiscais desde que o contribuinte haja pago 
o imposto com base na referida classificação ou 
reclassifícação. Também não haverá processo fis
cal se, inexistindo dassiiicação, o contribuinte hou
ver recolhido uma vez o imposto a um dos Estados 
da Federação 

Parágrafo único Os processos já instaurados na 
esfera adminiistrativa ou judiciária serão arquivados 
a requerimentu do contribuinte, qualquer que »e-
ja a instância ou fase de tramitição. 

Art . 1 0 O presente Ato Cuiup'cn;cn;=r «**»•* 
em vigor na data de sua publicação, ficando revo
gados o § 2o do art . 4o, do Ato Complementai 
número 27, os arts, 7' e 11 do Ato Complementar 
n* 34, o parágrafo único do art. 95 da Lei n*> 
5.172, de 25 cie outubro de 19G6 e as demais dis
posições em contrário. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146» d a Inde
pendência e 79" da República. 

H . CASTELLO BRANCO 

C A R L O S MEDEIROS SILVA 

O C T A V I O BULHÕES 

R O B E R T O CAMPOS 

(D. O . de 28 Fev 67) 

A T O COMPLEMENTAR N ' 36 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe confere o art . 30 do Ato Institucional 
n* 2, de 27 de outubro de 19* 5, resolve baixar o se
guinte Ato Complementar: 

Ar t . 1* Nas saídas de bens de capital de origem 
estrangeira, promovidas pelo estabelecimento que 
houver realizado a importação, a base de cálculo de 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias será a di

ferença entre o valor da operação de q u e decorrer 
a sa.da e o custo de aquisição dos referidos bens, 
nele compieendidos os tributos pagos por ocasião de 
seu desembaraço aduaneiro. 

§ l" Em substituição à diferença a p u r a d a na 
forma deste artigo, poderão os imponadores optar 
por uma base de cálculo fixa, equivalente a 2 0 % 
(vinte por tento) do valor da operação 

§ 2* Para os efeitoi diste artigo, consideram-se 
bens de capital as máquinas e aparelhos, bem como 
suas peças, acessóiios e sobressalentes, classificado* 
nos capítulos 84 {oitenta e quatro) a 90 (noventa) 
da Tabela anexa ao regulamento do Impos to sobre 
Produtos Industrializados, quando, pela sua na ture
za, se destinem a emprego direto na p rodução agrí
cola ou industria! e na prestação de serviço*. 

Art . 2* As empresas produtoras de discos fono-
gráficos e outros materiais de gravação He som po
derão abater I"T montante do Imposto sobre Circula
ção de Mercadorias o valor dos direitos autorais , 
artísticos e conexos, comprovadamente pagos peia 
empresa, no mesmo período, aos autores e art is tas , 
nacionais eu domiciliados no Brasil, assim como aos 
seus herdeiros e sucessores, ou às ent idades que os 
representem. 

Ar : . ?* As saídas dos produtos a que se refere 
o a r t . 5 ' do Decreto-lei n° 1C4 de 13 de jane i ro de 
1967 promovidas, entre 1* de fevereiro e 31 de maio 
do corrente ano, por estabelecimento de f i rma que 
os houver industrializado, darão aos respectivos ad-
quirentes o direito a um crédito fiscal em impor tân
cia equivalente à que resultaria da apl icação da 
alíquota integral do Imposto sobre Ci rcu lação de 
Mercadorias, ainda que o referido imposto t enha sido 
pago com redução concedida pelo mesmo ou por 
outro Estado. 

Art. 4" Na revenda do trigo impor tado pelo 
Banco do Brasil S. A., como executor do monopó
lio de importarão instituído pelo Decreto-lei n ' 210, 
de 27 de fevereiro de 1967, considera-se local d a ope
ração, para efeito de ocorrência do fato ge rador do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias , o local 
da sede social do Banco nos termos do § 1 ' , do 
art . 2, da Lei n ' 5.172, de 25 de ou tub ro d<í 1966. 

Art. 5 ' O Ato Complementar n* 35 passa a vi
gorar com as seguintes alterações: 

Alteração 1* — No art. 3», Alteração 2*, substi
tua-se a expressão «No inciso IV» por «No inciso V». 

Alteração 2* — No art. 6 ' suprima-se a expressão 
«não comparável pelas quotas do Fundo de Part i 
cipação dos Estados». 

Alteração 3* — Substituam-se os §S 3 ' e 4*, do 

art . 6", pelo seguinte: 
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« | 3* A queda de arrecadação a que se refere 
este artigo será a p u r a d a confrontando-se o com-
portamenlo médio da* arrecadações de Impóslo so
bre Circulação de Mercadorias, no conjunto da re
gião, com a < 'J Imposto sobre Vendas « Consigna
ções, em iguais períodos de 1965, reajustados os res
pectivos valore» pelos índicei de correção mone
tária». 

Art. 6* No caso de empresas que realizem pres
tação do serviço em mais de um Município, consi
dera-se local d a operação para efeito de ocorrência 
do fato gerador do Imposto Municipal correspon
dente: 

1 — O local onde se efetuar a prestação do ser
viço: 

a) no caso de construção civil; 

b) quando o serviço fôr prestado, em caráter per
manente, por estabelecimento, sócios ou empre
gados d a empresa, sediados ou residentes no 
Município. 

II — O loca! d a sede da empresa, nos demais 
casos. 

Art. 7 ' A Lei n* 5 .172 , de 25 de outubro de 
1966, e altcraçõeü posteriores passa a denon : ar-se 
«Código Tr ibutár io Nacional». 

Art. 8" Este Atr en t r a em vigor na data de sua 
pub'icação, ficando revogade, o inciso II, do art. 
52, e os §§ e* e 7Ç do ar t . 58, da Lei número 5.172, 
de 25 de outubro de 1966, alterada pelo Ato Com
plementar n* 35, os incisos II e III do art. 10 do 
Ato Complementar n* 35 e o Art. 5» do Ato Com
plementar n* 35 e demais disposições em contrário. 

Brasília, 13 de março de 1967; 146 da Indepen
dência e 79* da República. 

H. C A S T E L L O B R A N C O 

O C T A V I O B U L H Õ E S 

R O B E R T O C A M P O S 

(D. O. de 14 de março de 1967) 

A T O COMPLEMENTAR N ' 37 

O Presidente da Kepúuliea, no uso da atribuição 
que lhe confere r, artigo 30 do Ato Institucional 
n* 2, de 1965, r« sotve baixar o seguinte Ato Com
plementar : 

Art 1" Os mandatos eletivos municipais, em fa
se de conclusão, ficam prorrogados até 31 de janei
ro de 1969, devendo as respectivas eleições realiza
rem-se a 15 de novembro de 1968 

A r t . 2* A eoinridência geral das eleições muni
cipais, n a formíi prevista na Constituição a entrar 
em vigor, operar-se-á a 15 de novembro de 1972. 

Ar t . 3" As Constituições estaduais deverão obser
var o calendário fixado neste Ato 

Art 4* Nas eleições diretas poderá ser admitido 
o registro de candidatos em sublegendas, desde que 
requerida por um terço dos membros da respectiva. 
Comissão Diretora competente para fazê-lo. 

A r t . 5* Os Senadores e Deputados federais e es
taduais são considerados membros natos das respec
tivas Comissões Diretoras regionais. 

A r t . 6* As eleições nos municípios criados ou que 
venham a ser criados, serão realizadas juntamente 
com as eleições gerais a 15 de novembro de 1968. 

A r t . 7* Este Ato entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con-

Brasíiia, em 14 de março de 1967; 146» da In
dependência e 79' da República. 

H . C A S T E L L O BRANCO 

C A R L O S MEDEIROS SILVA 

( D . O . de 14 de março de 1967) 

000 



^a 
ATOS DA R E V O L U Ç Ã O 

A T O S D O C O M A N D O 

S U P R E M O DA REVOLUÇÃO 

O Comando Supremo da Revolução resolve, nos 
termos do a r t . 10 do Ato Institucional, de 9 de 
abril de 1964, suspender, pelo prazo de dez anos, os 
direitos políticos dos seguintes cidadões: 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 

19 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 

('25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
3* 
3S 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 

— Luiz Carlos Prestes 
— João Belchior Marques Goulart 
— Jânio da Silva Quadros 
— Miguel Arrais de Alencar 
— Darci Ribeiro 
— Raul Riff 
— Waldir Pires 
— Gen R / l Luiz Gonzaga de Oliveira Leite 
— Gen R / l Sampson da Nóbrega Sampaio 
— Leonel de Moura Brizola 
— Clodsmith Riani 
— Clodomir Moraes" 
— Hércules Corrêa dos Reis 
— Dante Pelacanl 
— Oswaldo Pacheco da Silva 
— Samuel Wainer 
— Santos Vahlis 
— Lincc.n Cordeiro Oeit 
— Héber Maranhão 

José Campeio Filho 
Desembargador Osni Duarte Pereira 

— Ministro José de Aguiar Dias 
Francisco Mangabeira 

— Jesus Soares Pereira 
Hugo Réçis dos Reis 

— Jairo José Farias 
— José Jofily 
- Celso Furtado 
- Marechal R / l Osvino Ferreira Alvei 

— Josué de Castro 
— João Pinheiro Neto 
— Antônio Garcia Filho 
— Djalma Maranhão 
- Humberto Menezes Pinheiro 

— Ubaldino Santos 
— ilaphael Martinelli 

Raimundo Castelo de Souza 
-- Rubens Pinho Teixeira 
- Fetipe Ramos Rodrigues 

— Álvaro Ventura 
— Antônio Pereira Netto 
— João Batista Gomes 
— Ademar Lulrilha 
— Fcliciano Honorato War.derley 
— Üthon Canedo Lopes 
— Paulo de Santana 

51 
52 
53 
54 

56 
57 
58 
59 
60 
61 
62 

^63 
64 
65 
66 
67 

77 
78 
79 
80 
81 
82 
83 
84 
85 
86 
87 
68 
89 
90 
91 
92 
93 
94 
95 
96 
97 
98 
99 
100 

— - L u k Hugo Guim 
— Luiz Vieças da Mota Lima 
— Severina Schnaipp 
— Meçando Rachitl 
— Newton Oliveira 
— Demistóclidrs Baptista 
— Roberto Morena 
— Benedictn Cerquiirü 

Humbe. o Melo Bastos 
- Hcaaes-jCaires de JJrito 

- - Aluísio Palhano Pedreira Ferreira 
— Salvador Romano Lossaco 
— Olympio Fernandes de Mello 
— Waldir Comes dos Santos 
— Amauri Silva 

- Almino Monteiro Alvares Aforuo 
— José Guimarães Neiva Moreiia 
— Clóvis Ferro Costa 
— Sílvio Leopoldo de Macambira Braga 
— Adahil Barreto v>a falcantc 
— Abelardo de Araújo Jurema 
— Arthur Lima Cavalcante 
— Francisco Juliãu 
— José Lamart ini Távura 
— Murilo Costa Aêgo 
— Pelópidas Silvei a 
— Barros Barreto 
— Waldemar Alve< 
— Henrique Cordei.o Oer. 
— Fernando de Sant'Ana 

- Hélio Vítor Ramos 
— João Dória 
— Már io Soares Lima 
— Ramon de Oliveira Netto * 
— Luiz Fernando Bocayuva Cunha 
— Luiz Gonzaga de Paiva Muniz 
— Adão Pereira Nunes 

- Eloy Ângelo Coutinho Dutra 
- Marco Antônio 

— Max da Costa Santos 
— Roland Cavalcante Albuquerque Corhisier 
— Sérgio Nunes de Magalhães Júnior 
— José Aparecido de Oliveira 
— Plínio Soares de Arruda Sampaio *• 
— José Antônio Rogé Ferreira 
— Rubens Paiva 

- Paulo de Tarso Santos 
— Moysés Lupion 
— Milton Garcia Dutra 
— Ncy Ortiz Borges 
— Paulo Mincaroni 
— Armando Temperam Pereir;. 
— Gilberto Mestrínho de Medeiros Raposo 
— José Anselmo dos Santos 

Rio de Janeiro, GB, 10 de abril de 1964. 

A R T H U R DA COSTA E SILVA — General-de-Exército 

A U G U S T O HAMANN RADEMAKER GRUNEWALD — Vice-Almirante 

F R A N C I S C O DE ASSIS CORREIA DE M E L L O - Tenente-Brigadeiro 

D, O. n» 68, de 10 Abr 64 — íli. 3217. 

A T O S D O C O M A N D O S U P R E M O DA R E V O L U Ç Ã O 

A T O N* 2 — CASSA M A N D A T O S LEGISLATIVOS 

O Comando Supremo da Revolução resolve, nos termos do art. 10 do Ato Institucional de 9 de 
abril de 1964, cassar os mandatos dos seguintes membros do Congresso Nacional: 

1 — Amauri Silva PTB — Paraná 
2 — Almino Monteiro Alvares Afonso PTB — Amazonas 
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3 — José Guimarães Neiva Moreira 
4 — Clóvis Ferro Costa 
5 — Sílvio Leopoldo de M a t a m b i r a Braga . . . . 
6 — Adahil Barreto Cavalcante 
7 — Abelardo de Araújo J u r e m a 
8 — Arthur Lima Cavalcante 
9 — Francisco Julião 

10 — José Lamartine T á v o r a 
11 — Murilo Costa Rego , 
12 — Waldemar Alves 
13 — Pelópidai Silveira (Suplente) 
14 — Barri» Barreto (Suplente) 
15 — He. rique Cordeiro Oest 
16 — Fernando de San t 'Ana 
17 _ j o i o Doria 
18 — Mário Soares Lima 
19 — Ramon de Oliveira Neto 
20 — Luiz Fernando Bocayuví. Cunha 
21 — Demistóclides Batista 
22 — Luiz Gonzaga de Paiva Muniz 
23 — Adão Pereira Nunes 
24 — Benedicto C-rqueira 
25 — Eloy Ângelo Cout inho Du t ra 
26 — Antônio Garcia Filho 
27 — Marco Antônio 
28 — Max da Costa Santos . . 
29 — Roland Cavalcante Albuquerque Corbisier 
30 — Sérgio Nunes de Magalhães Júnior 
31 — Leonel de Moura Bri/ola 
H2 — José Aparecido de Oliveira 
33 —- Plínio Soares de Ar ruda Sampaio 
34 — José Atltonio Rogê Ferre i ra 
35 — Paulo de Tarso Santo» 
36 — Moisés Lupíon . . . . , 
37 — Paulo Mincaroni 
:18 - Arnnndo Temperam Pereira 
39 — Salvado/ Romano Lossaco 
40 — Gilberto Mcstrinho de Medeiros Raposo . ,, 

Rio de Janeiro, C 

ARTHUR DA C O S T A E SILVA — Gene ral-de- Exerci to 

FRANCISCO D E ASSIS CORREIA DE MELLO — Tenente-Brigadeiro 

A U G U S T O H A M A N N RADEMAKER G P U N E W A L D — Vice-Almirante 

D . O . B» 68, de 10 Abr 64 — fls. 3 2 í 7 . 

A T O D O C O M A N D O S U P R E M ' DA R E V O L U Ç Ã O 

ATO N* 3 — T R A N S F E R Ê N C I A PARA A R E S E W A DE O F I C I A I S DAS FORÇAS ARMADAS 

O Comando Supremo da Revolução resolve, nos termos do § 1* do Art. 7* do Ato Institucional 
de 9 de abril de 1964, transferir para a Reserva os seguintes Oficiais dai Forças Armadas: 

E X É R C I T O 

1 
2 
3 
4 
I 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
1? 
13 
14 
15 
16 
ir 

— Gen Div 
— Gen Div 
— Gen Bda 
— Gen Bda 
— Gen Bda 
— G e n Bda 
— C - n Bda 
— Gen Bda 
— Gen Bda 
— Gen Bda 
— Gen Bda 
— Gen Bda 
— Gen l ida 
— Cel Iní 
— T e n Cel Cav 
— Ten Cel Art 
— Ce l E n g 

— Ladário Pereira Te He» 
— Oromar Osório 
— Arnaldo Augusto da M a t t a 
— Euryalc de Jesus Zerbine 
— Albino Silva 
— Anfrísio da Rocha Lima 
— Luiz Tavares da Cunha Mello 
— Chrysantho de Miranda Figueiredo 
— Napoleão Nobn; 
— Alfredo Pinheira Soares Filho 
— Argemiro de Assis Brasil 
— Nairo Villanova Madeira 
— Ottomar Soares de Lima 
— Humberto Frehc de Andrade 
— Kardec Leme 
— Donato Ferreira Machado 
— Jarbas Ferreira Souza 

PSP — Maranhão 
U D N — Pará 
PSP — Pará 
P T B — Ceará 
PSD — Paraíba 
P T B — PernamKvAi 
PSB - Pernambuco 
PTB — Pernambuco 
PTB — Pernambuco 
P S T — Pernambuco 

— Pernambuco 
— Pernambuco 

PSP — Alagoas 
PSD — Bahia 
PDC — Bahia 
PSB — Bahia 
PTB — Espírito Santo 
P T B — Rio de Janeiro 
PST — Rio de Janeiro 
P T B — Rio de Janeiro 

. PSP — Rio de Janeiro 
PTB — Guanabara 
PTB — Guanabara 
PTB — Guanabara 
PST — Guanabara 
PSB — Guanabara 
P T B — Guanabara 
PTB — Guanabara 
PTB — Guanabara 
U D N — Minas Gerais 
PDC — São Paulo 
PTB — São Paulo 
PDC — São Paalo 
PSD — Paraná 
PTB — Rio Grande do Sul 

— Rio Grande do Sul 
— São Paulo 

P T B — Roí 

3B, 10 de abril de 1964. 
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18 - O i Inf 
19 — Ten Cel T 
20 — Tfn Cel Cav 
21 — Maj Art 
22 — Ten Cel Inf Q E M 
23 — Ten Cel Cav 
24 — Ten O I Cav 
25 — Ten Cel Inf 
26 — Ten Cel Cav 
27 — Maj I E 
28 — Ter. Cel Iní 
29 — Ten Cel Inf 
30 — Maj Com 
31 — Ten Cel Art 
32 — Ten Cel Inf T 
33 — Ten Cel Cav 
34 — Ten Cel Cav T 
35 — Cel Art 
36 — Cel Cav 
37 — Ten Cel Inf 
38 — Maj Cav 
39 — Cap Cav 
40 — Ten Ce! Inf 
41 — Cap Art 
42 — Cap Farm 
43 — Ten Cel Inf 
44 — Maj Inf 
45 — T Ten MB 
46 — Maj Méd 
47 — Cel Inf 
48 - TeNCel Vet 
49 _ j» Ten Q O E M M 
50 — Maj Vet 
51 — 1' Ten QAO 
52 — Maj Cav 
53 — Cap Eng T 
54 — Cel Iní 
55 — Maj Inf 
56 — Ten Cel Eng T 
57 — Ten Cel Inf 
58 — Ten Cel Inf 
59 — Maj Med 
6 0 — 1 » Ten QOE M M 
61 — Cap Art 
62 — Ten Cel Cav T 
63 — Cap Eng 
64 — Ten Cel Inf 
65 — Ten Cel Inf 
66 — Ten Cel Inf 
67 — Maj Art 
68 — Ten Cel Inf 
69 — Cel Cav 
70 — Ten Cel Art 
71 — Ten Cel Art 
72 — Maj Art 
73 — Ten Cel Inf 
74 — Cel Eng 
75 — Maj Inf 
76 — Cap Art 
77 _ Ten Cel Inf 

Almirante-de-Esquadra 
Vice-Almirante Fuz Naval 
Contra-Almirante 
Contra-Alnirar.te Fuz Naval 
Contra-Almirante 
Capitão-de-Mare-Guerra 
Capitão-de- Mar-e-G uerra 
Capitão-de-Mar-e-Gusrra 
Capitão-de-Mar-e-Guerra 

Intendente de Marinha 

— Lauro Almeida Bandeira de Mello 
— Dagoberto Rodrigues 
— José Nicpce da Silva Filho 
— ^ernand Riff Correia Lima 

Valdemai Dantas llorgei 
tanilu Marques Paiva 

Anacir Marques Ferreira de Abreu 
— Joaquim Ignácio Baptista Cardoso 
— Joaquim Louzad.-. Mariante 
— Crangfi Cavalheiro de Oliveira 
— Hermano Póvoa de Mattos 
— Miguel Atfifdo Arraes de Alencar 
— Hugo Amnrim de Lima 
— Cândido Manoel Ribeiro 
— Renato Riedel Osório de Pina 
— Paulo Eugênio Pinto Guedes 
— Marcello Pirei Cerveira Júnior 
— Jefíerson Cardim dt Alencar Osório 
— Francisco Guedes Machado 
— Osvvald" Nunes 
— Augutto Mazziotti de Freitas 
— Aócio Fauffrnann Colombo d.i Silva 
— Carlos Gomes Villela 
— Fduardo Chuahy 
— Paulo Galvão Duarte Simões 
— Humberto Molin^ro 
— Ademar Cuilo da Silva 
— Benito Rodrigues 
— Elpidio Jerônvmo da Silva Paranhoi 
— Ernesto Pompeu Vidal 
— Franklin Bitencourt de Almeida 
— Gera ldmo Maronés 
— Gíbson Macedo 
— Hector Araújo 
— Joaquim Pires Cerveira 
— José Pires Cerveira 
— Lamart ine Coutinho Corr ia de Oliveira 
— Lauro Garcia Carneiro 
— Lidenor de Melo Mota 
— Manoel Ignácio de Souza Júnior 
— Manoel Musa Filho 
— Moacyr Pereira Lima 
— Pedro de Araújo Yung-Tay 
— Plinio Drus Fernandes 
— Ruy Codevilla Rocha 
— Tarcísio de Frota Leite 
— Wankes de Aragão Araújo 
— Éter Newton 
— Alberto Firme de Almeiu» 
— Renato da Costa Braga 
— Joãn Evangelista Mendes da Rocha 
— Cario* AJberto de Abrel Rocha 
— Carlos Molinari C-airoli 
— Abelardo de Alvarenga Mafra 
— Sebastião Nunes Cavassoni 
— Giordano Rodrigues Mochel 
— Joãc Guerreiro Brito 
— A r a l c m Domingues da Costa 
— Pedro Paulo de Albuquerque Suzanc 
— Nicolau José de Seixan 

1 A R I N H A 

— Pedro Paulo de Araújo Suzano 
— Cândido da Costa Aragão 
— José Luiz de Araújo Goyano 
— Washington Frazão Braga 
— Alexandre Fausto Alvts dr Souza 
— Paulo Silveira Werneck 
— Júlio César de Sá Carvalho 
— Vanius de Miranda Nogueira 

— R e n í Magarinos Torres 
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10 — Capit io-de-Fragata 
I t — Capitão-<ie-Frafi.it a 
12 - - Capitão-de-Fragata 
13 — Capitãc-de-Fraga1* Intendente 

de Marinha 

14 

— Gabriel Slti/iner Filho 
— Pindaro Cardim de Alencar OtArio 
•— Thalei Fleury de Godoy 

— Márcio de Albuquerque Suzano 
- Capitao-de-Frugatit Fui Naval — Luiz Fernando Ladeira Leite Velho 

1 — Maj Brig do Ar 
2 — Brig Eng 
3 — Brig do Ar 
4 — Cel Av 
5 — Cel Av 
6 — Cel Av 
7 — Cel Av 
9 — Cel Av 
9 — Cel Av 

10 — Cel Av 
11 — Cel Av 
12 — Ten Cel Av 
13 — Ten Cel Av 
14 — Ten Cel Esp Met 
15 — Ten Cel Av 
16 — Ten Cel Av 
17 — Ten Cel Int 
18 — Ten Cel Av 
19 - Ten Cel Av 
20 — Ten Cel Av 
21 — Ten Cel A\ 
22 — Ten Cel Av 
23 — Ten Cel Av 
24 — Ten Cel Av 
25 — Ten Cel Av 
'Í6 — Cap Av 
27 — Cap Méd Aer 
28 — Cap Eng Re» 2* 

classe convocado 
29 — Cap Av 
30 — C a p Av 
31 — !• Ten Esp Av 

A E R O N Á U T I C A 

. Francisco Teixeira 
Dirceu de Paiva Guimarae» 
Ricardo Nicoll 
Adhemar Scaffa de Azevedo Falcão 

• Antônio Batina Neiva de Figueiredo Filho 
Fausto Améüo da Silveira Gerpe 
Priamo Ferreira de Soa s 
Carlos Alberto Martins Al vare* 
R •, Barbosa Moreira Lima 

• Afonso Ferreira Lima 
Fortunato Câmara de Oliveira 
Frandsco Alfredo Gouveia HorcadM 

' Fernando Durval de Lacerda 
Emanuel Nicoll 
Ary Saião Caldeira Bastos Filho 
Mathias Bailiú 
Joaquim Gouvéa de Albuquerque 
Paulo '•i.ii-.i Rezende 
Paulo Soarei Machado 
Odair Fernandes Aguiar 
Carlos Alberto da Fonseca 
OctaclUo Lupi 

• Hélio de Castro Alves Anísio 
Oscar Ferreira Som? 

• Clybas Eg!dio da Silva 
• Lúzío Pinheiro de Miranda 
• Lauro Amorim Moura 

• Lupércio Uruguay de Carvalho Mal t a 
Alfredo Ribeiro Daudt 
Hugo Hartz 
J4 velino lost 

Rio de janeiro, GB, l i de abril de 1964. 

Gei\ Ex ARTHUR DA COSTA E SILVA 

Ten ürig FRANCISCO DE ASSIS C O R R E I A DE M E L L O 

Vicc-AIra A U G U S T O HAMANN RADEMAKEE. GRUNEVVALD 

D . O . n* 69, de 11 Abr 64 — fls. 32583259. 

A T O D O C O M A N D O S U P R E M O DA REVOLUÇÃO 

A T O N* 4 — SUSPENDE D I R E I T O S P O L Í T I C O S 

1 — Gen 
2 — Gen 
3 — Gen 
4 — Gen 
5 — Cel 
6 — Cel 
7 — Cel 
6 — Cel 
9 — Ten 

10 — Ten 
11 _ Ten 
12 — Ten 
13 — Ten 
14 — Ten 
15 — Ten 
16 — Ten 
17 — Ten 
18 — Ten 
19 — Ten 

Bda 
Bda 
Bda 
Bda 

Eng 
Inf 
Inf 
A»1 
Ce'. Cav 
Cel Cav 
Cel Art 
Cel Inf 
Cel Inf 
Cel T 
Cel Cav 
Cel Art 
Ce) Inf 
Cel Art 
Cel Inf 

— Eur-aie de Jesus Zerbini 
— Luiz Tavares da Cunha Mello 
— Chrytantho de Miranda Figueiredo 
— Arger.iiro de Assis Brisil 
— jarbas Ferreira ÓB Souza 
— Lauro Almeida Bandeira de Mel lo 
— Humbt.itt Freire de Andrade 

JeffersrT Cardim de Alencar Osório 
- Kardeci Leme 

- Anacir ,vf;irques Ferreira de Abreu 
— Donato "ítrreira Machado 
— Joaquim Inácio Baptista Cardoso 
— Hermano Póvoa de Mattos 
— Diiffoheric Rodrigues 
— Joaé Niepcí da Silva Filho 
— Paulo Eugi nio Pinto Guedes 
— Hurubeiío Molinaro 
— Carlos M oi • ia ri Cairoli 
— Nicotuu Josi cie Seixai 

üü 
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— Alberto Goulart Paes Filho 
Theodoro Hildebrando Garcia 

— i* demar Cirilo da Silva 
— Pedro Paulo de Araújo Suzano 
— Cândido da Costa Aragão 
—- José LuÍ7 de Araújo Goyano 
— Washington Frazão Hraga 

— Alexandre Fausto Alves de Souza 
. — Epaminondas Gomes do Santos 

— Francisco Teixeira 
— Ricardo Nicoll 
— Adhemar Scaffa de Azevedo Falcão 
— Príamo Ferreira de Souza 
— For tunato Câmara de Oliveira 
— Carlos Alberto Martins Alvarcz 
— Fernando Durval Lacerda 
— Alfredo Ribeiro Daudt 
— Waldemar Darós 
— Walter Pecoits 
— João Simões 
— Basí lio Abud 
— Moisés Santiago Pimentel 
—• Armando Mala 
— José Pedroso Teixeira da Silva 
— Luiz Portela de Carvalho 
— Alberico Tavares de Moraes 
— Júlio Sambaqui 
— Marino Rodrigues dos Santos 
— Pedro de Arbucs Martins Alvare? 
— Gregório Bezerra 
— Miguel Leuzi 
— Nelson Werneck Sodré 
— Ivan Ramos Ribeiro 
— A l e r t o Guerreiro Ramos 
— Márcio Ataíde 
— ffasvaJ Palmeira Vieira 
— Paulo Alberto Monteiro de Barcos 
— Ti Teixeira 
— José Saldanha da Gama Coelho Pinto 
— losé Gomes Talaríco -*— 
— Walti;no Cunha Barbosa 
— João Batista de Paula 
— Waldemar Viana Carvalho. 

Rto de Janeiro, Guanabara , 13 de abril de 1964.. 

Gen Ex A R T H U R DA C O S T A E S I L V A 

Tcn Brig FRANCISCO DE ASSIS C O R R E I A DE M E L L O 

Vice-Alm A U G U S T O H A M A N N R A D E M A K E R GRUNEWALD 

D.O. n* 71, de 14 Abr 64 — fls. 3313. 

A T O D O C O M A N D O S U P R E M O DA REVOLUÇÃO 

A T O N* 5 — S U S P E N D E D I R E I T O S POLÍTICOS 

O Comando Supremo da Revolução resolve, nos termos do art. 10 do Ato Institucional de 9 de abril 
de 1964, suspender, pelo prazo de dez anos, os direitos políticos dos seguintes cidadãos: 

1 — Franklin de Oliveira 4 — Gumercindo Cabral de Vasconcelos 
2 — Edmar Morei 5 — Enío Silveira. 
3 — Osvaldo Costa 

Rio de Janeiro, Guanaba ra , 13 de abril de 1964. 

Gen Ba AKTHUR DA COSTA E S ILVA 

Ten Brig FRANCISCO DE ASSIS C O R R E I A DE M E L L O 

Vice-Alm A U G U S T O H A M A N N R A D E M A K E R GRUNEWALD 

D.O. n* 71. de 14 abril de 1964 — fls. 3313. 

20 -
21 
22 — 
23 — 
24 — 
25 — 
26 -
27 — 
28 -
29 — 
30 — 
31 — 
32 -
33 — 
34 — 
35 — 
36 -
37 -
38 -
39 — 
4 0 -
41 — 
42 -
43 -
44 — 
45 — 
46 — 
47 -
48 -
49 — 
50 -
51 — 
52 -
53 -
54 -
55 -
56 -
57 -
58 -
59 — 
60 — 
61 -
62 -

Tcn 
Maj 
Maj 
Alm 
Alm 
Alm 
Alm 
Alm 
Brig 
Brig 
Brig 
Gel 
CM 
C d 

Cel Q M F 
Q M E 

u Esq 
FN 

FN 

do Ar 
do Ar 

Av 
Av 
Av 

Cel Av 
T r n Cel Av 
Cap Av 



1 -
s •• 
5 •• 
4 • 
5 -
6 --
7 -

C d Art 
Ce! Art 
Cel Art 

• Ten Cel Cav 
Ten Cel Cav 
Maj Cav 
1' Ten Q O E 

í ATOS DA REVOLUÇÃO 

A T O D O C O M A N D O S U P R E M O DA R E V O L U Ç Ã O 

A T O .. 6 — TRANSFERÊNCIA TARA A RESERVA DL OFICIAIS DAS F O R Ç ' i S ARMADAS 

O Ci, j ando Supremo da Revolução resolve, nos termos da g do Ar*™* ? •§*» Ata Institucional de 
9 de abril de Í964, transferir para Reserva os seguintes Oficiais aas Forçai Armadas. 

E X E R C I T O 

— Ubiratan Miranda 
— João de Moura Dias """" 
— Celso Freire de Alencar Araripe 
— Raul de Araújo Alves Carnaúba 
— Cyio Labarthe Alves 
— Alcindo Silva da Silva 
— Atílio Donini. 

Rio de Janeiro, Guanabara, 13 de abril de 1964. 

Gen Ex A R T H J R DA COSTA E SILVA 

Ten Bri t: FRANCISCO DE ASSIS CORREIA DE M E L L O 

ViLt-Alrr A U G U S T O HAMANN RADEMAKER G R U N E W A L D 

D.O. n» 71, de 14 Abr 64 — fls. 3313. 

A T O D O C O M A N D O S U P R E M O DA R E V O L U Ç Ã O 

A T O N ' 7 — T R A N S F E R Ê P C I A PARA A RESERVA DE OFICIAIS DAS F O P Ç A S ARMADAS 

O Comando S.jpiemo da Revolução resolve, nos termos do § 1" do Artigo 7 do Ato Institucional, 
de 9 de abril de '964, transferir para a Rtser'"* os seguirtes Oficiais das Forças Armadas: 

A E R O N Á U T I C A 

1 - • Maj Brig do Ar — Anysio Botelho 
2 •- Cel Av Eng — Fe-nando Caggiano Hall 
3 - Ten Cel Av — Carlos Jorge Mirandola 
4 - - Ten Cel Av — Maurício Martins Scidl 
5 — Ten Cel Av — Maurício Engènio do Nascimento Silva 
6 — Maj Av — "Walter Humberto Monte 
7 — Maj Av — Léo Afonso Sobrai 
8 — Maj Int Aer — Amandio Ribeiro de Magalhães 
9 — Maj Int Aer — Hélio Fernandes Ávila 

10 — Maj Ig — Gaspar Caetano da Silva 
11 — Cí.p Int Aer — Alcyr Cândido de Almeida 
12 — C a ? Esp Arm — Tertuliano Rocha Filho 
13 — Cap Esp Arm — Ony Magalhães Machado 
14 — 1* Ten Av — Renato Arantés Tinoco 
15 — 1* Ten Av — Roberto Julião Pereira de Baére 
16 — 1» Ten Av — Silvino Romero Pereira Mart ins 
17 — 1* T r n Adm — Odilário Brasil 

Rio de Janeiro, Guanabara, 13 de abril de 1964. 

.Jen Ex A R T H U R DA COSTA E SILVA 

Ten Brig FRANSCISCO D E ASSIS CORREIA DE M E L L O 

Vive-Ahn A U G U S T O HAMANN RADEMAKER GRUNEWALD 

D . O . n» 71, de 14 de Abr 64 — flf. 3313 

A T O N* 9 pelo crime contra o Eaiado ou seu Patrimônio e a 

1-iKPAF «üMWF n ART ftt I V , ATO ° r d e m P o l í t i c a e SOCÍA1' O U a t o s d e Guerra Revo-
DISPOE SOBRE O ART. 8* D O A T O lucionaria, a que se refere o artigo 8» do Ato Iiuv 

sNSTITUCIONAL DE 9 DE M K II DE 64 titucíonal, de 9 de abril de 1964, resolve: 

-» — J c j i» i s Art. 1' Os Encarregados de Inquéritos e de Pro-O Comando Sunremr oa Revolução, 2 , ^ , r cessos para a apurarão da responsabilidade peta 
Considerando o imperativo de facilitar, no in- prática de crime contra o Estado ou seu Patrimô-

(•rêwe da Justiça, a apuração da responsabilidade nio e a Ordem Política e Social, ou de atos de Guri-
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ra Revolucionária, poderão, sem piejukj de suas 
atribuições tá prevista em Lei: 

a) Delegar a servidores da tua confiança todas 
as atribuições que Iht' competem, paia a realização 
de Diligências ou Investigações que se tornem ne
cessárias, •)& qua lque r ponto do Território Na
cional , 

b) Requisi tar quaisquer Inquérito ou Sindicân
cias em curso, ou já concluídos, pertinentes à ma
téria a investigar, ou :vob investigação. 

Art. 2 ' O presente A*.o entrará em vigor 11a da
ta da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Rio de Janf lio, Guanabara , Í4 de abril de 1964. 

( .enctal de Exerci to 

A R T H U R D A C O S T A E SILVA 

Tenente-Brigadeiro 

F R A N C I S C O D E ASSIS CORRÊA MELLO 

Vice- Almii ante 
A U G U S T O H A M A N N RADLMAKER GRU-

N E W A L D 
D. O . n* 71, de 14 Abr 64 — fls. 3314 

DECRETOS DE 7 D E M A I O D L 1964 

O Presidente da Repiblica, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo único 
do Art. 10 do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964 e tendo em vista indicação do Conselho de 
Segurança Nacional , resolve 

CASSAR: 

Os manda tos legislativos estaduais e municipais dos seguintes cidadãos: 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
!5 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 

Brasília, 7 

- - José Lamaison Pcvio 
•—- J o ã o Caruso Scuderi 
— Wilson Vargas da Silveira 
— Just ino Costa Quintana 
— Antônio í ímão Vísintainer 
— Beno Orlando Burmann 
— Ruben Dario Porciúntula 
— Glay líardrnann de Araújo 
— Hélio Carlom^gno 
— Edson Medeiros 
— J a í r de Moura Catixto 
— Floriano Maia D'Ávila 
— Nelson Amorelli Vianna 
- • Guilherme do Vale Tonniges 
— Bruno Segalla 
— Fúlvio Celso Petraco 
— Vicente Martins Real 
— Carlos di. Lima Avelino 
—- Alberto Schroetter 
— Jorge Alberto Gampezatto 
— O t t o m a r Ataliba Diilenburg 
— Hamil ton Chaves 

_ 
— 
— 
__ 
_ 
_ 
— 
— 
_ 
— 
— 
_.. 
— 
_ 
— 
— 
_ 
— „ 

— 
— 

de maio de 1964; 143" da Independe 

Deputado Estadual do PTB (RS) 
Deputado Estadual do PTB (RS) 
Deputado Estadual do PTB (RS) 
Depu tado Estadual do PTB (RS) 
Deputado Estadual do PTB (RS) 
Deputado Estadual do PTB (RS) 
Deputado Estadual do PTB (RS) 
Deputado Federal do PTB (RS) 
Suplente Deputado Estadual do PTB 
Suplente Deputado Estaduai do PTB 
Suplente Deputado Estadual do PTB 
Suplente Depu tado Estadual do PTB 
Suplente Depu tado Estadual do PTB 
Suplente Deputado Estadual do PTB 
Suplente Deputado Estadual do ARS 
Suplente Depu tado Estadual du ARS 
'Suplente Deputado Estadual do ARS 
Suplente Depu tado Estadual do ARS 
Suplente Deputado Estadual do ARS 
Suplente Deputado Estadual do ARS 
Suplente Deputado Estadual du ARS 
Vereador em Porto Alegre 

*cia e 76 ' d a República. 

(RS) 
(RS) 
(RS) 
(RS) 
(RS) 
(RS) 
(RS) 
(RS) 
(RS) 
(AS) 
(RS' 

(RS) 
(RS) 

H CASTELLO RRANCO 

M I N I S T É R I O DA JUSTIÇA F. 
NEGÓCIOS INTERIORES 

D E C R E T O S DE 1' DE MAIO 1965 

O Presidente da Repúblie!, ; o uso das atribuições 
que lhe confere o parágrafo único do artigo 10 do 
Ato Institucional de 9 de abril d" 1964 e tendo ein 
vista indicação do Conselho de Segurança Nacional, 
resolve 

S U S P E N D E R : 

Pelo prazo de dez (10) anos os aireitos polit.cot 
de B A D G E R TEIXEIRA DA SILVEIRA. 

Biasília, Io de ruaio de 19rV4; 143' da Independên
cia e 76* da Repúclica. 

H . C A S T E L L O BRANCO 

M I L T O N SOARES CAMPOS 

( D U . de 4 Mai 1964 — Fl. n- !869) 

MILTON SOARES C A M P O S 
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O Presidente da República, no uso das atribuivões mu- lhe são conferidas pelo parágrafo úr.íco 
do ar.igo 10 do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964 e tendo et/i vista 'ndi:ação do Conselho 
de Segurança Nacional, resolve 

SUSPENDER: 

Pelo pia/o de de*: (10) aaos os direitos políticos dos seguintes cidadãos: 

José L amai sou Pôito 
João Caiuso Scudeii 
Wilson Vargas da Silveira 
Justino Siinâo Vissiniainer 
Antônio Si mão Vissintainer 
Dcno Orlando Burmann 
Rubon Dario Porciúncula 
Ctav Hardrnann de Araújo 
Hélio Carlomagno 
f.dion Medeiros 
Jair de Moura Calixto 
Fioriano Maia D'Avila 

13 — Nelson Amorelo Vianna 
14 — Guilherme do Vale Tonniges 
15 — Bruno Segalla 
16 — Fúlvio Celso Petraco 
17 — Vicente Martins Real 

2 

12 

18 — Carlos de Lima Avelino 
19 — Alberto Schroetter 
20 — J ( > rge Alberto Campezatto 
21 — O t t o m a r Ataliba Diilenburg 
22 — Hamil ton Chaves 
23 — Soreno Chaise 
24 — Ajadil de Leu»* 
25 — Faryd Saioroio 
26 — Paulo Deravier Laud.i 
27 — Adelmo Minas Genro 
28 — Luiz Maria Ferraz 
29 — Fredíricf Pedro Irineu Petruci 
30 — Hiitrm Scherer Dias 
31 — .Antônio de Pádua Ferreira da Silva 
32 — Cihil'S da Rocha Viana 
33 — Álvaro Ayala 
34 — Wal te r T*chiedel 

Brasília, 7 de maio de 19b+, I4V da Independência e 76p d a República. 

H. CASTELLO BRANCO 

MILTON SOARES C A M P O S . 

( D O . N" 86, de 7 de maio de 1 9 6 4 - F I J 4 0 1 7 ) 

M I N I S T É R I O DA JUSTIÇA E N E G Ó C I O S INTERIORES 

DECRETOS DE 30 DE M A I O DE 1964 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo único do 
artigo 10 do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964, e tendo em vista Jnicação do Conselho de Segu
rança Nacional, resolve: 

CASSAR: 

Os mandatos legislativos estaduais dos seguintes cidadãos: 

1 — Joaquim Olinto C!P Jesus Meirelles — Depu tado Estadual (Goiás) 
2 — Cristovam do Espírito Santo — Suplente de Deputado Estadual (Goiás) 
:> — José Porfirio de Souza — Depu tado Estadual (Goiás) 

Brasília, 30 de maio de 1964; 143' da Independência e 76n da República. 

H CASTELLO B R A N C O 

MILTON SOARES C A M P O S 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe hão conferidas pelo pr.ragraío único do 
artigo 10 do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964 e tendo em vista indicação do Conselho de 
Segurança Nacional, resolve: 

SUSPENDER: 

Pelo prazo de dez (10) anos os direitos políticos dos seguintes cidadãos: 

1 — Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
2 — Cristovam do Espírito Santo 
3 — José Porfirio de Sou/a 
4 — Wilson da Paixão 

Ruy Rodrigues da Silva 
Frederico de Medeiro* 
Mdxi imano da Mata Teixeira 
Washington Gomes Barbosa. 

Brasília, 30 de maio úe 1964; 143° da Independência e 76° da Repúblici. 

H. CASTELLO B R A N C O 

M I L T O N SOARES C A M P O S 

D.O. n* 102, de 01 de Jun de 64 — fl». 4633 
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MINISTÉRIO DA J U S T I Ç A E NEGÓCIOS INTERIORES 

DECRETO DE 8 D E J U N H O DE 1964 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo único do ar
tigo 10 do Ato Institucional, de 9 de ibril L'• 1964 e tendo em vista a indicação do Conselho de Segu
rança Nacional, resolve 

Cassar o mandato legislativo e suspender i 
K U B I T S C H E K DE OLIVEIRA. 

direitos políticos por dez anos do Senador J U S C E L I N O 

Brasília, 8 de junho de 1964; 143* da Independência e 76» da República. 

H. CASTELLO B R A N C O 
MILTON SOARES C A M P O S . 

( D . O . de 8 Jun 1964 - Fl. n ' 4828) 

O Presidente da República, no uso üas atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo único do art . 
10 do Ato Institucional de 9 de abril de 1964 e tendo cm visui indicação do Conselho de Segurança Na
cional, resolve 

Cassar os mandatos legislativos dos seguintes idaiiãi 

1 — Cid Franco 
2 — Anselmo Farabulíni Júnior 
3 — Gualberto Moreira 
4 — Floriano Bezerra de Araújo 
5 — Luiz Inácio Maranhão Filho 
6 — Cesário Clementino dos San1, os 
7 — Almir Moieira Passo 
8 — Leon Naves Barcellos 
9 — Luiz Alberto Dalcanalle 

— Deputado Estadual (São Paulo) 
— Deputado Est...ltial (São Paulo) 
— Deputado Estidual (São Paulo) 
— Deputado Estadual (R, G. S. ) 
— Supl. de Dep. Est. (R. G. N.) 
- - Supl. de Dep. Est. ( R . G . N . ) 
— Deputado Estadual (Paraná) 
— Deputado Estadual (Paraná) 
— Deputado Estadual (Paraná) 

Brasília : 8 de junho de 1964; 143* da I n d e p e n d a e 76^ da República. 

H CASTELLO B R A N C O 

M I L T O N SOARES C A M P O S 
(D. O . de8 Jun 1964 — Fl. n* 4828) 

O Presidente eu' República, no uso das atribuições que lhe são co.ifcridas pelo parágrafo único do 
artigo 10 do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964 e tendo e i i vista a indicação do Conselho de 
Segurança Naciona., resolve 

S U S P E N D E R : 

Suspender pelu pr?zo de dez (10) anos os direitos políticos dos seguintes cidadãos: 

Cid Franco 
Anselmo Farabulini Júnior 
Gualberto Moreira 
Floriano Bezerra de Araújo 
Luiz Inácio Maranhão Filho 
Cesáriu Clementino dos Santos 
Aníbal Fernandes Bonavides 
José Fiúza Gomes 
José Blanchard G»ão Ribeiro 
Amadeu Arrais 
José Pontes Neto 
Raimundo Ivan Barroso de Oliveira 

> Edgard de Moura Bittencourt 
) Dacio Aranha de Arruda Campos 

j pfi.'í..F.''.anr''"*" t7*"""' A 

José da Silva 
José Barbalho Bezerra 
Geraldo Alves Teixeira 
José Alves Moreira 
Guariuo Ileo 
Luiz Tenório de Lima 

Íosé Viana da Silva 
"elmo Lopes Sodré 

Luiz Gonzaga de Almeida 
Júlio Marques da Silva 

— Deputado Estadual de São Paulo 
— Deputado Estadual de São Paulo 
— Deputado Estadual de São Paulo 
— Deputado Estadual do (R N . ) 
— Supl . Dep . Est. (R. N . ) 
— Supl. Dep . Est. {R. N . ) 
— Ex-Dcp . Sst. do Ceará 
— Ex-Dep . Sst. do Ceará 

do Ceará 
do Ceará 
do Ceará 

— Ex-Dcp 
— Ex-Dep 
— Ex-Dep . 
— Desembargador de São Paulo 
— Juiz de Direito de São Paulo 
— Juiz de Direito de São Paulo 
— luit Ar p i r r i t o d e S ã o Paujo 
— Ex-Diretor d o C N T l -Suplente 
— Ex-Diretor d.) CNTI-Suplente 
— lix-Diretor do CNTI-Suplente, 
— Ex-Diretor do CNTI-Suplente 
— Ex Diretor do CNTI-Suplente 
— Ex-Diretor do CNTT 
— Ex-Diretor do CNTI 
— Ex-DÍretor do CNTI-Suplente 
— Ex-Diretor do CNTI 

Ex-Diretor do CNTI 
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Francisco Floriano Dezen 
Wilson de Burros Leal 
Francisco Plácido das Chagas 
Osmar Antônio de Oliveira 
Rafael Francisco de Almeida 
Almir Moreira Passo 
Lr.on Naves Barcelos 
Luiz Alberto Dalcanalle 
ja i ro de Araújo Regis 
A Ido Fernandes 

Athos de Santa The reza Abilhôa 
Aglibcrto Viera de Azevedo 
José Rodrigues Viera Neto 
Flávio Ribeiro 

Suplente 
Ex-Diretor do CNTI 
Ex-Diretor do CNTI 

• Deputado Estadual do Paraná 
• Deputado Estadual do Paraná 

Deputado Estadual do Paraná 
Func . Público Estadual (PR) 
Juiz de Direito do Paraná 
Promotor Público do Paraná 
Ex-Oficial do Exército 

• Professor da Universidade (PR) 
Bacharel em Direito (PR) 

Brasília, 8 de junho de 1964; 143» da Independência B 76* da República. 

H . CASTELLO BRANCO 

M I L T O N SOARES CAMPOS 

(D. O . de 8 de Jun 1964 — Fl. n» 4828) 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E N U i O C I O S INTERIORES 

DECRETOS DE 9 DE JUNHO DE 1964 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo único do ar
tigo !0 do Ato Institucional, de 9 de abril de 1961 < ti-ndo em vista indicação do Conselho de Segu
rança Nacional, resolve 

Cassar os mandatos legislativos estaduais e municipais dos seguintes cidadãos: 

Amítcar Benassuly Moreira 
José Manuel Reis Ferreira 
Alberto Nunes 

Deputado Estadual — PSD -
Deputado Estadual — PSD — 
Vereador — PTB — Belém 

Pará 
Pará 

- Pará 

Brasília, 9 de junho de 1964; 143» da Independência e 76» da República. 

H. CASTELLO ! R -, U O 

M I L T O N SOARES CAMPOS 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo único do ar
tigo 10 do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964 c tendo cm vista indicação do Conselho de Segu
rança Nacional, resolve 

Suspender pelo prazo de dez (10) anos os direitos políticos dos seguintes cidadãos: 

Aurélio Corrêa do Carmo 
Newton Buvlamaqui Miranda 
Luiz Gcolás Moura Carvalho 
Isaac Soares 
Alberto Nunes 
Agenor Bcnassuly Moreira 
Amílcar Benassuly Moreira 
José Manuel Reis Ferreira 
Raimundo Antônio da Costa Jinkings 
Benedito Wilf"edo Monteiro 

fc 

Governador do Estado do Pará 
Vice-Governador do Estado do Pará 
Pn^eito de Belém — Pará 
Vict-Prefeito de Belém — Pará 
Vereador — PTB — Belém — Pará 
Prefeito de Cametá — Pará 
Deputado Estadual — PSD — Pará 
Deputado Estadual — PSD — Pará 
Presidente da C G T — Seção do Pará 
«x-Delesado da SUPRA no Pará — ei 
Estadual — PTB — Pará. 

Brasília, 9 de junho de 1964; 143» da Independência e ?6» da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

M I L T O N SOARES CAMPOS 

D. O. n ' 108, de 09 Jun 64 — fk 4881/4882 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E N E G Ó C I O S I N T E R I O R E S 

DECRETOS DE 10 DE J U N H O DE 1964 

O Presidente da República, no uso das atribições que lhe são conferidas pelo parágrafo único do ai-
go 10 do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964 e tendo em vista indicação do Conselho de Segu 
rança Nacional, resolve 

Cassar os mandatos dos seguintes cidadãos: 

1 . José João Abdalla — Deputado Federal (São Paulo) 
2 . João Masscna de Melo — Deputado Estadual (Guanabara) 
3 . Giovanni Francisco Amadeo Romita — Deputado Estadual (Guanabara) 

Brasília, 10 de junho de 1964; 143'' da Independência e 76* da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

MILTON SOARES C A M P O S 

O Presidente d a República, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo único do ar
tigo 10 do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964 c tendo em vista indicação do Conselho de Segu
rança Nacional, resolve 

Suspender pelo prazo de dez (10) anos os direitos políticos dos seguintes cidadãos: 

1. Lício d a Silva Hauer — (ex-Deputado Federal — GB} 
2 . José João AhJalla — (Deputado Federal — SP) 
$, João Massena de Melo — (Deputado Estadual — GB) 
4 . Giovanni Francisco Amadeo Romita — (Deputado Estadual — GB) 
3 . Manoel Rodrigues da Silva — (ex-Vereador por Manaus — AM) 
6. Ar lindo Augusto dos Santos Porto — (ex-Deputado Estadual — AM) 
7. Aldo Moraes — (ex-Secre'.ãrio de Finanças do AM) 
8 João Batista da C o m — Presidente do Diretório Estadual da UDN — RJ) 

Brasília, 10 de junho de 1964; 143' da Independência e 76° da República. 

MILTON SOARES C A M P O S 

H. CASTELLO BRANCO 

D. O. n° 109, de 10 Jun 64 — fls. 4926 

M I N I S T É R I O DA JUSTIÇA E N E G í X J J O S I N T E R I O R E S 

DECRETOS DE 12 DE J U N H O D E 1964 

O Presidente d a República, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo único do ar-
artigo 10 do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964 e tendo em vista indicação do Conselho de Seguran
ça Nacional, resolve 

Cassar oi Mandatos Legislativos aos seguintes cidadãos: 

João Barbosa de Vasconcellus — Suplente de Dep Est — PE 
Ramíro jus t ino da Silva — Suplente de Dep Est — PE 
Addo Vânio de Aquino Faraco — Suplente de D e p Est — SC 
Manoel Alves Ribeiro —- Vereador — Florianópolis — CS 

„„QiÁvÍP Alves Ribeiro . . _ — Deputado Federal — Sfr. 
Paulo Jorge Mansur 
Willian Salem 
Moacyr Longo 
Agnaldo Moreira 
Mário Ferreira Pires 
Natalício Tenór ic Cavalcanti de Albuquerque -

Brasília, 12 de junho de 1964; 143» da Independência e 76" d a Repúblic 

H. CASTELLO BRANCO 

Deputado Federal — SP 
Deputado Federal — S P 
Vereador — São Paulo -
Vereador — Barr t tos — 
Vereador — Rarretos — 
Deputado Federal — R J 

- SP 
SP 
SP 

MILTON SOARES C A M P O S 



ATOS DA REVOLUÇÃO 

são conferidas pelo parágrafo único do 
in vista indicação do Conselho de Segu-

O Presidente d a República, no uso dai atribiuções que lh 
artigo 10 do Atn Institucional, de 9 de abril de 1964 e tendo 
rança Nacional, resolve 

Suspender pelo prazo de dez (10) anos os direitos políticos dos seguintes cidadãos: 

Abelardo Germano da Mora 
Ubiracy da Silva Barbosa 
Manoel Vicente Ferreira 
David Capis t iano da Costa 
João Barbosa de Vasconcellos 
Ramiro Just ino da Silva 
Alfredo Tíbúrcio Ferreira Filho 
Addo Vânio de Aquino Faraco 
Manoel Alves Ribeiro 
José da Rocha Mendes Filho 
Otávio Rodrigues Mar ia 
Francisco Lur iano Lepera 
Paulo Jorge Mansur 
William Salem 
Moacyr Longo 
Agnaldo Moreira 
Mário Ferreira Pires 
Ivan Corrêa de Toledo 
Guarino Fernandes dos Santos 
Miguel Jorge Ntcolau 
O-.waldo Lourenço 
Pedro Francisco Iovine 
Pedro Ventura Felipe de Araújo Pomar 
Rio Branco Paranhos 
Diógenes Alves 
Herval Pina Ribeiro 
Jarbas Mi randa de Santana 
José Fernandes Pedral Sampaio 
Nemésio Leal Andrade Salles 
Raimundd Ramos Reis 
Walter da M a t a 
Washington José de Souza 
Héiio Marques da Silva 
Jocelyn Barreto Brasil Tilho 
Carlos Sá Pereira 
Álvaro Vieira Pinto 
Natalicio Tenór io Cavalcanti de Albuquerque -

SC 

• Arquiteto - PE 
Advogado — PE 
Presidente Sindicato — PE 
Secrttárir Geral do PCB 

• Suplente de Dep.it ado Estadual —- f E 
Suplante de Deputado Estadual — PE 
Advogado - - PE 
Suplente de Deputado Estadual — 
Vereador — Florianópolis — SC 
Dirigente Sindical — S P 
Deputado Federal — SP 
Jornalista — SP 
Deputado Federal — SP 
Deputado Federal — SP 
Vereador — São Paulo — SP 
Vereador — Borretos — SP 
Vereador — Barretos — SP 
Prefeito Municipal — Indaiatuba 
Dirigentes Síndica! — SP 
Político — SP 
Dirigente Sindical — SP 
Dirigente Sindical — SP 
L !dcr Comunista — SP 
Advogado — SP 
Líder Sindical — Bahia 
Médico — Bahia 
Líder Sindical — Bahia 
Engenheiro — Bahia 
Advogado — Bahia 
Líder Sindical — Bahia 
Líder Sindical — Bahia 
Líder Sindical — Bahia 
Líder Sindical — RJ 
Cel Av R / l — RJ 
Líder Sindical — AM 
Professor — GB 
Deputado Federal — RJ 

Brasília, 12 de junho de 1964; 143" da índepen lenda e 76* da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

MILTON SOARES CAMPOS 

DECRETOS DE 13 DE J U N H O DE 1964 

O Presidente da República, no uso das atribiuções, que lhe são conferidas pelo parágrafo único do 
artigo 10 do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964 e tendo em vista indicação do Conselho de Segu
rança Nacional, resolve 

Cassar os mandatos legislativos federais, estaduais i 
anos, os direitos políticos dos seguintes cidadãos: 

Américo Silva 
Nagib M u t r a n 
Océlio Medeiros 
Henry Ghecralta Kayath 
Celso Teixeira Brant 

\
Raimundo Olívio Cardoso Rosa 
Renato Clímaco Borralho de Medeiros 
Félix Valois de Araújo 
Francisco Alves dos Santos 
Expedito Machado da Ponte 

dpats e suspender pelo prazo de dez (10) 

Deputado Federai — PA 
Deputado Estadual — PA 
Suplente Dep. Fed. — PA 
Suplente Dep. Est. — PA 
Suplente Dep. Fed. — MG 
Vereador — Marabá — PA 
Dep. Fed - Rondônia 
Dep. Fed. — Raraima 
Suplente Dep. Est. — AM 
Deputado Federal — CE 

Brasília, 13 de junho de 1964; 143» da Independência e 76° da República. 

H CASTELLO BRANCO 

MILTON SOARES CAMPOS 

http://Dep.it
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ATOS DA REVOLUÇÃO 

O Presidente da República, no uio dai atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo único do 
artigo 10 do Ato Institucional, de 9 dr abril o : 1964 e tendo em vista indicação do Conselho de Se
gurança Nacional, resolve 

Suspender pelo prazo de dez (10) anos os d. rei tos políticos dos seguintes cidadãos: 

Jair Dantas Ribeiro 
Hugo Gouthier de Oliveira Gondim 
Jaime de Azevedo Rodrigues 
Ja t> de Almeida Rodrigues 
Antôvio Houaiss 
Eíhiaiii» Quinti l iano da Fonseca Sobral -
Max liirchulskv 
Dal on Boechat 
jose Alberto Davies de Freitas 
Luiz Gonzaga dos Santos 
Plínio Ramos Coelho 
Alcides Amaral Barcelos 
Cjd de Cesare Salgado 
Francisco Rinaldo Moreira 
Heitor Manoel Pereira 
Luiz Cládio Castro e Costa 
Hélio César Koury 
Sandoval Ferreira Caju 
Newton Vieira Rique 
Tarzan de Castro 
Alberto Plentz 
Antônio de Oliveira Lins 
Armando Ziller 
Carlos Olavo da C u n h a Pereira 
Elson Costa 
Paulo Silveira Werneck 
Renê Magarinos Torres 
Theles Fleury Godoy 
José de Moura Beleza 
José Gomes 
Nestor Vera 

General-de- Exército 
Diplomata — Min . de !• Glasae 
Diplomata — Min. de 1* Classe 
Diplomata — Min. de 2* Classe 
Diplomata — Min de ?.* Classe 
Economista 
Importador de café 
Funcionário da Petrobrás 
Funcionário da Petrobrás 
Ex-Vive-Prcfeito de Nata l 
Governador do Estado do Amazonas 
Coronel do Exército 
Funcionária da Patrabrás 
Funcionário da Petrobrás 
Funcionário da Petrobrás 
ex-Secretário de Educ e C u l t u r a — AC 
Professor — AC 
Prefeito de Maceió -— AL 
Prríeilo de Campina Grande — PB 
Líder Estundantil — G O 
Prefeito de Cruz Alta — R S 
Advogado — MG 
ex-Deputado Estadual — M G 
Jornalista - MG 
Líder comunista — M G 
Cap de Mar e Guerra R / l 
Cap Mar e Guerra ( I M ) R / l 
Cap de Fragata R / l 
Líder Sindical — C E 
Prefeito de Santos — S P 
Líder Sindical — SP 

Brasilia, 13 de junho de 1964; 143* da Independência 76» da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

M I L T O N SOARES CAMPOS 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo un;co do 
artigo 10 do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964 e tendo cm vista indicação do Conselho de Se
gurança Nacional, resolve 

Cassar os mandatos legislativos federais, estaduais e municipais e supender pelo prazo de dez (10) 
anos os direitos políticos dos seguintes cidadãos: 

Francisco Aniceto Rocha 
D;mas D'Anunciação Perrin 
Her Agapito da Luz 
Otilo Borgmann 
José Teilelrott 
Flavio da Costa Franco 
Ulisses Câmara Vilar 
Manoel Malmann Filho 
Wilson Fadul 
Padre José Palhanu de Sabóia 
José Gomes da Silva 
João Inácio de Souza 
Simão Mansur 
José Pires Cerveira 

— Deputado Estadual — C E 
— Vereador — Belo Horizonte — M G 
— Suplente de Dep Est — R S 

Vereador — Gctúlio Vargas — R S 
— Suplente de Dep Est — R S 
— Suplente de Dep Est — R S 
— Suplente de Dep Esi - - R S 
— Vereador — Santa M a r i a — R S 
— Deputado Federal — M T 
— Deputado Federal — C E 
— Suplente de Dep Est — PB 
— Vereador •— Santos — S P 
— Deputado Estadual — R J 
— Suplente de Dep Est — A M 

Brasília, 13 de junho de 1964; 143* da Independência e 76" da República. 

H . CASTELLO BRANCO 

M I L T O N SOARES CAMPOS 



I A T O S DA REVOLUÇÃO 

O Presidente da República, no uso dr-s atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo único do 
artigo 10 do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964 e tendo em vista indicação do Conselho de Segu
rança Nacional, 

Suspender pelo prazo de dez (10) ano i oi direitor políticos dos seguinte* cidadãos: 

Francisco Gjmes de Andrade L ima 
Cléu Bernardo de Mecambíra Braga 
Waldir Bouhid 
José Gomes Pimenta 
Alberto Ibraim Arbex 
Fahrício Soares da Silva 
Sinval de Oliveira Bambirra 
Denis Paulo Schüling 
Henrique Batista Aranha M i r a n d a 
Clidenor de Freitas Santos 
Eugênio Caillar Ferreira 
Osmildo Staford da Silva 
Antônio Antcro de Almeida 
Benedito Santana da Silva Frei re 
Alberto Neder 
Nelson Trad 
Adelino Cassts 
Aldemar Oliveira Neves 

- ex-Superintendente da SPVEA 
• Advogado 
• ex-Prefeito de Belém 
• ex-Deputado Estadual - M O 
• Professor - Juiz de Fora 
• ex-Deputado Estadual - MG 
• ex-Deputado Estadual - MG 
• Agitador 

es-Vereador 
• ex-Deputado Federal 

Min de Assuntos Econômico», 
Lidei Sindical 
Advogado 
Advogado 
Médico 
Vice-Prefeito de Campo Grosso 
Líder Sindical 
Médico 

Brasília, 13 de junho de l % 4 ; 143° d a Independência c 76' da Repúblic; 

H. C A S T E L L O BRANCO 

M I L T O N S O A R E S CAMPOS 

D. O . n» 112, de 13 jun 64 - fls. 5049/5050/5051. 

MINISTÉRIO DA M A R I N H A 

D E C R E T O DE 13 DE J U N H O D E 1964 

O Presidente da Republica, considerando as con
clusões de processo de investigação sumária proce
dido na forma estabelecida pelo Ato Inst i tucional de 
9 de abril de 1964 c satisfeitas as disposições do 
Decreto número 53.897, de 27 de abril de 1964, 
resolve, de conformidade com o que dispõe o ar t igo 
y parágrafo l ' , do mesmo Ato Institucional 

TRANSFERIR: 

O Almitante-de-Esquadra Sylvio Borges de Souza 
Mot ta para a Reserva Remunerada, sem prejuízo 
das sanções penais a que esteja suj?ito. 

Brasília, 13 de junho de 1964: 143" d a Indepen
dência e 76" da República. 

H . CASTELLO BRANCO 

ERNESTO DE MELLO B A P T I S T A 

D . O . n ' 112, de 13 Jun 64 — 0>. 5051 

M I N I S T É R I O DA JUSTIÇA E N E G Ó C I O S 
INTERIORES 

D E C R E T O DE 17 DF. J U N H O D E 1964 

O Presidente da República resolve 

DECLARAR APOSENTADOS: 

Nos termt s do art . 7*, § 1" do Ato Inst i tucional 

O Ministro do Tribunal Federal de Recursos, 
Doutor José de Aguiar Dias, por terem sido sus
pensos os seus direitos políticos em vi r tude de 
ato baixado pelo Comando Supremo d a Revolução, 
com fundamento no art. 10 do mesmo Ato Insti
tucional . 

Brasilia, 17 de junho de 1964; 143* d a Indepen
dência e 76* da Repúhlica. 

H. CASTELLO BRANCO 

MILTON SOARES C A M P O S 

D. O . ir» 115, de 17 Jun 66 — fls. 5163. 

MINISTÉRIO DO T R A B A L H O E 
PREVIDÊNCIA S O C I A L 

DECRETOS DE 19 DE J U N H O D E 1964 

O Presidente da República, tendo em vista o que 
consta do processo n ' 25.180/64 e considerando 
os resultados da investigação sumária de que trata 
o S I» do art, 7V do Ato Institucional de 9 de 
abril de 1964, decorrentes de Inquéri to Policial 
Militar realizado no Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado, resolve 

DEMITIR: 

Nos termos do mencionado § I» do a r t . 7* do 
Ato Institucional, combinado com o a r t . do De
creto n ' 53.897, de 27 de abril de 1964, 

RAYMUNDO NOBRE DE A L M E I D A , do car
go de Tesoureiro Auxiliar de 1» Categoria, do 
Quadro de Pessoal do Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado - Parte Per
manente - 1* seção do Orçamento . 

Brasília, 19 de junho de 1964; 143' da Indepen
dência e 76" da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

MOACYR VELLOSO C A R D O S O DE 
OLIVEIRA 



c29 
ATOS DA REVOLUÇÃO 

O Presidente da República, tendo em vista o que 
consta do protesso n" 25 . 180/64 e considerando 
os resultados da investigação sumária de que tra
ta o § lv do art . 1" do Ato Institucional de 9 de 
abril de 1964, decorrentes de Inquéri to Policial 
Militar realizado no Insti tu.o de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado, resolve 

DEMITIR: 

Nos termos do mencionado | \* do a r t . 7» do 
Ato Institucional, combinado com o a r t . 6* do 
Decreto n" 53.897, de 27 de abril de 1964, 

GAMAUEL BUENO G A L V A O , do cargo de 
Tesoureiio Auxiliai de I* Categoria, do Quadro de 
Pessoal do Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Estado — Parte Permanente — 
1* Seção do Orçamento. 

Brasília,19 de junho de I9&'; 143* da Indepen
dência e Idf da República. 

II CASTELLO B R A N C O 

MOACYR VELLOSO C O R D O S O DE 
OLIVEIRA 

O Presidente da R c p ú b l i c , tendo em vista o que 
consta do processo n" 25.180/64- e considerando os 
resultados da investigação sumária de que trata o 
S 1* do art. 79 do Ato Institucional de 9 de abril 
de 1964, decorrentes de Inqué . i to Policial Militar 
realizado no Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Estado reso. . . 

DEMITIR 

Nos termos do mencionado § I* do art . ? ç do Ato 
Institucional combinado com o ar t . 6 ' do Decre
to n" 53.897, de 27 de abril de 1964, 

ABELARDO DE A R A Ú J O J U R E M A , do cargo 
de Inspetor Regional, padrão CC-6 , do Quadro de 
Pessoal do Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado -— Par te Suplementar — 1* 
Seção de Orçamento. 

Brasília, 19 de junho de 1964. 

H. CASTELLO B R A N C O 

MOACYR V E L L O S O C A R D O S O D E 
OLIVEIRA 

O Presidente da República, tendo em vista o que 
consta do processo np 25 180/64 e considerando oi 
resultados da investigação sumária de que trata o 
§ Io do art. 7' do Ato institucional de 9 de abril 
de 1964 decorreníes do Inquéri to Policial Militar 
rearmado no Instituto de Previdência e Assistência 
Jo< Servidores do Estado resolve 

DEMITIR 

Nos termos do mencionado § 1* do art. 7* do 
Ato Institucional combinado com o art. 6* do De
creto n* 53.897, de 27 de abril de 1964, 

HÉLIO V Í T O R R A M O S , Engenheiro, matricula 
n ' 1.775.277, do Instituto de Previdência e Assis
tência dos Servidores do Estado. 

Brasília, 19 de junho de 1964; 143° da Indepen
dência c 76" da República 

H. CASTELLO B R A N C O 

MOACYR V E L L O S O C A R D O D O DE 
OLIVEIRA 

O Presidente da República, tendo em vista o que 
consta do processo n" 25.180/64 e considerando os 
resultados da investigação sumária de que trata o 
§ 1» do art. 7* do Ato Institucional de 9 de abril 
de 1964, decorrentes de Inquérito Policial Militar 
realizado no Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Estado resolve 

DEMITIR 

Nos termos do mencionado $ 1* do art. 7» do Ato 
Institucional combinado com o art. 6* do Decreto 
n ' 53.897, de 27 de abril de 1964, 

JOSÉ SALDANHA DA G A M A C O E L H O PIN
TO, do cargo de Redator, Nivel 18C, do Quadro 
<••• Pessoal do Instituto de Previdência e Assistên
cia dos Servidores do Estado — Parte Permanente 
— 1* Secção do Orçamento. 

Brasília, 19 de junho de 1964; 143* da Indepen
dência e 76" da República. 

H. CASTELLO B R A N C O 

MOACYR V E L L O S O C A R D O S O DE 
OLIVEIRA 

D. O. n ' 1W, de 19 Jun 64 — fii. 5321 

M I N I S T É R I O DA AERONÁUTICA 

D E C R E T O DE 30 JUN 64 

O Presidente da República, tendo em vista o que 
consta de Processo cm curso n a 1* Auditoria da 
Aeronáutica e considerando os resultados da investi
gação sumária procedida pela Comissão de Inqué
rito do Ministério da Aeronáutica, com fundamento 
no art 7* e seu § 1" do Ato Institutcional de 9 de 
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abril de 1964 e sem prejuízo das sanções penais a 
que estejam sujeitos, resolve 

REFORMAR 

Com os vencimentos e vantagens proporcionais 
aos tempo:, de serviço respectivos, os 

Jurandir Dias Milício 
Afonso Coelho Peres 
Antônio Prestes de Paula 
Jeronimo de Campos Leme 
Geraldo Mrad 
Narrcio Moraes Lins 
Eulcr Ferreira da Silva 
Jair Ribeiro Gaspar 
Valtódio Moscoso Canto ; 



A T O S DA R E V O L U Ç Ã O 

EXPULSAR! 

Da» fileiras da Força Aérea Brasileira, os 
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Abílio Rodrigues Cardoso 
Acyr de Araújo 
Agripino Rabelo Sobrinho 
Alberto dos Reii Benevidd 
Alfredo Magaldi Brandão 
Arnaldo Magno de Araújo 
Attílio Vida) Di Maio 
Carlos Manhães 
CIL \ssunção da Silva 
Cia. .iOnor Silva ii* Rccbm 
Uaiirt Martins Ferreira 
Dano Souza da Silva 
Edgar AIVL-S Maia 
Estéfano Procopovicz 
Francisco Augusto Pinheiro Monteiro 
Francisco das Chagas Campo; Saraiva 
GÍ1 Alves Barreto 
Hélio Chacuom Navas 
Irineu Teixeira da Silva 
Isalberto Silva Assunção 
Isnnid Geraldo Santos de Assunção 
Jaime Dias Gajaiba 
João Batista Trindade do Vale 
João Coridon Soares 
José Duarte de Oliveira 
José Newton Freitas 
José Pereira Leite 
Manoel Mário de Moraes 
Marcelo Correia Mota 
Mauro Ribeiro Alves 
Nilton Pires 
Orlando Pinto de Oliveira 
Oswaklo Domingues Gomes 
Sebastião Pereira Cabral 
Sylvio Sílva Magalhães 
Sylvío de Moura Costa 
Trajano José Teixeira Chaves 
\V;Uter Fernandes da Silva 
Walter Moscoso Canto 
Waltcr Vieira de Souza. 

1 I I 

: 

Brasília, 30 de junho de 1964; 143" da Independência e 76* da República. 

NELSON F R E I R E L A V E N E R E WANDERLEY 

H CASTELLO B R A N C O 

D. O. n* 124, de 30 de Jun 64 — Hi. 5700 

DECRETOS DE 23 DE J U L H O DE 1964 

O Presidente da República, tendo em vista o que 
consta da Exposição de Motivos G. 13/64, dal 
Empresas Incorporadas ao Patrimônio Nacional 
(E. I .P .N.) e considerando oi resultados de investi
gação sumária de que trata o | 1* do art . 7" do 
Ato Institucional de 9 de abri! dr 1964, realizada 
nas E.I.P.N., resolve 

D E M I T I R : 

Nos termos do mencionado § 1» do Art. 7* do Ato 
Institucional, combinado com o art. 6* do De
cre to n* 53.897, de 27 de abril de 1964 
Dos quadros das Empresas Incorporadas ao Pa

trimônio Nacional, sem prejuízo das sanções pe
nais a que estejam sujeitos, os seguintes empre
gados: 

1 — Heitor dos Prazeres 
2 — Dalisio Machado 
3 — Edmo do Valle 
4 — Elias Haddad 
5 — Gerdal Renner dos Santos 
6 — Iracema Ferreira Maia 
7 - Joige Neves Bastos 
S - José Luiz Rodrigues Calazans 
9 —• José Marques Gomes 

10 - - Mário Lago 
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11 — Penha Marion "eiel ia 
12 — Rodney Gomes 
13 — Severino do Brasil Manique Jún io r 
14 — Antônio Ivan Gon/aga de Fa r i a 
15 — Adelaide Andrade Teixeira 
16 — Epaminondas Xavier Gracindo 
17 — Fernando Barros da Silva 
18 — Francisco de Assis Pirei 
19 — José Palmeiras Guimarães 
20 — Jairo Argileo do Carmo e Silva 
21 — José Geraldo da Luz 
22 — João Anastácio Carreta PraU* 
23 — Jorge Viana da Silva 
24 — Mário Farias Bvasini 
25 — Newton Marin da Ma ta 
26 — Oduvaldo Vianna 
27 — Ovídio Chaves 
211 — Paulo Grazioli 
29 — Sérgio Moura Hkca 
30 — Wanda Lacerda 

Brasília, 23 de julho de 1964; H-B* d a Indepen
dência e %v da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

MIi .TON SOARES C A M P O S 

O Presidente da Rcpúhlica, tendo em vista o que 
consta da Exposição de Motivos G . 13/64-, das 
Empresas Incorporadas ao Patr imônio Nacional 
(E.I.P.N.) e considerando os resultados de investi-
Ração sumária de que trata o % 1* do ar t . 7» do 
Ato Institucional de 9 de abril de 1964, realizada 
nas E.I.P.N., resolve 

CONSIDERAR D E M I T I D O S : 

Nos termos do mencionado § 1' do ar t . 7 ' do Ato 
Institucional, combinado com o ar t . 6 ' do Decre
to n" 53.897, de 27 de abril de 1964 

Dos quadros das Empresas Incorporada! ao Pa
trimônio Nacional, sem prejuízo das sanções pe
nais a que estL-j.im sujeitos, os seguintes empre
gados: 

1 — Alfredo de Freitas Dias Gomei 
2 ~— Antônio Teixeira Filho 
3 — José Gomes Talaríco 
4 — João de Botn* Lima 
5 — João Fagundes de Menezes 
6 — Ilemilcio José Fróes. 

Brasília, 23 de julho de 1964; 143" da Indepen
dência e 76* Ha República. 

Ü CASTELLO BRANCO 

MILTON SOARES C A M P O S 

{D. O . de 24 d? ju lho/64 — Fia 6595) 

MINISTÉRIO DA G U E R R A 

DECRETOS DE 30 DE J U L H O D E 1964 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo sétimo parágrafo pri
meiro, do Ato Inslílucional de 9 de abril de 1964, 
resolve 

REFORMAR: 

Tendo em vista o que foi apurado nas Investi
gações Sumárias de t r a ta o decreto n* 53.897, de 
27 de abril d e 196-1, que regulamenta aquele artigo 
e sem prejuízo das Funções penais a que estiver 
sujeito. 

Na mesma graduação, o 3° Sargento LUIZ CAR
LOS TAVARES D E C A M P O S . 

Brasília, 30 de julho de 1%3; 143; da Indepen
dência e 76° da República ~ 

H. CASTELLO B R A N C O 

ARTHUR DA C O S T A E SILVA 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo sétimo parágrafo 
primeiro ,do Ato Institucional de 9 de abril de 
1961, resolve 

DEMITIR: 

Tendo cm vista o que foi apurado nas Investi
gações Sumárias de que t r s ta o decreto n" 53.897, 
de 27 de abril de 1064, quv regulamenta aquele 
artigo e sem prejuízo das sanções penais a que 
estiver sujeito. 

Com expulsão das fileiras do Exército, o 3 ' Sar
gento EDIR M E I R E L E S . 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143* da Indepen
dência e 76° da Repúbl ica . 

H CASTELLO B R A N C O 

ARTHUR DA C O S T A E SILVA 

O Presidente da República, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo sétimo parágrafo 
primeiro, do Ato Institucional de 9 de abril de 
1964, resolve 

DEMITIR: 

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga
ções Sumárias de que t r a ta o Decreto n* 53.897, 
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquele 
artigo e sem prejuízo das sanções penais a que esti
ver sujeito. 

Com expulsão das fileiras du Exército, o ** 
Sargento J O Ã O D O L A G O NOGUEIRA PA
RANAGUÁ. 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143' da Indepen
dência e 76* da Rcpública. 

H. CASTELLO B R A N C O 

ARTHUR DA C O S T A E SILVA 

O Presidente da República, no uso das atribuiçôe* 
que lhe confere o artigo sétimo parágrafo primeiro 
00 Ato Institucional de 9 de abril àr 1964, resolve 

DEMITIR: 

Tendo em vista o que foi apurado nas ínvetti-
gações Sumárias de que t r a ta o Decreto n" 53.897, 
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquele ar
tigo e sem prejuízo das sanções penais a que esti
ver sujeito. 
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Com expulsão da» fileiras do Exercito, o 3* Sar
gento JOSÉ L E O C A R D I O FILHO. 

Brasília, 30 de jull o de 1964, 113'' da Indepen
dência c 76* da Republica. 

H. C A S T E L L O BI ANCO 

A R T H U R DA C O S T A E SILVA. 

O Presidente d a República, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo sétimo parágrafo primeiro, 
do Ato Institucional de 9 de abril de 1964, resolve 

D E M I T I R : 

Tendo em vista o que foi apurado nas Invest-^a-
ÇÕes Sumárias de que t ra ta o Decreto n* 53.897, de 
27 de abril de 1964, que regulamenta aquele arti 
go e sem prejuizo diis sanções penais a que estiver 
sujeito. 

Com ex: ilusão d^s fileiras do Exército, o 3° Sar
gento J O S t G E R A L D O . 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143* da Indepen
dência c 76* d a República. 

H C A S T E L L O BRANCO 

A R T H U R DA C O S T A E SILVA. 

O Presidente d a República, no uso das atribui
ções qu? lhe confere o artigo sétimo, parágrafo pri
meiro, ÜO Ato Insti tucional de 9 de abri! de 1964, 
resolve 

D E M I T I R : 

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga
ções Sumárias de que trata o Decreto n* 53.897, de 
27 de abril de 1964, que regulamenta aquele artigo 
e sem prejuízo das sanções penais a que estiver su
jeito. 

Com expulsão i .s fileiras do Exército, o 2* Sar
gento ELY J O S É Q U I N T . 

Brasília, 30 de ju lho de 1964; 143» da Indepen
dência e 76» d a República. 

H C A S T E L L O BRANCO 

A T H U R D A C O S T A E SILVA. 

O Presidente d a República, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo pri
meiro, do Ato Instit jcional de 9 de abril de 1964, 
resolve 

D E M I T I R : 

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga
ções Sumárias de que t ra ia o Decreto n* 53.897, de 
27 de abril de 1964, que regulamenta aquele artigo 
e sem prejuízo d.is sanções penais a que estiver 
sujeito. 

Com expulsão das fileiras do Exército, o 2* Sar
gento A N T Ô N I O R O B E R T O BARBOSA. 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143' da Indepen
dência e 76» d a República. 

H. C A S T E L L O B R A N C O 

A R T H U R DA C O S T A E SILVA. 

REVOLUÇÃO BfcJi 

O Presidente d* República, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo sétimo, parácrafo 
primeiro, do Ato Institucional de 9 de abril de 
1964, resolve 

D E M I T I R : 

T e n d o em vista o que foi apurado nas Investi
gações S u m a ' i a s de que trata o Decreto n ' 53 .897, 
de 27 de abril de 1964. que regulamenta aquele 
artigo e sem pnjuiao das sanções penais a que 
estiver sujeito. 

Com expulsão das fileiras do Exército, o 1* Sar
gento J O S E F C O M E S SOBRAL 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143' da Inde
pendência e 76" da República. 

H C A S T E L L O BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe c,infere o artigo sétimo, parAgrafo 
primeiro, do Ato Institucional de 9 de abril de 
1964, resolve 

D E M I T I R : 

Tt-ndo em vista o que foi apurado nas Investiga
ções Sumár ias de que trata o Decreto n* 53.897, de 
27 de ahril de 1964, que regulamenta aquele artigo 
e sem prejuízo das sanções penais a que estiver 
sujeito. 

C o m expulsão das fileiras do Exército, o 3 ' Sar
gento T H U D S DE FREITAS MOTA. 

E.-.-Miha, 30 de julho de 1964; 143' da Indepen-
dêpLta e 7 6 ' da República. 

H . C A S T E L L O BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O Presidei.tc da República, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo 
primeiro, do Ato Institucional de 9 de abril de 
1964, resolve 

R E F O R M A R : 

T e n d o em vista o que foi apurado nas Investi
gações Sumár ias de que trata o Decreto n" 53.897, 
de 27 de abril d.- 1964, que regulamenta aquele 
artigo e serr. iilljuflM das sanções penais a que 
estiver st ' jei to. 

N a n e s m a graduação, o Subtenente W A L M O R 
A L B I N O M A R T I N S . 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143' da Indepen
dência • 7 6 ' da República. 

I I . C A S T E L L O BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O Presidente d a República, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo 
primeira, dn Ato Institucional de 9 de abril de 
1961. resolve 
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REFORMAR: 

Tendo em vista o que foi apuradu na i Investi
gações Sumárias de que trata o Decreto n* 53.897, 
de 27 de abril de 1961-, que regulamenta aquele 
artigo e tem prejuízo das sanções penai» a estiver 
•u jeito. 

N a mesma graduação, o 3" Sargento J O Ã O CAR
L O S PRATA 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143» d a Indepen
dência e 76* da República. 

H . CASTELLO BRANCA 

A R T H U R DA COSTA E S ILVA 

O Presidente <la República, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo 
primeiro, do Ato Institucional de 9 de abril de 
1964, resolve 

REFORMAR: 

Tende em vista o que foi apurado nas Investiga
ções Sumárias de que trata o Decreto n* 53 897, 
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquele 
artigo e sem prejuízo das sanções penais que es
tiver sujeito. 

N a mesma graduação, o 1* .sargento 1BRAIM 
SILVEIRA GOULART. 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143» da Indepen
dência e 76' da República. 

H . CASTELLO BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E S ILVA 

O Presidente da República, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo sétLno, parágiafo 
pri-Tieiro, do Ato Institucional de 9 de abiil de 
1964, resolve 

D E M I T I R : 

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga
ções Sumárias de que trata o Decreto n ' 53.897, f 
de 27 de abril de 1964, que r- J . m e n t a aquele 
artigo e sem prejuízo das sanções p c - i s a que 
estiver sujeito. 

Com .jcpuísão a t« fileiras do Exército, o 3» Sar
gento FERNANDO OE MIRANDA B A R R O S . 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143* d a Indepen
dência e 76* da República 

H . CASTELLO BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E S ILVA 

Tendo em vista o que foi apurado nas Investi 
gações S.miiJrias •*? que trata o Decreto n* 53.897, 
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquele 
artigo e sem prejuízo das sanções penais a que 
estiver sujeito. 

Com expulsão das fileiras do Exercito, o 3* Sar
gento DAMIAO SOARES N A S C I M E N T O . 

Brasília, 30 de julho do 1964; 143» da Inde-
pMiSSrel* e 76» da Repúbüca. 

H . CATTELLO BRANCO 
ARTHUR DA COSTA E SILVA 

O Presidente da Repúbüca, no uso das atri
buições que lhe confert o artigo sétimo, parágrafo 
primeiro, do Ato Institucional de 9 de abril de 
1964, resolve 

R E F O R M A R : 

T m d j em vista o que foi apurado nas Investi
gações Sumárias de que trata o Decreto n° 53.897, 
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquele 
artigo e sem prejuízo das taiiÇões penais a que 
estiver sujeito. 

No mesmo posto, o Coronel R / l BAYARD R I 
B E I R O FREIRE 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143» da Inde-
pendcncir e 76* da República. 

H CASTELLO BRANCO 

ARTHUR DA COSTA E ElLVA 

O Presidente da República, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo 
primeiro, do Ato Institucional de 9 de abril de 
1964, resolve 

R E F O R M A R : 

Tendo em vista o que foi apurado nas Investi
gações Sumárias de que trata o iJecreto n ' 53.897, 
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquele 
artigo e sem prejuizj das sanções penais a que 
estiver sujeito. 

No mesmo posto, o Tenentc-Coronel de Engenha
ria SÉRGIO AUGUSTO RIBEIRO F R E I R E . 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143» da Inde-
penJíncia e 76° da República. 

H . CASTELLO BRANCO 

A K " H U R DA COSTA E SILVA 

O Presidente da República, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo 
primeiro, ,-io Ato Institucional de 9 de abril de 
1964, resolve 

REFORMAR: 

Tendo r m vista o que foi apurado nas Investi
gações Sumárias de que trata o Decreto n* 53.827, 
de 27 de abril de 1964. que regulamenta aquSle 
artigo e sem prejuízo das sanções penais a que 
estiver sujeito. 
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No m » m o pôi to , o 2* Tenente QOA ANTÔNIO 
F A U S T I N v T>T 5 SANTOS. 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143* da Inde
pendência e 76" da República. 

H C A S T E L L O BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O Presidente da Rcpiblica, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo sétimo, par'grafo primeiro, 
do AK Institucional de 9 de abril de 1964, resolve 

R E i O R M A R : 

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga-
çõ>« "Sumárias de que trata o Decreto n" 53.897, 
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquele 
artigo e sen. pi^juiza elas sanções penais a que 
estiver sujeito. 

No mesmo posto, o Capitão ~./l AMÉRICO 
D U A R T E -

Brasília, 30 de julh J de í%4; 143' da Inde
pendência • 76" da Rf pública 

H . C A S T E L L O BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O Presidente da República, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo 
primeiro, do Ato Institucional de 9 de abril de 
1964, resolve 

R E F O R M A R : 

Tendo em vista o que foi apurado nas Investi-
Rações Sumárias de que trata o Decreto n? 53.897, 
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquele 
artigo e sem prejuízo das sanções penais a que 
estiver sujeito 

Na mesma graduação, o 2* Sargento JOSi , 
T H F O D O M I R O D E ALMEIDA E SILVA FER
REIRA 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143» da Inde
pendência e 76* da República. 

H . C A S T E L L O BRANCO 

A R T H U R DA COSTA 2 SILVA 

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo primeiro, 
do Ato Institucional de 9 de abril de 1964, resolve 

R E F O R M A R : 

Tendo em vista o que-, foi apurado nas Inves
tigações Sumária? de que trata o Decreto n* 53.897, 
üc 27 de abril de 1964, que regulamenta aquele 
artigo e sem prejuízo das sanções penais a que 
estiver sujeito 

No mesmo posto, o Capitão de Infantaria J O R G E 
Z U C H O W S K I . 

Brasília, 30 de julho de 1964; H 3 ' d a Indepen
dência e 76" da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA, f 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo pri
meiro, do Ato Institucional de 9 de abril de 1964, 
resolve 

D E M I T I R : 

T e n d o cm vista o qu- foi apurado nas Investi
gações Sumárias de que trata o Decreto n* M.897 , 
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquele ar
tigo e sem prejuízo das sançõrs penais a que estiver 
sujeito 

Das fileiras do Exército 5 Tenente-Coronel «T» 
R / l D A G O B E R T O RODRIGUES. 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143* da Indepen
dência e 76" da República. 

H . CASTELLO BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA. 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. 7', £ 1», do Ato Institu
cional de 9 de abril de 1964, resolve 

R E F O R M A R : 

T e n d o em vista o que f . apurado nas Investi-
gaçõr-s Sumárias de que irata o Decreto n* 53.897, 
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquele ar
tigo e sem prejuízo das sanções penais a que estiver 
sujeito 

N o mesmo posto, o Tenente-Coronel c l » GUSTA
V O N I L O ROMERO BANDEIRA DE M E L L O . 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143* da Indepen
dência e 76p da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que ;h« confe-e o artigo sétimo, parágrafo primei
ro, do Ato Institucional de 9 de abril de 1964, re
solve 

R E F O R M A R : 

T s o d o em vista o que foí apurado nas Investiga
ções 'Sumárias de que trata o Derreto n* 53.897, de 
27 de abril de 1964, que regulamenta aquele artigo 
e sem prejuízo das sanções penais a que estiver su
jeito 

Pio mesmo posto, o Major de Comunicações R / l 
H U G O AMORIM DE LIMA. 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143" d» Indepen
dência e 76° da República. 

H, CASTELLO BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 
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O Presidente da República, no uso daf atribui
ções que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo pri
meiro, do Ato Institucional de 9 de abril de 1964, 
resohi: 

REFORMAR: 

Tendo em vista o que (oi apurado nas Investiga
ções Sumárias de que trata o Decreto n» 53 .897, de 
27 de abril de 1964. que regulamenta aquêl': ar*igc 
e sem prejuízo d-s sanções penais a qu-j estiver 
sujeito 

No mesmo posto, D Capitão de Artilharia J O E L 
M A C H A D O DE SOUZA. 

Brasília. 30 de julho de 1964; 146* da Indepen
dência e 76' da República. 

H. CASTELLO 11RANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo pr i 
meiro, do Ato Institucional de r de abril de 19r>4, 
resolve 

REFORMAR: 

Tendo em vista i> que foi apur.. do nas Investiga
ções Sumárias de que trata o Decreta n* 53.897, 
de 27 de abri! de 1964, que regulamenta aquele ar-
ti-jo e sem prejuízo das sanções penais a que esti
ver sujeito 

No mesmo posto, o Major de Artilharia RAV-
M U N D O BENJAMIM FALCÃO D E Q U E I R Ó S . 

Brasília. 30 de julho de 1964; 143* da Indepen
dência e 76* da República. 

IT. CASTELLO BRANCO 

ARTHUR DA COSTA E SILVA 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo pri
meiro, do Ato Institucional, de 9 de rbr í i de , f>54, 
resolve 

REFORMAR: 

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga
ções Sumárias de que traia o Decreto n* 53 .897, 
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquele ar
tigo e sem prejuiíis das sanções penais a que esti
ver sujeito 

Nu mesmo posto, o Capitão de Artilharia JACK-
S O N BRONGNOI.I GUEDES. 

Brasília, 30 de julho de 196», 143* da Indepen
dência e 76'' í.t República. 

H. CASTELLO BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O Presidente da República, no use «.'as atribuições 
que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo primei
ro, do Ato Institucional de 9 de abril de 1964, re
solve 

REFORMAR: 

Tendo em vista o que fei apu rado nas Investiga
ções Sumárias de oue trata o Decreto n» 53.897, 
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquele a--
tigo e sem prejuízo das sanções penais a que estiver 
sujeito 

Com expulsão das fileiras do Exército, o 3 ' Sar
gento OSWALDO SILVA. 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143° d a Indepen
dência e 76'' da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

ARTHUR DA COSTA E S ILVA 

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo primeiro, 
do Ato Institucional de 9 de abril de 1964, resolve 

REFORMAR: 

Tendo cm vista o que foi apu rado nas Investiga
ções Sumárias de que trata o Decre to n* 53.897, de 
27 de abril de 1964, que regulamenta aquele artigo 
e sem prejuízo das sanções penais a que estiver 
sujeito 

No mesmo posto, o Capitão de Artilharia LU-
PÉRCIO DE OLIVEIRA B A R R O S . 

Brasília, 30 de julho Je 1964; 143* d a Indepen
dência e 76' da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

ARTHUR DA COSTA E S I L V A 

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo primei
ro, do Ato Institucional de 9 de abril de 1964, re
solve 

REFORMAR: 

Tendo em vista o que frí apu rado nas Investiga
ções Sumári&s de que trata o Decreto n* 53.897, 
àf 27 de abril de 1964, qu t regulamenta aquele ar
tigo c sem prejuízo dai sanções penais a que esti
ver sujeito 

No mesmo posto, o Tenente-Coronel de Infan
taria GUSTAVO ALVARES C R U Z . 

Brasília. 30 de julho de 1964; 143" d a Indepen
dência e 76* da Rt\pública. 

II CASTELLO BRANCO 

ARTHUR DA COSTA E S ILVA 

O Presidente da República, no use das atribuições 
que lhe confere o artigo sétimo, parÁtrrafo primeiro, 
do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964, resolve 

RFFORMAR: 

Tendo em vista o que foi apu rado nas Investiga-
çõi? Sumán:is de que trata o Decreto n* 53.987, 
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquele ar
tigo e sem prejuízo das sanções penais a que esti
ver sujeito 
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Na mesma graduação, 0 1* Sargento JOÃO N1L-
DO N O S C H A N G . 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143' da Indepen
dência e õ" d a República. 

H. C A S T E L L O BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O Presidente d.-\ República, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo primeiro, 
do Ato Institucional de 9 de abril de 1964, resolve 

R E F O R M A R : 

Ti'ndo em vista o que foi apurado nas Investiga
ções 'Suniárias de que trata o Decreto n' 53.897, de 
27 de abril de 1964, que regulamenta aquele artigo e 
sem prejuízo das sanções penais a que estiver su
jeito 

Na mesma graduação, o 2 ' Sargento SEBASTIÃO 
R O D R I G U E S G A R C I A . 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143* da Indepen
dência e 76,? d a República. 

H. C A S T E L L O BRANCO 

A R T H U R DA C O S T A E SILVA 

O Presidente da República, no uso dal atribuições 
que lhe confere o artigo sétimo, parágraii primei
ro, do Ato Institucional, de 9 c!̂  abril de iOZi, 
resolve 

D E M I T I R : 

Tendo em vista o que foi apurado nas Investi
gações Sumárias de que trata o Decreto n" 53.897, 
de 27 òe abril de 1964, que regulamenta aquele ar
tigo e sem prejuízo das sanções penais a que estiver 
sujeito 

Com expulsão das fileiras do Exército, o 3 ' Sar
gento JOSÉ M A R T I N S COSTA LOUBEH. 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143» da Indepen
dência e 76 ' d a República. 

H . C A S T E L L O BRANCO 

A R T H U R DA C O S T A E SILVA 

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe confere o aitígo sétiaio, parágrafo primei
ro, do Ato Institucional, de 9 de abril da 1964, re
solve 

R E F O R M A R : 

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga
ções Sumárias de que trata o Decreto n* 53.897, 
de 27 de ubril tic 1964, que regulamenta aquele 
artigo e sem prejuízo das sanções penais a que es
tiver sujeito 

Na mesma graduação, o 2 ' Sargento j O A O LUIZ 
C O I M B R A . 

Brasília, 30 de julho de 1564, 143' si- Indepen
dência e 76° da República. 

II CASTELLO BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O Presidente da República, no uso das at ibui-
ÇÕes que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo pri
meiro, do Ato Institucional, de 9 de tbril de 1964, 
resolve 

D E M I T I R : 

Tendo em vista o que foi api rado nas Investiga
ções Sumárias <!e que trata o Decreto n* 53 .897, 
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquele 
artigo e sem prejidio das sançõer penais a que es
tiver sujeito. 

Das fileiras do Exército o Tenente Coronel de 
Infantaria R / l IOAQUIM IGNACIO B A T I S T A 
C A R D O S O . 

Brasília. 30 de juino de 1964; 143» da Indepen
dência e 76° da República. 

H . CASTELLO BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo primei
ro, do Ato Institucional de 9 de abril de 1964, re
solve 

D E M I T I R : 

Tendo ern vista o qt • fcí apurado nas Invesiiga-
ções Sumárias de que trata o Decreto n» 53 .897 , 
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquele ar
tigo e sem prejuízo das sanções penais a que estiver 
sujeito 

Das fileiras do Exército o 3 ' Sargento I V A N 
CHAGAS. 

Brasília, 30 de julho de i964; 143" da Indepen

dência e 76o da República. 

H CASTELO BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O Presidente da República, nc uso das a t r ibui
ções que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo pri
meiro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964, 
resolve 

D E M I T I R : 

Tendo em vista o que foi apurado nas Investi
gações Sumárias àf que trata o Decreto n* 53 .897 , 
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquele 
artigo e sem prejuízc das sanções penais a que es
tiver sujeito 

Com expulsão das fileiras do Exército, o 3* Sar
gento EPAMINONDAS LINS. 

Brasiiia, 30 de julho de 1964; 143' d a Indepen
dência e 76 ' da República. 

H CASTELLO BRANCO 

A R T U H R DA COSTA E SILVA 
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O Presidente dn Repúblkn, no 11*0 Ja*. atribui
ções que lhe confere o artigo séiimo, parágrafo pri
meiro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964, 
resolve 

D E M I T I R : 

Tendo em vislji o que (oi apurado nas Investiga
ções Sumárias de que trata o Decreto n* 53.897, 
de 27 de abril d t 1964, que regulamenta aquele ar
tigo e sem prejuí/o das sanções penais a que esti
ver sujeito 

Com expulsão das fileiras do Extrcito, o 3V Sar
gento J O A Q U I M MARIA DE LIMA. 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143» da Indepen
dência e 76' da República. 

H. CASTELO BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O 1'resiúente da República, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo pri
meiro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
resolve 

D E M I T I R : 

Tendo em vista o que foi apurado r.as Investiga
ções, Sumárias de que trata o Decreto n* 53.897, 
de 11 de abril de 1964, que regulamenta aquele ar
tigo e sem prejuízo das sanções penais a que estiver 
sujeito 

Com expulsão das fileiras do Exército, o 3* Sar
gento PERY O L I V É R I O WIEBUSH. 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143' da Indepen
dência e 76" da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo pri
meiro, do Ato Institucional, de 9 de abril d c 1964, 
resolve 

D E M I T I R : 

Tendo em vista o que foi apurado n u Investiga
ções Sumárias de que trata o Decreto n* 53.897, 
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquele 
artigo e sem prejuízo das sanções penais a que esti
ver sujeito 

Com expulsão das fileiras do Exército, o 3° Sar
gento A N T Ô N I O MANOEL DE M A T O S . 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143" d a Indepen
dência e 76" da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções q>ic lhe confere o artigo sétimo, parágrafo pri
meiro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964, 
resolve 

D E M I T I R : 

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga
ções Sumárias de que trata o Decreto n* 53.897, 
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquele 
artigo e sem prejuízo das sanções penais a que es
tiver sujeito 

Das fileiras do Exército o 3 ' Sargento ALCIDES 
CHAGAS BRANDÃO SOBRINHO. 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143* da Indepen
dência e 76* da República. 

II. C A S T E L L O BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo pri
meiro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964, 
resolve 

R E F O R M A R : 

Tendo n a vista o que foi apurado nas Investiga
ções Sumárias d t que trata o Decreto n* 53.897, 
de 27 de *bfÍ] de 1%4, que regulamenta aquele ar
tigo P sem prejuízo das sanções penais a que estiver 
sujeiio 

Na graduação o I* Sargento AFRANIO 

143" da Iudepen-Brasília. 30 de julho de 1964; 
dência e 76 ' da República. 

H. C A S T E L L O BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O Piesidcnte da República, no 11..0 das atribui
ções que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo pri
meiro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964, 
i esolve 

D E M I T I R : 

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga
ções Sumárias de que trata o Decreto n ' 53.897, 
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquele ar-
ligo e sem prejuízo das sanções penais a que estiver 
sujeito 

Das fileiras do Exército 
R O D R I G U E S SALES. 

3* Sargento ALMIR 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143* da Indepen

dência e 76" da RcpúbMca. 

H. C A S T E L L O BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O Presidente d a República, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo pri
meiro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964, 
resolve 

D E M I T I R : 

Tendi, cm vista o que foi apurado nas Investiga
ções Sumárias de que trata o Decreto n* 53.897, 
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquele ar-
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tigo e «em prejuízo das sanções penais a que eití-
ver tu jeito 

Das íileiias do Exército o 3v Sargento MANOEL 
FRANCISCO DE SOUZA. 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143" da Indepen
dência e 76" da República. 

H. C A S T E L L O BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo sélíino, parágrafo pri
meiro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964, 
resolve 

R E F O R M A R : 

Tendo em vi ta o que foi apurado nas Investiga
ções Sumárias de que trata o Decreto n* 53.897, 
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquele ar
tigo e sem prejuízo das sanções penais a que esti
ver sujeito 

Na mesma graduação, o 3* Sargento LEONY 
LOPES 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143* da Indepen
dência e 76'' da República. 

H. C A S T E L L O BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo pri
meiro, do Ato Institucional, de 9 de abri) de 1964, 
resolve 

D E M I T I R : 

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga
ções Sumárias de que trata o Decreto n ' 53.897, 
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquele ar
tigo c sem prejuízo das sanções penais a que estiver 
sujeito 

Das fileiras do Exército o 2° Sargento AMÉRICO 
DO P A T R O C Í N I O . 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143" da Indepen
dência e 76 ' da República. 

H . C A S T E L L O BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O Presidente cia República, no uso da i atribui
ções que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo pri
meiro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964, 
resolve 

D E M I T I R : 

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga
ções Sumárias de que trata o Decreto n ' 53.897, 
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquele ar
tigo c sem prejuízo das sanções penais a que esti
ver sujeito 

R E V O L U Ç Ã O 

Das fileiras do Exército o 3» Sargento AMADEU 
FELIPE DA L U Z FERREIRA. 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143* da Indepen
dência e 76" d a República. 

H. C A S T E L L O BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo pri
meiro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964, 
i osolve 

R E F O R M A R : 

Tt:ndo cm vista o que foi apurado nas Investiga
ções Sumárias de que trata o Decreto n* 53.897, 
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquele ar
tigo e sem prejuízo das sanções penais a que esti
ver sujeito 

Na mesma graduação, o 2* Sargento JOEL FE-
1,IX DE F I G U E I R E D O . 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143» da Indepen
dência e 76" da República. 

H . C A S T E L L O BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe confete o artigo sétimo, parágrafo pri
meiro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964, 
resolve 

D E M I T I R : 

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga
ções Sumárias de que trata o Decreto n* 53.897, 
de ?,7 de abril di- 1964, que regulamenta aquele ar
tigo e sem prejuiz» das sanções penais a que entiver 
sujeito 

Com expulsão das fileiras do Exército, o 1' Sar
gento JOSÉ W E R N E C K DA SILVA. 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143* da Indepen
dência e 76" da República. 

H C A S T E L L O BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo pri
meiro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964, 

D E M I T I R : 

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga
ções Sumárias de que trata o Decreto n ' 53.897, 
de 27 de abril de 1964. que regulamenta aquele ar
tigo e sem prejuízo das sanções penais a que esti
ver sujeito 

O o n expulsão das fileiras do Exército, o Subte-
nentr JEI .CY RODRIGUES COKREA. 
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Brasília. 30 de julho d- l °64 ; 143° d* Indepen
dência i- 76 ' da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

A R T H U R DA C O S T A E SILVA 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe conferi! 0 artigo sétimo, patàt;rafo pri
meiro, do Aio Insti tucional de 9 de abril de 1961. 
resolve 

D E M I T I R : 

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga
ções Sumárias de que trata o Decreto n" 53.897, 
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquele ar
tigo e sem prejuízo das sanções penais a que esti
ver sujeito 

Das fileiras do Exército o 3" Sargento OSWAL-
DO SIQUEIRA D E ALMEIDA. 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143" da Indepen
dência e 76" da República. 

H. C A S T E L L O BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo pri
meiro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964, 
resolve 

R E F O R M A R : 

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga
ções Sumárias de que trata o Decreto nD 53,897, 
de 27 de abril de 1064, que regulamenta aquele ar
tigo e sem prejuízo das sanções penais a que esti
ver sujeito 

Com expulsão das fileiras do Exército o 2° Sar-
gen.o ARAKEN VAZ GALVAO. 

Brasília, 30 de jV ' ,o .:_ 1964; 143» da Indepen
dência e 76* da Ri-püblica. 

H. C A S T E L L O BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O Presidente da República, no uso das atribiui-
ções que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo pri
meiro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964, 
resolve 

D E M I T I R : 

Tendo em vWta o que foi apurado nas Investiga
ções Sumárias de que trata o Decreto n» 53 897, 
de 27 de abril de 1964. que regulamenta aquele ar
tigo e sem prejuízo das sanções penais a que esti
ver sujeito 

Das fileiras do Exército, o 3o Sargento JOÃO 
BARBOSA D O N A S C I M E N T O . 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143» da Indepen
dência t ? C da República. 

H. C A S T E L L O BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que Uie confere o artigo sétimo, parágrafo pri
meiro, do Ato Institucional, de 9 d ibril de 196-4, 
resolve 

D E M I T I R : 

Trnclo em visia o que foi apurado nas Investiga
ções Sumárias de que trata o Decreto n» 53.897, 
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquele ar
tigo e sem prejuízo das sanções penais a que esti
ver sujeito 

Corn expulsão das fileiras do Exército, o 2* Sar
gento O S M A R PREUSSLER. 

Brasília. 30 de julho de 1954; 143» da Indepen
dência e 76" da República. 

H C A S T E L L O BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo pri
meiro, do A to Institucional, de 9 de abril de 1964, 
resolve 

D E M I T I R : 

Tendo em vista o que foi apurado nas Investiga
ções Sumárias de que trata o Decreto n* 53.897, 
de 27 de abril de 1964, que regulamenta aquele ar
tigo e sem prejuízo das sanções penais a que esti
ver sujeito 

C o m expulsão das fileiras do Exército, o 2" Sar
gento M A N O E L RAIMUNDO SOARES. 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143» d a Indepen
dência e 76"' da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo sétimo, parágrafo pri
meiro, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964, 

D E M I T I R : 

T<'ndo em vista o que foi apurado nas Investiga
ções Sumárias de que trata o Decreto n ' 53 897, 
de 27 de abiil de 1964, que regulamenta aquele ar
tigo e sem prejuízo das sanções penais a que esti
ver sujeito 

Com expulsão das fileiras do Exército, o 2o Sar
gento L U I Z CARLOS DOS PRAZEDES 

Brasília, 30 de julho de 1964; 143' d a Indepen
dência e 76" da República, 

H CASTELLO BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

(D. O. N» 147, de 31/Jul/64 — Fls 6817 às 6821) 
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

DECRETO DE 13 D E AGOSTO 64 

O Presidente da República resolve 

DEMITIR 

De acordo corri o parágrafo primeiro do artigo 7o 

do Ato Institucional, de 9 de abril de '964 

EUGÊNIO CAILAR FERREIRA, do cargo de 
Ministro para Assunto* Econômicos rie Segunda 
Classe, do Quadro de Pessoal Parte Perma
nente, do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília, 13 de agfltto de 1964; 143* da Inde
pendência e 76° da República. 

H . CASTELLO B R A N C O 

VASCO DA C U N H A 

D. O- n" :57, t,J !4 Ago 64 - fls. 7245 

M I N I S T É R I O DA MARINHA 

DECRETOS DE 19 D E A G O S T O DE 1961 

O Presidente da República, no use das atri
buições que lhe confere o a r t . 7*, § 1', do Ato 
Institucional tle 9 de abril de 1964. consideran-

MINLSTCIUO DA G U E R R A 

DECRETOS D E 14 DE A G O S T O DE 1964 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções DUO Hie são conferidas pelo artigo 7U, parágrafo 
primeiro, do Ato Institucional de 9 de abril de 
1964, tendo em vista o que foi apurado nas inves
tigações sumárias de que trata o Decreto n" 53.897, 
de 27 de abril de 1964. que regulamenta aquele 
artigo, e sem prejuízo das sanções penais a que 
estivei sujeito, re.iolve 

REFORMAS.! 

Na mesma graduação, o 1* Sargento 5G-23.722 
FRANCISCO S I Q U E I R A 

IJvnsília, 14 de a ^ s t o de 1964; 143" da Inúc-
píf:id'-ncia e 76* da '«-pública. 

H . C A S T E L L O B 1 A N C O 

A U T H U R DA C O S T A E SILVA 

do que, pele Ato n» 3, de 11 Abril 64 do OflOWtt-
do Supremo da Revolução, o Vice-Almirante (FN) 
CÂNDIDO DA C O S T A ARAGAO foi transferi-
do para a Reserva: considerando que o prosse
guimento das investigações sumárias, com observân
cia do disposto no Decreto n" 53.897, de 27 d'„ 
abril de 1964, apurou fatos novos que evidenca-

O Presidente da RepúMira. no uso das atribui õcv que lhe confere o ar t . 7*. 5 Io, do Ato Insti
tucional de 9 de ahril de 1964. tendo em vista o q'te foi apurado nas Investigações Sumárias de que 
trata o Decreto n" 53.897, de 27 de abril de 1964, <i regulonien.a aq.iêlp ar t ig j . e «cm prejuízo das 
sanções penais a que estiverem sujeitos, resolve 

REFORMAR, na mesma graduação os 

2" Sargento — Oi to Brocks (50-111.SM) 
2* Sargento — Newton Diniz í5G-78.8%) 
3* Sargento - Nivaldo Simacoski (5G- ^.SOti) 
3 ' Sargento — Osmar Spier (5G-127.529^ 
3" Sargento - - TUÓfil Fonseca Belém (50-78.7311 

Brasília, 14 de aposto de 1964; 143° da Inde^ndência e 76" da República. 

H . C A S T E I . l O RRANCO 

ARTHUR DA COSTA E SILVA 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o ar t . 7", 8 1* do Ato Institu
cional de 9 de abril de 1964, tendo em vista o que foi apurado nas Investigações Sumárias de que trata 
o Decreto n* 53.897. de 27 de abril de 1964 que regulamenta aquele artigo, e «em prejuízo das san
ções penais a que estiverem sujeito, resolve 

DEMITIR, expulsando das fileiras do Exército, os 

3 ' Sargento — Lúcio Micfcns? {50-120 922) 
3 ' Sargento — Nailo Theodoro de P«Hi Í9G-78 795i 
3* Sargento — Wilson Teixeira (50-110 958) 
3 ' Sargento — Walmor Weiis (50-137 668) 

Brasília, 14 de agosto t k 1964; 143° da Indepcn-If-ncia e 76" da Repúbhca . 

H . CASTELLO BRANCO 

A R T H U R DA COSTA E SILVA 

D . O . n» 158, de 17 Ago 64 - fls 71*2/7*85. 
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ram maior gravidade de sua participação em ati
vidades subversivas e reclamam a imposição de 
penalidades adequada, resolve 

D E M I T I R 

Com fundamento no citado art . 7C, 5 1* do 
mesmo Ato Institucional 

Dos Quadros da Marinha o Vice-Almirant 
(FN) ( R . R m ) CÂNDIDO DA COSTA ARA-
GAO, sem prejuízo das sanções penais a que es
tiver sujeito fazendo seus beneficiários jus ã pen
são, de acordo com o art 20 da Lei das Pen
sões Militares, n" 3 765, de 4 de maio de 1960. 

Brasília, 1° de agosto ét 1964. 

H . C A S T E L L O BRANCO 

E R N E S T O DE M E L L O BAPTISTA 

O Presidente da República, no uro das atri
buições que lhe confere o a r t . 7*. | 1* do Ato 
Institucional de 9 de abril de 1964, Considerando 
que, pelo Ato n ' 3, de 11 de abril de 1964 do 
Comando Supremo da Revolução, o Gontra-Almi-
rante José Luiz de Araújo Goyano, foi transferdo 
para a Reserva: Considerando que o prosseguimento 
das investigações sumárias, com observância do dis
posto no Decreto n» 53.897, de 27 de abril de 
196-4, apurou fatos novos que evidenciaram maior 
gravidade de sua participação em atividades sub
versivas, e reclamam a imposição de penalidade 
adequada, resolve 

D E M I T I R : 

Com fundamento no citado ai t. 7', § 1" do 
mesmo Ato Institucional 

Dos Quadro:, da Marinha o Contra-Almirante 
ÍR . R m ) José Luiz de Araújo Goyano sem pre
juízo das sanções penais a que estiver sujeito fa
zendo seus beneficiários jus à pensão, ile acordo 
com o a r t . 20 da Lei das Pensões Mililare.;, n" 3.765, 
de 4 de maio de 1960 

Brasília, 19 de agosto de 1964; 143° da Inde
pendência e 76' da República. 

H . C A S T E L L O BRANCO 

E R N E S T O DE M E L L O BAPTISTA 

O Presidente da República, no uso das atri
buições que |he confere o a r t . 7*, % 1' do Ato 
Institucional de 9 de abril de 1964, Considerando 
que, pelo Ato n* 3, de 11 de abril de 1964 do 
Comando Supremo da Revolução, o Capitão-de-
-Mar-e-Guerra (IM i RENE MAGARINOS TOR
RES foi transferido para a Reserva: considerando 
que o prosseguimento das investigações sumárias, 
com observância do disposto no Decreto n ' 53.897, 
de 27 de abril de 1964, apurou fatos novos que 
"videnciaram maior gravidade de sua participação 
em Ativid' les subversivas, e reclamam a imposição 
de penalidade adequada, rtiolve 

D E M I T I R : 

Com fundamento no citado ar t . 7", g 1* do 
rnesmo Ato Institucional 

Dos Quadros da Marinha o Cnpitão-de-Mar-e-
- G w m (IM> <R.Rin> RENE MAGARINOS 
T O R R E S sem prejuízo das sanções penais a que 
estiver rujeito, fazendo seus beneficiários jus à pen
são, de acordo com o artigo 20 da Lei das Pen
sões Militares, n" 3.765, de 4 de maio de 1960. 

Brasília, 19 de agosto de 1964; 143* d a Inde
pendência, e 76" da República. 

I I . C A S T E L L O BRANCO 

E R N E S T O DE M E L L O BAPTISTA 

O Presidente da República, no uso das atr i
buições que lhe confere o art. 7', g Ia do Ato 
institucional de 9 de abril de 1964, Consideran
do que, pelo Ato n ' 3, de 11 de abril de 1964 
do Comando Supremo da Revolução, o Câpítão-de-
-Mm-c-Guerra , PAULO SILVEIRA W E R N E C K 
foi transferido para a Resurva: considerando que 
o prosseguimento das investigações sumárias, com 
observância do disposto no Decreto n" 53.897, de 
27 de abril de 1964, apurou fatos novos que evi
denciaram maior gravidade de sua participação em 
atividades subversivas e reclamam a imposição de 
penalidades adequada, resolve 

D E M I T I R : 

Com fundamento no citado art. 7*, § Io do 
mcMno Ato Institucional 

Dos Q u a d r o da Marinha o Capitão-de-Mar-
-e-Guerra ( R . R m ) PAULO SILVEIRA W E R -
NEK sem prejuízr das sanções penais a que estiver 
sujeito, fazendo :eus beneficiários jus à pensão, 
de acordo com c ar t . 20 da Lei das Pensões Mili
tares, n* 3 .765, de 4 de maio de 1960. 

Brasília, 19 de agosto de 1964; 143» da Inde
pendência e 76' da Rcpúhlioi, 

I I . C A S T E L L O BRANCO 

E R N E S T O DF. MELLO BAPTISTA 

O Presid.-nte da República, no uso das atr i
buições que lhe confere o art . 7', g 1' do Ato Ins
titucional de 9 de abril de 1964, Considerando que, 
pelo Ato n" 3, de 11 de abril ile 1964 do Comando 
Supremo da Revolução, o Capitão-de-Fragata T H A -
LES F L E U R Y DE GODOY foi transferido p a r » 
a Reserva; considerando que o prosseguimento das 
investigações sumárias, com observância do disposto 
no Decreto n* 53.897, de 27 de abril de 1964, 
apurou fatos novos que evidenciaram maior gravi
dade de sua participação em atividades subversivas, 
e reclamam a imposição de penalidade adequada, 
resolve 

D E M I T I R : 

Cosa fundamento no citado art. 7*. g 1ç do 
mesmo Ato Institucional 

Dos Quadros da Marinha o Capitão-de-Fi ágata 
ÍR Rm) T H A L E S FLEURY DE GODOY tem 
prejuízo das sanções penais a que estiver sujeito, 



m A^ O S DA REVOLUÇÃO 

fazendo seus beneficiários jus & pensão, de acordo 
com o ar t . 20 da Lei das Pensões Militares, n" 3.765, 
de 4 de maio de 1960. 

Brasília, 19 de agosto de 196-1; 143' da InUe-
pendsncia e 76" da República. 

H CASTELLO B R A N C O 

ERNESTO DE MF.LLO BAPTISTA 

O Presidente da República, no uso das atri
buições que lhe confere o a r t . 7' , £ 1* do Ato 
Institucional de 9 de abril de 1964, tendo em 
vista o que foi apurado nas Investigações Sumárias, 
de que trata o Decreto n° 53.897, de 27 de abril 
de 1964, resolve 

DEMITIR: 

Dos Ouadros da Mar inha o Capitão-Tenente 
(FN) CARLOS D 'ALMADA C O S T A R D . sem pre
juízo das sanções j mais a que estiver sujeito, fa
zendo seus beneficiários jus à pensão, de acordo 
com o ar t . 20 da Lei das Pensões Militares, n* 
3.765, de 4 de maio de 1960. 

Brasília, 19 de acosto de 1964; 143* da Inde
pendência e 76" da República 

H . CASTELLO B R A N C O 

ERNESTO DF, MF.LLO BAPTISTA 

O Presidente da República, no uso ias atri
buições que lhe confere o a r t . 7*, $ 1" do Ato 
Institucional de 9 de abril de 1964, tendo em 
vista o que foi anurado nas Tnvrsligações Sumárias 
de que trata o Decreto n ' 5^.897, de 27 de abril 
de 1964. resolve 

DEMITIR: 

D->s Ouadros da Mar inha o Secundo-Tenente 
' r«r \FN> __ A N T Ô N I O ARINOS MARQUES 
DA MI.VA. sem preiuízo das sanções penais a que 
estiver sujeito, fazendo seus beneficiários jus à 
nensãn. de acordo ~om o a r t . 20 da Lei das Pen
sões Militares, n» 3.765, de 4 de maio de 196C. 

Brasília, 19 de agosto de 1964; 143* da Inde
pendência e 76' da República. 

H . CASTELLO B R A N C O 

ERNF.STO D E M E L L O BAPTISTA 

O Presidente da República, no uso das atri
buições que lhe confere o a r t . 7*. { 1" do Ato 
Institucional de 9 de abril de 1964, tendo em 
vista o que apurado nas Investigações Sumárias 
de que trata o Decreto n* 53..197, de 27 de abril 
de 1964, resolve 

DEMITIR: 

Dos Quadros da Mar inha o Seçundo-Tenent? 
íTMl — P A U L O H E N R I Q U E MEDEIROS FER
R O COSTA, sem prejuízo das sanções penais a 
que estiver sujeito, fazendo seus beneficiários jus 
à pensão, de acordo com o art . 20 da Lei das Pen
sões Militares, n* 3 .765 , de 4 de maio de 1960. 

Brasília, 19 de agosto de 1964; 143" da Inde
pendência e 76^ d a República. 

H C A S T E L L O BRANCO 

E R N E S T O DE M E L L O BAPTISTA 

O Presidente da República, no uso das atri-
buiçõe que lhe confere o art, 7*, § 1* do Ato 
Institucional de 9 abril de 1964, considerando que, 
pelo Ato n ' 3, de 11 de abril de 1964, cio Comando Su
premo da Revi lução. o Almirante-de-Esquadia 
PEDRO P A U L O DE ARAÚJO SUZANO fci 
transferido para a Reserva; considerando que o 
prosseguimento das Investigações sumárias, com 
observância do disposto no Decreto n* 63.397, de 
21 de abril de I9G4, apurou fatos novos que evi-
der iam maior gravidade de sua participação em 
atividades subversivas, e reclamam a imr.osição de 
penalidade adequada, resolve 

R E F O R M A R : 

Com fundamento no citado art . 7', \ \" do 
mesmo Ato Institucional 

No mesmo posto, o Almirante-de-Esquadra 
íR.Rm) P B O R O P A U L O DE ARAÚJO SUZANO, 
•em ptejui/o das sanções penais a que estiver sujeito 
faaendo jus aos proventos deste posto, de acordo 
com os artigos 1/16 alíneas a e b, 138 \ 1», 139, 140 
alíneas a e c e 188 do Código de vencimentos dos 
Militares, contando 53 anos, 2 meses e dias de 
serviço. 

Brasília, 19 de agosto de 1964; 143* da Inde
pendência e 76" da República. 

H C A S T E L L O BRANCO 

E R N E S T O DE M E L L O BAPTISTA 

O Presidente da República, no uso das atri
buições que lhe confere o ar t . 7", § 1* do Ato 
Institucional de 9 de abril de 1964, considerando 
que, pelo Ato n° 3, de 11 de abri' de 1964 do Co. 
m.indo Supremo d a Revolução 0 Contra-Almirante 
Aí E X A N D R E F A U S T O ALVES DE SOUZA foi 
transferido pa ra a Reserva; considerando que o 
prosseguimento das investigações sumárias, com ob
servância do disposto no Decreto n° 53.897, de 27 
de abril de 1964. apurou fatos novos que eviden
ciaram maior gravidade de sua participação em ati
vidades subversivas, e reclamam a imposição de pe
nalidade adequada, resolve 

R E F O R M A R 

Com fundamento no citado ar t . 7', \ 1 * do 
mesmo Ato Institucional 

No mesmo posto, o Contra-Almirante ' R . R m ) 
ALEXANDRE F A U S T O ALVES DE SOUZA, fa-
/en.lo jus aos proventos deste posto, de actrdo com 
os artigos 136, 137, alíneas a e b, 138 g 1", 139, 
MO alíneas a e c e 188 do Código de Vencimentos 
dos Militares, contando 42 anos e dias de serviço 

Brasília. 19 de agosto de Í964; 143* da Inde
pendência e 76° da República. 

H . C A S T E L L O BRANCO 

E R N E S T O DE M E L L O BAPTISTA 
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O Presidente da Repúblic» no uso das atribui
ções que lhe confere o ar t . 7o, § 1* do Ato Insti
tucional de 9 dt abril de 1964, te ido em vista o que 
foi apurado nas lnvestigaçõe r Sumárias de que 
trata o Decreto n" 53.897, d- 27 de abril de 1964, 
resolve 

REFORMAR: 

No mesmo posto, sem prejuízo das sanções penais 
a qu.: estiver sujeito, o Contra-Almirante (FN) 
LUIZ P H E U P P E SINAY, fazendo jús aos pro
ventos desse posto, de acordo com os artigos 136, 
137 alíneas a e b 138 g 1", 139. 140 alíneas a e c 
• 180 do Código de Vencimentos dos Militares, 
contando 31 anos, 2 meses e dias de serviço 

Brasília, em 19 de agosto de 1964; 143^ Inde
pendência e 76'' da República. 

H . CASTELLO BRANCO 

ERNESTO DE M E L L O BAPTISTA 

O Presidente da República, no uso das atri
buições que lhe confere o ar t . 7', § 1* do Ato 
Institucional de 9 de abril de 1964, considerando 
que, pelo Ato n« 3, de 11 de abril de 1964 do 
Comando Supremo da Revolução, o Contra-Almi-
rante (FN) — WASHINGTON FRAZAO 11RAGA 
foi transferido para a Reserva; considerando que o 
prosseguimento das investigações sumarias, com 
observância do disposto do Decreto n* 53.897, de 
27 de abril de 1964, apurou fatos novos que evi
denciaram maior gravidade de sua participação 
em atividades subversivas, e reclamam a imposi
ção de penalidade adequada, resolve 

R E F O R M A R : 

C >in fundamento no citado a r t . 7' , | 1* do 
mesmo Ato Institucional 

Nn mesmo nõsto. n Contra-Almirante (FN) 
(Rm) — WASHINGTON FRAZÀO BRAGA, fa
zendo jús aos proventos desse posto, de acordo 
com os artigos 136, 137 alíneas a e b, 138 Ü 1*. 
139, 140 alíneas a e c e 18Ó do Código de Ven
cimentos dos Militares, con' .mdo 38 anos, 10 me
ses e dias de serviço. 

Brasília, 19 de agosto àe 1964; 143' d a Inde-
pendência e 76* da República. 

H . CASTELLO BRANCO 

ERNESTO DE M E L L O BAPTISTA 

O Presidente da República, no uso das atri
buições que lhe confere o art, 7°, § 1* do Ato 
Institucional de 9 de abril de 1964, tendo em 
vista o que foi apurado nas Investigações Sumá
rias de que trata o Decreto n" 53.897, de 27 de 
abril de 1964, resolve 

do com oi artigos 136, 137 alíneas t e b , 138 fi" 1», 
138, 140 alíneas 9 j c, 156 e 188 do Código de Ven
cimentos dos Militares, contando 38 anos, 9 me
ses e dias de serviço. 

Brasília, 19 de agosto de 1964; 143' da Inde
pendência e 76* da República 

H . CASTELLO BRANCO 

E R N E S T O DE M E L L O BAPTISTA 

O Presidente da República, no uso das atri
buições que !be confere a ar t . 7". § 1* do Ato 
Institucional de 9 de abril de 1964, considerando 
que, pelo Ato n* 3, de 11 abril de 1964 do Co
mando Supremo da Revolução, o Capitão-de-Ma'-
-e-Guerra —• VANIUS DE MIRANDA NOGUEI
RA foi transferido para a Reserva; considerando 
que o prosseguimento das investigações sumárias, 
com observância no disposto no Decreto n° 53.897, 
de 27 de abril de :961, apurou fatos novos que 
evidenciaram maior gravidade di" sua participação 
em atividades subversivas, e reclamam a impo
sição de penalidades adequada, resolve 

REFORMAR: 

Com fundamento no citad' 
mo Ato Institucional 

art. 7», S 1' do mes-

No mesmo posto, o Capitão-de-Mar-e-Guerra 
(R. Rm) — VANIUS DE MIRANDA NOGUEI
RA, fazendo jus aos proventos desse posto, de acor
do com os artigos 136, 137 alíneas a e b, 138 g 1', 
139, 140 alíneas a r c e 188 do Cóiigo de Venci
mentos dos Militares, contando 31 anos, 3 meses e 
dias de serviço. 

Brasília. 19 de agosto de 1964; 143» da Indepen
dência e 76" da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

E R N E S T O DE M E L L O BAPTISTA 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções o lhe confere o ar t . 7*, § 1" do Ato Institucio
nal Je 0 de abril de 1964, tendo em vista 0 que foi 
apurado nas Investigações Sumiria* de que trata ri 
Decreto n" 53.897, de 27 de abril de 1964, resolve 

R E F O R M A R : 

No mesmo posto, sem prejuízo das sanções penais 
a que estiver sujeito, o Capitão-de-Ftagata (FN) — 
BERNARDINO C O E L H O PONTES, fazendj jus 
aos proventos desse posto, de acordo com o* arti
gos 136, 137 alíneas a c b , 138 g 1", 139, 140 alíneas 
MO alíneas a e c e 188 do Código de Ven( mentos 
dos Militares, contando 22 anos, 4 mese* e dias de 

REFORMAR: 

N o mesmo posto sem prejuízo das sanções pe
nais a que estiver sujeito, o C-pitão-de-Mar-e-Guer-
ra (FN) — ARY DA FROTA R O Q U E , fazen
do jus aos proventos integrais desse posto, de acôr-

3rasilia, em 19 de abril de 1964; 143* da Indepen-
d meia e 76.* da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

E R N E S T O DE MELLO BAPTISTA 
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O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe confere o art . 7*, g 1* do .'..o Institu
cional de 9 de abril de 1964, tendo em vista o que 
foi apurado n;.s Investigações Sumárias de que trata 
o Decreto n ' 53.89'/, de 27 de abril de 1964, re
solve 

REFORMAR: 

No mesmo posto, sem prejuízo das sanções pe lais 
a que estiver sujeito, o Capitão-de-Fragata LUIZ 
AUGUSTO DE MORAES R E G O . fazendo Jui »-» 
privemos desse posto, de acordo com os artigos 13b 
137 alír.as a e b, 138 g 1", 139, 140 alíneas a e c 
188 do Código de Vencimentos dos Militares, con
tando 26 anos, 2 meses c dias dr serviço. 

Brasília, 19 de aposto de 1964; 143* da Indepen
dência e 7ti" da República. 

H. CASTELLO 1SRANCO 

ERNESTO DE M E L L O BAPTISTA 

O Presidenf, da República, no uso das atribui
ções que lhe ortfere n art. 7*, § I* d o Ato Institucio
nal de 9 de abril de 1964, considerando que, pelo 
Ato n* 3, de 11 de abril de 1964 do Comando Su
premo da Revolução, o Oapitão-de-Fragata PIN-
DARO CAKDIM DE A L E N C A R O S Ó R I O foi 
transferido para a Reserva; considerando que o 
prosseguimento das investigações sumárias, rom ob
servância do disposto no Decreto n* 53.897, de 27 
de abril de 1964, apurou fatos novos que eviden
ciaram maior gravidade de sua participação em ati
vidades subversivas, e reclamam a imposição de pe
nalidade adequada, resolve 

REFORMAR: 

Com fundamento no citado art . 7 ' , § 1* do mes
mo Ato Institucional 

No mesmo posto, o Capi tão-de-Fragata \R. Rm) 
— PfNDARO CARDIM DE A L E N C A R OSÓRIO, 
fazendo jus aos proventos deste posto, de acordo 
com os artigos 136, 137 alíneas a e b , 138 g I», 139, 
140 al!neas b e c o 188 do Código de Vencimentos 
dos Milita es, contando 24 anos, e dias de serviço. 

Brasília, 19 de agosto de 1964; 143» da Indepen
dência c 76' da República. 

H. CASTELLO B R A N C O 

ERNESTO DE M E L L O BAPTISTA 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe confere o art . 7*. g 1* do Ato Institu
cional de 9 de abril de 1964. tendo em vista o que 
foi apurado nas Investigações Sumárias de que trata 
o Decreto n" 53.897, de 27 de abril de 1964, resolve 

REFORMAR: 

No mesmo posto, e sem prejuízo das sanções pe
nais a que estiver sujeito, o Capitão-de-Fragata 
( IM) — ALOYSIO M E N E Z E S FREITAS, fazen
do jus aos proventos deste posto, proporcionais ao 
seu tempo de serviço, de acordo com os artigos 136. 
137 alíneas a e b, 138 \ 1*, 140 alíneas a e b e 188 

188 do Código de Vem imeíjtos dos Militares, con
tando .9 anos, cinco meses e dias de serviço. 

Brasília, 19 de agosto de 1964; 143* da Indepen-
dCncia t 76* da República. 

H. CASTELLO B R A N C O 

ERNESTO DE M E L L O BAPTISTA 

O Presidente da R.epúhlica, no uso das atribui
ções que lhe confere o art . 7*, § 1* do Ato Institu
cional de 9 de abril de 1964, tendo em vista o que 
foi apurado nas Investigações Sumárias de que trata 
o Decreto n* 53 897, de 27 de abril de 1964, resolve 

KEFORMAR: 

No mesmo posto, sem prejuízo das sanções penais 
a que estiver sujeito, o Capi ião-dc-Fragata — FLÁ-
VIO MESQUITA J Ú N I O R , fazendo jus aos pro
ventos desse posto, de acordo com os artigos 136, 
137 alíneas * e b, 138 g 1', 139, (40 alíneas a e c 
e !88 do Código de Vencimentos dos Militares, con
tando 31 anos, 10 meses e dias de serviço. 

Brasília. 19 de agosto de 1964; 143' da Indepen
dência e 76' da República. 

H. CASTELLO B R A N C O 

ERNESTO DE M E L L O R/ H S T A 

O Presidente da República, no tno das atribui
ções que Etc confere o art . 7*, § 1* do Ato Institucio
nal de 9 di abril de 1961, considerando que, pelo 
Ato n* 3, de II de abril de 1961 do Comando Su
premo da Revolução o Capitão-de-Fi ágata (1M) — 
MÁRCIO DE A L B U Q U E R Q U E SUZANO foi 
transferido para a Reserva; considerando que o 
prosseguimento das investigações sumárias, com ob-
rervância do disposto no Decreto n ' 53.897, de 27 
dr abril de 1964; apurou fatos novos que eviden
ciaram maior gravidade de vua participação em 
atividades subversivas, e reclamam a imposição de 
penalidade adequada, resolve 

REFORMAR; 

Com fundamento no ci tado art . 7*, § 1* do mes
mo Ato Institucional 

No mesmo posto, o Capi tão-de-Fragata ( IM) 
(R Rm) — MÁRCIO D E A L B U Q U E R Q U E SU
ZANO, fazendo jus aos proventos deste posto, de 
acordo com os artigos 136, 137 alíneas a c. b, 138 J 
1*, 139, 140 alíneas a e c e 188 do Código de Ven
cimentos dos Militares, contando 18 anos e dias de 
serviço. 

Brasília, 19 de agosto de 196-4; 143* da Indepen
dência e 76° da República. 

II CASTELLO B R A N C O 

ERNESTO DE M E L L O BAPTISTA 

O Presidente da República, no uso das atribui-
rÕes que lhe confere o art . 7", g 1* do Ato Institucio
nal de 9 de abril de 1964 tendo em vista o que fui 
apurado nas investigações sumárias de que trata O 
Decreto n* 53 897. de 27 de abril de 1961, resolve 
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R E F O R M A R : 

No mesmo posto, e sem prejuízo das sanções pe
nais a que estiver sujeito, o Capitão-de-Fragata 
(FN) — H E R B E R I ' ARAÜJO LEMOS, fazendo 
jus aos proventos deste posto, de acordo com os ar
tigos 136, 137 alíneas a e b, 138 % \\ 1.39, 140 alí
neas a e c e 188 do Código de Vencimentos dos Mi-
litares, contando 23 anos, 1 mês e dias de serviço, 

Brasília, 19 de agosto de 1964, 143' da Indepen
dência e 76° da República. 

H. C A S T E L L O BRANCO 

E R N E S T O DE MELLO BAPTTSTA 

O Presidente da República, no uso das atribui-
çp"ies que lhe confere o art. 7', \ 1* do Ato Insti
tucional de 9 de abril de 1964, tendo em vista o 
que foi apurado nas Investigações Sumárias de que 
t ra ta o Decreto n ' 53.897, de 27 de abril de 1964, 
resolve 

R E F O R M A R : 

N o mesmo posto, e -«m prejuízo das sanções pe
nais e que estiver sufeito, o Capitão-de-Gorvcta 
(FN) - A L B E R T O ÉSTEVES D O R S I fazendo 
jus aos prove *os de seu posto, proporcionais ao seu 
tempo de servido, de acordo com os artigos 136, '.37 
alíneas a e b, 138 § 1", 140 alineas a e c e 188 do 
Código de Vencimentos dos Militares, contando 15 
anos e dias de serviço. 

Brasília, 19 de agosto de '964; 143' da Indepen
dência e 76" da República. 

I I C A S T E L L O BRANCO 

E R N E S T O DE M E L L O BAPTISTA 

D.O. n* 161, de 20 Ago 64 — fls. 7442/7443 

O Presidente da República, no uso da» atribui
ções que ihe confere o art. T> g 1' do Ato Institucio
nal de 9 de abril de 1961, terdo em vista o que foi 
apu ado cm Investigações Sumárias de que traia o 
D e c r c o n* 53.897, de 27 de ™ril de 1964, ttj<A'f 

REFORMAR: 

No m^smo posto e sem prr juízo das sanções pe
nais a que estiver sujeito, o Maj Im Aer - N O R 1 -
VAL MARIO DOS SANTO.', fazendo jus aos pro
ventos deste posto, proporcionais aos seus anos de 
serviço. 

Brasília, 20 de agosto de 1964; H 3 ' da Indepen
dência c 76'' da República. 

H . CASTELLO BRANCO 

NELSON FREIRE I A VENERE WANDERLEY 

O Pretid—te da República, no uso das atribuições 
que lhe confere o art, 7* $ 1* do Ato Institucional 
de 9 de abril de 1964, tendo em vista o que foi 
apurado em Investigações Sumárias de que t ra ta 0 
Decreto n» 53.897, de 27 de abril de 1964, resolve 

REFORMAR: 

No mesmo posto ht&Q p] t juízo das lanções pe
nais a que estiver sujeito, '.. Cao Av - OCTAV1A-
N O RODRIGUES D O v"ALLE JÚNIOR, fazendo 
jus aos pruvt-MoB deste ptmm, proporcionais ao^ seus 
anos de sei viço. 

Brasília, 20 de agosto de 1964; 143» da Indepen
dência e 76" da República. 

H . CASTELLO BRANCO 

NELSON FREIRE LAVANfcPE WANDERLEY 

O Presidrntc da República, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. 7" % \" do Ato Institu
cional de 9 de abri] de 1964, tendo em vista o que foi 
apurado em Investigações Sumárias de que t ra ta o 
Decreto tí> 53.897, de 27 de abril de 1964, resolve 

M I N I S T É R I O DA AERONÁUTICA 

D E C R E T O S DE 20 DE AGOSTO DE 1964 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. 7", g 1* do Ato Institu
cional de 9 d r abril de 1964, tendo cm vista o que 
foi apurado cm Investigações Sumárias de oue t r a ta 
o Decreto n* 53.897, de 27 de abril de 1964, resolve 

R E F O R M A R : 

No mesmo posto e sem prejuízo das sanções pe
nais a que estiver sujeito, o Brigadeiro do Ar —-
O T H E L O DA ROCHA FERRAZ, fazendo jus -os 
proventos deste posto, proporcionais aos seus anos 
de serviço. 

Brasília, 20 de agosto de 1964; 143' da Indepen
dência e 76:1 da República. 

H. C A S T E L L O BRANCO 

REFORMAR: 

No mesmo posto e sem prejuízo das sanções pe
nais a que estiver sujeito, o Cel Av Eng J O Ã O L U I Z 
V I E I RA MALDONADO, fazendo jus aos proventos 
deste posto proporcionais aos seus anos de serviço. 

REFORMAR: 

Na mesma graduação, e sem prejuízo das san
ções penais a q_,e estiverem sujeitos, os: 

SO Q AT AA MR — Edward Lima Accioly 
SO Q RT TE — Jess» Ferreira Falcão 
2S Q AT M T — Jorge da Costa, 

fazendo jus aos proventos destas graduações, pro
porcionais aos seus anos de serviço. 

Brasília, 20 de agosto de 1964; 143" d a Indepen
dência e 76° da República. 

II. CASTELLO BRANCO 

N E L S O N F R E I R E LA VENERE WANDERLEY NELSON FREIRE LAVENÉRE WANDERLEY 



N ATOS DA REVOLUÇÃO 

O Prcíidcn.- da República, nu uso das atribui
ções que lhe confere o art 7" § I" do Ato Institu
cional de 9 di; a l r i l de 1954, tendo em vista o que 
foi apurado em Invettigaçftei Sumariai de que trata 
o Decreto n" 53.897, de 27 de abril de 1964, resolve 

DEMITIR E X - O F l O I O : 

Das tileiras da Força Aérea Brasileira, o Cap Av 
— JOÃO CARLOS G O M E S DE OLIVEIRA, v m 
prejuízo das sanções penais a que estiver sujeito, fa
zendo jus seus hen ficijiiüs à pensão a que tiverem 
direito. 

Brasília. 20 de agôs«o de 1964; 143" d a Indepen
dência e ?6° da República 

H. CASTELLO BRANCO 

NELSON F R E I R E L A V E N L R E WANDERLEY 

O Presidente da República, no uso das atribui
ções que lhe cenfere o art . 7" § 1" do Ato Institu
cional de 9 de abril de 1961, tendo em vista o que 
foi apurado em Investigações Sumárias de que t ra t i 
o Decfeto n» 53.897, de 27 d<- abril de 1964, resolve 

REFORMAR: 

No mesmo posto i sem prejuízo das sanções penais 
a que estiver sujeito, o Cel AV — M A R I O SEUS 
QU1NTANA, fazendo jus aos provento 'leste pôs-
to, proporcionais aos st--,s anos de serviço 

Brasília, 20 de agosto de 19G4. 

H. CASTELLO BRANCO 

NELSON FREIRE L A V E N É R L WANDERLEY 

D. O. n ' 162, de 21 de agosto de 64 — Fls. 748'. 

M I N I S T É R I O DA A E R O N Á U T I C A 

DECRETOS DE 24 DF. A C O S T O DE 19(54 

O Presidente da ' tepúbüca, no uso das atri
buições que lhe cot.fere o a r t . 7 ' § 1T do Ato 
Institucional de 9 ria abril de 1964, 

Considerando que, pelo Ato n* 3, de 11 de 
abril de 1964 c\> Comando Supremo da Revolução, 
o) Major-Bripadeiro-do-Ar — F R A N C I S C O TEI
XEIRA. Cor mei-Aviado. — C A R L O S ALBERTO 
MARTIN-, ALVAREZ. Tenente-Coronel-Avíador 
— PAULO MALTA R E Z E N D E , Tcnente-Coronel 
-Aviador CARLOS A L B E R T O DA FONSECA r 
Tenente-Cm nnH Especialista em Meteorologia 
E M M \ N U E I . N I C O L L foram transferidos para a 

Considerando que o prosseguimento das inves-
tyações sumárias, com observância do disposto r>o 
ijrcreto n1? 53.897. de 27 de abril de |964. apurou 
faios novos que evidenciaram maior g r a v W d e de 
su:is participações em atividades subversivas, e re
clamam a imposição de penalidade adequada, re-
•olve 

i«im fundamento no citado art 7" § Io d:, 
mesmo Ato Institucional 

DEMITIR: 

Dot Quadro,, de Oficiais da Aeronáutica os Ma-
jot-Hngadeiro-do-A'. - ( R / R ) — FRANCISCO 
T E I X E I P \ , Coronel-Aviador ( R / R i — CARLOS 
A L B E R l o M A R T I N S ALVAREZ, Tenente-Coio-
nel Aviador ( R / R ) — P A U L O MALTA REZEN
DE, Tenente Coronel Aviador ( R / R ) — CAR
LOS ALBERTO DA F O N S E C A e Tenente-Coro-
nel Especialista e m Meteor i i ologia ^R/R) — 
EM MAN' EL N I C O L L , sem prejuízo das sanções 
penai; d que estiverem sujeitos, íazendo seus be
neficiários jus i pensão, de acordo com o art. 20 
da Lei das Pensões Militares, n» 3 "65, de 4 de 
maio de 1960. 

Brasília, 24 de agosto de 1964; 143' da Inde

pendência e 76' da República. 

II CASTELLO B R A N C O 

NELSON F R E I R E LA V E N E R E WANDERLEY 

O Presidente da República, no uso dai atri
buições que lhe confere o a i t . 7* | 1* do Ato 
Institucional de 9 de abril de 1964. t .ndo em 
vista o que foi apurado em Investigações Sumá
rias de e t rata o Decreto n* 53.897, de 27 de 
abril de , % 4 , resolve: 

REFORMAR; 

Nas mesmas graduações e sem prejuízo das san
ções panais a que estiverem sujeitos, os 
IS Q F T - João Maggessi de Castto Pereira 

Net to 

2S Q EA AL - - Altair Lourenço Samuel, 
fazendo jus aos proventos destas graduações, pro-
pot^ionais aos seus anos de serviço. 

Brasília, 21 de agosto de 1964; 143» da Inde 

pendência e 76" da República 

H . C A S T E L L O B R A N C O 

NELSON F R E I R E LAVKNf.RE WANDERLEY 

O Presidente da República, no uso das atri
buições que lhe confere o a r t . V* § Io do Ato 
Institucional de 9 de abril de 1964, lendo em 
vista o que foi apurado em Investigações Sumá
rias de que trata o Decreto n* 53.897, de 27 de 
abril de 1964, resolve: 

R E F O R M A R : 

No mesmo posto e sem prejuízo das sanções 
penais a que es»Íver sujeito, os 

Maj Int Aer — José Alencar de Paiva 

Cap Av — Nílton Bezerra da Silva, 

fazendo jus aos proventos destes postos, propor
cionais MU seus anos de serviço. 

D E M I T I R : 

Com expulsão das fileiras da Força Aérea Bra
sileira, serr. prejuízo das sanções penais a que esti
verem sujeitos, os: 

IS Q AT M A V — j o a o SaK-iano de Souza Leite 
IS Q AT MAV — João de Xerez Frota 
25 Q AR — Ernamle Corrêa Ferreira 
2S Q AT CV — Erodoto José Rodrigues 
3S Q EA ES - José Arribamar de Oliveira 

Souza, 


